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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 22/2017

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 10.º dos Estatutos do Instituto para os Assuntos 
Cívicos e Municipais, aprovados pela Lei n.º 17/2001, o Chefe 
do Executivo manda:

É renovada a nomeação do administrador do conselho de 
administração do Instituto para os Assuntos Cívicos e Muni-
cipais, por um período de dois anos a contar de 3 de Março de 
2017, Mak Kim Meng, por possuir experiência e capacidade 
profissional adequadas para o exercício das suas funções.

6 de Fevereiro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 23/2017

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
da alínea 1) do n.º 2 do artigo 2.º, dos artigos 4.º e 5.º da Lei 
n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto do Pessoal 
de Direcção e Chefia), dos artigos 2.º, 7.º e 9.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares do 
estatuto do pessoal de direcção e chefia) e do n.º 1 do artigo 
3.º do Regulamento Administrativo n.º 20/2015 (Organização 
e funcionamento do Instituto Cultural), o Chefe do Executivo 
manda:

1. É nomeado, em comissão de serviço, Leung Hio Ming 
para exercer o cargo de presidente do Instituto Cultural, pelo 
período de dois anos, a partir de 17 de Fevereiro de 2017.

2. Os encargos financeiros resultantes da presente nomeação 
são suportados pelo orçamento do Instituto Cultural.

3. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
nomeação e ao currículo académico e profissional do nomeado.

6 de Fevereiro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação de Leung Hio Ming, para o car-
go de presidente do Instituto Cultural:

— Vacatura do cargo; 

— Leung Hio Ming possui competência profissional e apti-
dão para o exercício do cargo de presidente do Instituto Cultu-
ral, que se demonstra pelo curriculum vitae.

澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

第 22/2017號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第17/2001號法律通過的《民政總署章程》第十條第

一款的規定，作出本批示。

麥儉明因具備適當經驗及專業能力履行職務，其擔任民政總

署管理委員會委員的委任自二零一七年三月三日起續期兩年。

二零一七年二月六日

行政長官 崔世安

第 23/2017號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據第15/2009號法律《領導及主管人員通則的基本規

定》第二條第二款（一）項、第四條及第五條、第26/2009號行政

法規《領導及主管人員通則的補充規定》第二條、第七條及第九

條，以及第20/2015號行政法規《文化局的組織及運作》第三條

第一款的規定，作出本批示。

一、以定期委任方式委任梁曉鳴為文化局局長，自二零一七

年二月十七日起，為期兩年。

二、因本委任所產生的財務負擔，由文化局的預算承擔。

三、以附件形式公佈委任理由及被委任人的學歷及專業簡

歷。

二零一七年二月六日

行政長官 崔世安

––––––––––

附件

委任梁曉鳴為文化局局長一職的理由如下：

——職位出缺； 

——梁曉鳴的個人履歷顯示其具備專業能力及才幹擔任文

化局局長一職。
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 學歷：

——美國堪薩斯大學雙學士﹙鋼琴演奏、音樂理論﹚，並獲

畢業生優秀獎；

——美國堪薩斯大學雙碩士﹙鋼琴演奏、音樂理論﹚；

——美國堪薩斯大學博士﹙音樂藝術﹚，並獲榮譽獎。

專業簡歷：

——1995年5月進入公職，文化局高級技術員；

——1998年9月起，擔任文化局澳門演藝學院音樂學校校

長； 

——2002年7月起，以代任制度擔任文化局澳門演藝學院院

長；

——2004年8月起，獲委任為文化局澳門演藝學院院長；

——2010年11月至2016年8月，兼任澳門樂團署理總經理；

——2012年2月起，以代任制度擔任文化局副局長；

——2012年9月至今，獲委任為文化局副局長。 

第 3/2017號行政長官公告

中華人民共和國於二零一六年九月二十三日透過照會，就二

零一三年五月十日在日內瓦舉行的《關於持久性有機污染物的斯

德哥爾摩公約》締約方大會第六次會議上經第SC-6/13號決定

通過對公約附件A新增列六溴環十二烷的修正案，向聯合國秘

書長交存批准書，並於同一照會中聲明，修正案適用於澳門特別

行政區；

根據公約第二十五條第四款的規定，上指修正案自二零一六

年十二月二十六日起對中華人民共和國生效，包括對澳門特別行

政區生效；

基於此，行政長官根據第3/1999號法律《法規的公佈與格

式》第六條第一款的規定，命令公佈二零一三年五月十日舉行的

《關於持久性有機污染物的斯德哥爾摩公約》締約方大會上經

第SC-6/13號決定通過的公約修正案的中文及英文正式文本。

二零一七年二月六日發佈。

行政長官 崔世安

Currículo académico:

— Licenciado em Teoria Musical e Piano pela Universidade 
de Kansas, com o Prémio de Excelência;

— Mestrado em Teoria Musical e Piano pela Universidade 
de Kansas;

— Doutorado em Música (Piano) pela Universidade de Kan-
sas.

Currículo profissional:

— Em Maio de 1995, iniciou funções públicas como técnico 
superior no Instituto Cultural;

— Desde Setembro de 1998, director da Escola de Música do 
Conservatório de Macau do Instituto Cultural; 

— Desde Julho de 2002, director do Conservatório de Ma-
cau do Instituto Cultural em regime de substituição; 

— Desde Agosto de 2004, director do Conservatório de Ma-
cau do Instituto Cultural;

— De Novembro de 2010 a Agosto de 2016, administrador 
interino da Orquestra de Macau, em regime de acumulação de 
funções;

— Desde Fevereiro de 2012, vice-presidente do Instituto 
Cultural em regime de substituição;

— Desde Setembro de 2012 até à presente data, vice-presi-
dente do Instituto Cultural.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 3/2017

Considerando que a República Popular da China, por 
nota datada de 23 de Setembro de 2016, efectuou junto do 
Secretário-Geral das Nações Unidas o depósito do seu instru-
mento de ratificação de uma Emenda à Convenção de Esto-
colmo sobre Poluentes Orgânicos Persistentes, adoptada pela 
Conferência das Partes na Convenção na sua sexta reunião, 
em Genebra, em 10 de Maio de 2013, através da sua decisão 
SC-6/13, relativa à inscrição de hexabromocyclododecane no 
anexo A da referida Convenção, tendo, nessa mesma nota, decla-
rado que a Emenda se aplica à Região Administrativa Especial 
de Macau;

Considerando igualmente que, nos termos do disposto no 
n.º 4 do artigo 25.º da Convenção, a referida emenda entrou em 
vigor na República Popular da China, incluindo a sua Região 
Administrativa Especial de Macau, em 26 de Dezembro de 
2016;

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos 
diplomas), a Emenda à Convenção de Estocolmo sobre Poluentes 
Orgânicos Persistentes, adoptada pela Conferência das Partes 
na Convenção, em 10 de Maio de 2013, através da sua decisão 
SC-6/13, nos seus textos autênticos em línguas chinesa e inglesa.

Promulgado em 6 de Fevereiro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.
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《關於持久性有機污染物的斯德哥爾摩公約》修正案

SC-6/13：六溴環十二烷的列入問題

締約方大會

審議了持久性有機污染物審查委員會所轉交的、關於六溴

環十二烷的風險簡介、風險管理評價及其增編，1

注意到持久性有機污染物審查委員會關於把六溴環十二烷

列入《公約》附件A、同時對其用於建築物中的發泡聚苯乙烯和

擠塑聚苯乙烯的生產和使用給予特定豁免的建議，2

1. 決定修正《關於持久性有機污染物的斯德哥爾摩公約》

附件A第一部分，增列六溴環十二烷，並插入下列橫欄，對特定

豁免登記簿中所列締約方被允許的六溴環十二烷的生產及其用

於建築物中的發泡聚苯乙烯和擠塑聚苯乙烯的使用給予特定豁

免：

化學品 活動 特定豁免

六溴環十二烷 生產 依照本附件第七部分的規定，限於登記

簿中所列締約方被允許的豁免

使用 依照本附件第七部分的規定，建築物中

的發泡聚苯乙烯和擠塑聚苯乙烯

2. 還決定在附件A的第三部分中增列一個關於六溴環十二

烷的定義如下：

“（c）“六溴環十二烷”係指六溴環十二烷（化學文摘社

編號：25637-99-4）、1,2,5,6,9,10-六溴環十二烷（化學文摘

社編號：3194-55-6）、及其主要非對映異構物、α-六溴環

十二烷（化學文摘社編號：134237-50-6）、β-六溴環十二烷

（化學文摘社編號：134237-51-7）以及γ-六溴環十二烷（化

學文摘社編號：134237-52-8）。”

3. 進一步決定在附件A中增列一個新的第七部分如下：

第七部分

六溴環十二烷

每個根據第4條，對六溴環十二烷用於建築物中的發泡聚

苯乙烯和擠塑聚苯乙烯的生產和使用進行了特定豁免登記

的締約方，應當採取必要措施，確保含有六溴環十二烷的發

泡聚苯乙烯和擠塑聚苯乙烯在其整個生命周期內，能夠通

過使用標籤或其他方式而易於識別。

–––––––
1 文件UNEP/POPS/POPRC.6/13/Add.2、UNEP/POPS/POPRC.7/19/

Add.1和UNEP/POPS/POPRC.8/16/Add.3。

2 POPRC-8/3號決定。

SC-6/13: Listing of hexabromocyclododecane

The Conference of the Parties,

Having considered the risk profile and the risk management 
evaluation and its addendum for hexabromocyclododecane as 
transmitted by the Persistent Organic Pollutants Review Com-
mittee,1

Taking note of the recommendation by the Persistent Organic 
Pollutants Review Committee to list hexabromocyclododecane 
in Annex A to the Convention with specific exemptions for 
production and use in expanded polystyrene and extruded 
polystyrene in buildings,2

1. Decides to amend part I of Annex A to the Stockholm 
Convention on Persistent Organic Pollutants to list therein 
hexabromocyclododecane, with specif ic exemptions for 
production as allowed for the parties listed in the register of 
specific exemptions and for use in expanded polystyrene and 
extruded polystyrene in buildings by inserting the following 
row:

Chemical Activity Specific exemption

Hexabromocy-
clododecane

Production As a l lowed for the par t ies 
listed in the Register in accor-
dance with the provisions of 
Part VII of this Annex

Use Expanded polystyrene and 
extruded polystyrene in build-
ings in accordance with the 
provisions of Part VII of this 
Annex

2. Also decides to insert a definition for hexabromocyclodo-
decane in part III of Annex A as follows:

«(c) «Hexabromocyclododecane» means hexabromocy-
clododecane (CAS No: 25637-99-4), 1,2,5,6,9,10-hexabro-
mocyclododecane (CAS No: 3194-55-6) and its main dia-
stereoisomers: alpha-hexabromocyclododecane (CAS No: 
134237-50-6); beta-hexabromocyclododecane (CAS No: 
134237-51-7); and gamma-hexabromocyclododecane (CAS 
No: 134237-52-8).»

3. Further decides to insert a new part VII in Annex A as 
follows:

Part VII 

Hexabromocyclododecane

Each Party that has registered for the exemption pursuant 
to Article 4 for the production and use of hexabromocy-
clododecane for expanded polystyrene and extruded poly-
styrene in buildings shall take necessary measures to ensure 
that expanded polystyrene and extruded polystyrene con-
taining hexabromocyclododecane can be easily identified 
by labelling or other means throughout its life cycle.

–––––––
1 UNEP/POPS/POPRC.6/13/Add.2, UNEP/POPS/POPRC.7/19/          

/Add.1 and UNEP/POPS/POPRC.8/16/Add.3.

2 Decision POPRC-8/3.
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第 4/2017號行政長官公告

按照中央人民政府的命令，行政長官根據第3/1999號法律

《法規的公佈與格式》第六條第一款的規定，命令公佈聯合國安

全理事會於二零一六年十一月十日通過的關於索馬里局勢的第

2317（2016）號決議的中文及英文正式文本。

二零一七年二月六日發佈。

行政長官 崔世安

Aviso do Chefe do Executivo n.º 4/2017

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos 
diplomas), por ordem do Governo Popular Central, a Resolu-
ção n.º 2317 (2016), adoptada pelo Conselho de Segurança das 
Nações Unidas em 10 de Novembro de 2016, relativa à situação 
na Somália, nos seus textos autênticos em línguas chinesa e in-
glesa.

Promulgado em 6 de Fevereiro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.
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第 5/2017號行政長官公告

中央人民政府命令在澳門特別行政區實施聯合國安全理

事會關於非洲和平與安全的二零一一年二月二十六日第1970

（2011）號決議、關於利比亞局勢的二零一一年三月十七日第

1973（2011）號及二零一一年九月十六日第2009（2011）號決

議，並已公佈於《澳門特別行政區公報》第二組，前兩個決議公

佈於二零一一年五月二十五日第二十一期，最後一個決議公佈於

二零一二年一月四日第一期；

第1970（2011）號決議所設委員會於二零一六年十一月十一

日更新了受第1970（2011）號決議第15段和/或第17段和/或第

1973（2011）號決議第19段規定措施約束的個人名單，以及受第

1973（2011）號決議第17段和第2009（2011）號決議第15段規定

措施約束的實體名單；

按照中央人民政府的命令，行政長官根據第3/1999號法律

《法規的公佈與格式》第六條第一款的規定，命令公佈聯合國安

全理事會根據第1970（2011）號決議所設委員會於二零一六年

十一月十一日更新、生成日期為二零一六年十一月十七日的擬定

並維持名單的中文和英文原文，以及相應的葡文譯本。

二零一七年二月六日發佈。

行政長官 崔世安

Aviso do Chefe do Executivo n.º 5/2017

Considerando que o Governo Popular Central ordenou a 
aplicação na Região Administrativa Especial de Macau das Re-
soluções do Conselho de Segurança das Nações Unidas n.º 1970 
(2011), de 26 de Fevereiro de 2011, relativa à paz e segurança 
em África, n.º 1973 (2011), de 17 de Março de 2011, e n.º 2009 
(2011), de 16 de Setembro de 2011, relativas à situação na Lí-
bia, publicadas em Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau, II Série, as duas primeiras no n.º 21, de 25 
de Maio de 2011, e a última no n.º 1, de 4 de Janeiro de 2012;

Considerando igualmente que, em 11 de Novembro de 2016, 
o Comité estabelecido pela Resolução n.º 1970 (2011) procedeu a 
actualizações da lista das pessoas singulares sujeitas às medidas 
impostas nos n.os 15 e/ou 17 da Resolução n.º 1970 (2011) e/ou no 
n.º 19 da Resolução n.º 1973 (2011), e da lista das entidades su-
jeitas às medidas impostas no n.º 17 da Resolução n.º 1973 (2011) 
e no n.º 15 da Resolução n.º 2009 (2011);

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos di-
plomas), por ordem do Governo Popular Central, a Lista esta-
belecida e mantida pelo Comité do Conselho de Segurança das 
Nações Unidas estabelecido nos termos da Resolução n.º 1970 
(2011), tal como actualizada em 11 de Novembro de 2016 e pro-
duzida em 17 de Novembro de 2016, nas suas versões originais 
em línguas chinesa e inglesa, acompanhadas da tradução para 
a língua portuguesa.

Promulgado em 6 de Fevereiro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.
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第 6/2017號行政長官公告

按照中央人民政府的命令，行政長官根據第3/1999號法律

《法規的公佈與格式》第六條第一款的規定，命令公佈聯合國安

全理事會於二零一六年十一月三十日通過的關於不擴散/朝鮮民

主主義人民共和國的第2321（2016）號決議的中文及英文正式

文本。

二零一七年二月六日發佈。

行政長官 崔世安

Aviso do Chefe do Executivo n.º 6/2017

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos 
diplomas), por ordem do Governo Popular Central, a Resolu-
ção n.º 2321 (2016), adoptada pelo Conselho de Segurança das 
Nações Unidas, em 30 de Novembro de 2016, relativa à Não 
Proliferação/República Popular Democrática da Coreia, nos 
seus textos autênticos em línguas chinesa e inglesa.

Promulgado em 6 de Fevereiro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.
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Gabinete do Chefe do Executivo, aos 6 de Fevereiro de 2017. 

— A Chefe do Gabinete, O Lam.

SERVIÇOS DE APOIO DA SEDE DO GOVERNO

Extractos de despachos

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 18 de 
Janeiro de 2017:

Jaime Diamantino Hyndman Amarante, assistente técnico admi-
nistrativo especialista principal, 2.º escalão, da Direcção dos 
Serviços de Finanças — prorrogada, pelo período de um 
ano, a sua requisição para o exercício das mesmas funções 
nos Serviços de Apoio da Sede do Governo, nos termos do 
artigo 34.º do ETAPM, em vigor, a partir de 2 de Fevereiro 
de 2017.

Por despachos da signatária, de 18 de Janeiro de 2017:

O pessoal abaixo identificado — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos, para o exercício de funções nos 
SASG, nos termos do artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, 
conjugado com o artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 2, alínea 1), 
da Lei n.º 14/2009, conforme a seguir discriminado, a partir 
das datas a seguir indicadas:

二零一七年二月六日於行政長官辦公室

辦公室主任 柯嵐

政 府 總 部 輔 助 部 門

批 示 摘 錄

透過行政長官二零一七年一月十八日批示：

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第三十四條規定，

財政局第二職階首席特級行政技術助理員馬占士在政府總部輔

助部門擔任同一職務的徵用，自二零一七年二月二日起續期一

年。

透過簽署人二零一七年一月十八日批示：

根據第12 / 2 015號法律第四條第二款、第三款及按照第

14/2009號法律第十三條第一款（二）項、第二款（一）項的規定，

以附註形式修改下列人員在政府總部輔助部門擔任職務的第三

條款如下所列，自下述日期起生效：

–––––––
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長期行政任用合同

徐潔婷，自二零一七年二月二日晉階至第二職階特級公關督

導員，薪俸點415點；

譚綺嫻，自二零一七年二月四日晉階至第二職階一等行政技

術助理員，薪俸點240點。

行政任用合同

林淑婷，自二零一七年二月一日晉階至第二職階技術工人，

薪俸點160點。

–––––––

二零一七年二月五日於行政長官辦公室

辦公室主任 柯嵐

行 政 法 務 司 司 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

摘錄自行政長官於二零一七年二月六日作出的批示：

杜志文——根據第15/2009號法律第五條及第26/2009號行

政法規第八條的規定，因具備適當經驗及專業能力履行職務，其

擔任印務局局長的定期委任，自二零一七年三月三十日起續期兩

年。

澳門大學法學院副教授尹思哲——根據經第1/2003號及第

7/2010號行政法規修改的第5/2001號行政法規第四條第一款及

第二款、第15/2009號法律第五條及第26/2009號行政法規第八

條的規定，因具備適當經驗及專業能力履行職務，其以兼任方式

擔任法律及司法培訓中心主任的委任，自二零一七年四月三日起

續期兩年。

–––––––

二零一七年二月七日於行政法務司司長辦公室

辦公室主任 丘曼玲

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 29/2017號經濟財政司司長批示

基於在本財政年度有需要撥予個人資料保護辦公室一項按

照經第28/2009號行政法規修訂的第6/2006號行政法規《公共財

Contrato administrativo de provimento de longa duração

Choi Kit Teng, progride para assistente de relações públicas 
especialista, 2.º escalão, índice 415, a partir de 2 de Fevereiro 
de 2017;

Tam I Han, progride para assistente técnica administrativa de 
1.ª classe, 2.º escalão, índice 240, a partir de 4 de Fevereiro de 
2017.

Contrato administrativo de provimento

Lam Sok Teng, progride para operária qualificada, 2.º escalão, 
índice 160, a partir de 1 de Fevereiro de 2017.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 5 de Fevereiro de 2017. 
— A Chefe do Gabinete, O Lam.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA A ADMINISTRAÇÃO

E JUSTIÇA

Extractos de despachos

Por despachos de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 6 de 
Fevereiro de 2017:

Tou Chi Man — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de dois anos, como administrador da Imprensa Oficial, nos 
termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regula-
mento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 30 de Março 
de 2017, por possuir experiência e capacidade profissionais 
adequadas para o exercício das suas funções.

Manuel Marcelino Escovar Trigo, professor associado da Fa-
culdade de Direito da Universidade de Macau — renovada 
a nomeação, pelo período de dois anos, para o exercício, 
em regime de acumulação, do cargo de director do Centro 
de Formação Jurídica e Judiciária, nos termos do artigo 
4.º, n.os 1 e 2, do Regulamento Administrativo n.º 5/2001, 
alterado pelos Regulamentos Administrativos n.os 1/2003 
e 7/2010, e dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 3 de Abril 
de 2017, por possuir experiência e capacidade profissionais 
adequadas para o exercício das suas funções.

–––––––
Gabinete da Secretária para a Administração e Justiça, aos 7 

de Fevereiro de 2017. — A Chefe do Gabinete, Iao Man Leng.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 29/2017

Considerando a necessidade de ser atribuído ao Gabinete 
para a Protecção de Dados Pessoais, para o corrente ano eco-
nómico, um fundo permanente de $ 85 000,00 (oitenta e cinco 
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mil patacas), constituído nos termos do disposto nos artigos 
26.º a 29.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regime 
de administração financeira pública), na redacção que lhe foi 
conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009;

Sob proposta do aludido Gabinete e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, conjugado com 
a Ordem Executiva n.º 110/2014, o Secretário para a Economia 
e Finanças manda:

É atribuído ao Gabinete para a Protecção de Dados Pessoais 
um fundo permanente de $ 85 000,00 (oitenta e cinco mil pata-
cas), para ser gerido por uma comissão administrativa compos-
ta pelos seguintes membros:

Presidente: Fong Man Chong, coordenador do Gabinete e, 
nas suas faltas ou impedimentos, o seu substituto legal.

Vogal: Yang Chongwei, coordenador-adjunto do Gabinete;

Vogal: Lei Man Tou, técnica superior assessora.

Vogal suplente: Choi Sao Leng, técnica superior assessora;

Vogal suplente: Chan Un Kei, técnica de 1.ª classe.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 6 de Janeiro 
de 2017.

26 de Janeiro de 2017.

O Secretário para a Economia e Finanças, Leong Vai Tac.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 30/2017

Considerando a necessidade de ser atribuído ao Gabinete 
de Estudo das Políticas do Governo da Região Administrativa 
Especial de Macau, para o corrente ano económico, um fundo 
permanente de $ 496 600,00 (quatrocentas e noventa e seis mil 
e seiscentas patacas), constituído nos termos do disposto nos 
artigos 26.º a 29.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 
(Regime de administração financeira pública), na redacção que 
lhe foi conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009;

Sob proposta do aludido Gabinete e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, conjugado com 
a Ordem Executiva n.º 110/2014, o Secretário para a Economia 
e Finanças manda:

É atribuído ao Gabinete de Estudo das Políticas do Governo 
da Região Administrativa Especial de Macau um fundo per-
manente de $ 496 600,00 (quatrocentas e noventa e seis mil e 
seiscentas patacas), para ser gerido por uma comissão adminis-
trativa composta pelos seguintes membros:

Presidente: Lao Pun Lap, coordenador do Gabinete e, nas 
suas faltas ou impedimentos, o seu substituto legal.

Vogal: Ung Hoi Ian, coordenador-adjunto; 

Vogal: Leong Un Mei, técnica principal. 

政管理制度》第二十六條至第二十九條的規定而設立的常設基

金，金額為$85,000.00（澳門幣捌萬伍仟元整）；

在該辦公室的建議下，並聽取財政局意見；

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

及第110/2014號行政命令賦予的職權，作出本批示。

撥予個人資料保護辦公室一項金額為$85,000.00（澳門幣捌

萬伍仟元整）的常設基金。該基金由以下成員組成之行政委員會

負責管理：

主席：辦公室主任馮文莊，當其出缺或因故不能視事時，由

其合法代任人代任；

委員：辦公室副主任楊崇蔚；

委員：顧問高級技術員李敏濤；

候補委員：顧問高級技術員徐秀玲；

候補委員：一等技術員陳婉琪。

本批示自公佈翌日起生效，其效力追溯至二零一七年一月六

日。

二零一七年一月二十六日

經濟財政司司長 梁維特

第 30/2017號經濟財政司司長批示

基於在本財政年度有需要撥予澳門特別行政區政府政策研

究室一項按照經第28/2009號行政法規修訂的第6/2006號行政

法規《公共財政管理制度》第二十六條至第二十九條的規定而設

立的常設基金，金額為$496,600.00（澳門幣肆拾玖萬陸仟陸佰

元整）；

在該研究室的建議下，並聽取財政局意見；

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

及第110/2014號行政命令賦予的職權，作出本批示。

撥予澳門特別行政區政府政策研究室一項金額為

$496,600.00（澳門幣肆拾玖萬陸仟陸佰元整）的常設基金。該

基金由以下成員組成之行政委員會負責管理：

主席：研究室主任劉本立，當其出缺或因故不能視事時，由

其合法代任人代任；

委員：副主任吳海恩；

委員：首席技術員梁婉媚；
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Vogal suplente: Hoi In Va, pesquisadora;

Vogal suplente: Cheong Keng Hou, adjunto-técnico de 2.ª 
classe;

Vogal suplente: Lam Kin, adjunto-técnico de 2.ª classe.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 5 de Janeiro 
de 2017.

26 de Janeiro de 2017.

O Secretário para a Economia e Finanças, Leong Vai Tac.

Despacho do Secretário para a Economia
 e Finanças n.º 31/2017

Considerando a necessidade de ser atribuído ao Gabinete de 
Protocolo, Relações Públicas e Assuntos Externos, para o cor-
rente ano económico, um fundo permanente de $ 315 750,00 
(trezentas e quinze mil e setecentas e cinquenta patacas), cons-
tituído nos termos do disposto nos artigos 26.º a 29.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 6/2006 (Regime de administração 
financeira pública), na redacção que lhe foi conferida pelo Re-
gulamento Administrativo n.º 28/2009;

Sob proposta do aludido Gabinete e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, conjugado com 
a Ordem Executiva n.º 110/2014, o Secretário para a Economia 
e Finanças manda:

É atribuído ao Gabinete de Protocolo, Relações Públicas 
e Assuntos Externos um fundo permanente de $ 315 750,00 
(trezentas e quinze mil e setecentas e cinquenta patacas), para 
ser gerido por uma comissão administrativa composta pelos 
seguintes membros:

Presidente: Fung Sio Weng, coordenador do Gabinete e, nas 
suas faltas ou impedimentos, o seu substituto legal.

Vogal: Tong Wai Leong, coordenador-adjunto do Gabinete.

Vogal: Kuok Iok Fan, técnica superior assessora principal;

Vogal suplente: Tang Hoi Seng, técnico de 1.ª classe;

Vogal suplente: Lao Ngoi Ieng, técnica principal.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Janeiro 
de 2017.

26 de Janeiro de 2017.

O Secretário para a Economia e Finanças,  Leong Vai Tac.

Despacho do Secretário para a Economia
 e Finanças n.º 32/2017

Considerando a necessidade de ser atribuído à Direcção dos 
Serviços de Assuntos de Justiça, para o corrente ano económi-
co, um fundo permanente de $ 425 300,00 (quatrocentas e vin-

候補委員：調研員許燕華；

候補委員：二等技術輔導員張景皓；

候補委員：二等技術輔導員林鍵。

本批示自公佈翌日起生效，其效力追溯至二零一七年一月五

日。

二零一七年一月二十六日

經濟財政司司長 梁維特

第 31/2017號經濟財政司司長批示

基於在本財政年度有需要撥予禮賓公關外事辦公室一項按

照經第28/2009號行政法規修訂的第6/2006號行政法規《公共財

政管理制度》第二十六條至第二十九條的規定而設立的常設基

金，金額為$315,750.00（澳門幣叁拾壹萬伍仟柒佰伍拾元整）；

在該辦公室的建議下，並聽取財政局意見；

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

及第110/2014號行政命令賦予的職權，作出本批示。

撥予禮賓公關外事辦公室一項金額為$315,750.00（澳門幣

叁拾壹萬伍仟柒佰伍拾元整）的常設基金。該基金由以下成員組

成之行政委員會負責管理：

主席：辦公室主任馮少榮，當其出缺或因故不能視事時，由

其合法代任人代任；

委員：辦公室副主任唐偉良；

委員：首席顧問高級技術員郭玉芬；

候補委員：一等技術員鄧海星；

候補委員：首席技術員劉皚瑩。 

本批示自公佈翌日起生效，其效力追溯至二零一七年一月一

日。

二零一七年一月二十六日

經濟財政司司長 梁維特

第 32/2017號經濟財政司司長批示

基於在本財政年度有需要撥予法務局一項按照經第28/2009

號行政法規修訂的第6/2006號行政法規《公共財政管理制度》
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第二十六條至第二十九條的規定而設立的常設基金，金額為

$425,300.00（澳門幣肆拾貳萬伍仟叁佰元整）；

在該局的建議下，並聽取財政局意見；

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

及第110/2014號行政命令賦予的職權，作出本批示。

撥予法務局一項金額為$425,300.00（澳門幣肆拾貳萬伍仟

叁佰元整）的常設基金。該基金由以下成員組成之行政委員會負

責管理：

主席：副局長梁葆瑩，當其出缺或因故不能視事時，由行政

及財政管理廳廳長李勝里代任，當其出缺或因故不能視事時，由

其合法代任人代任；

委員：行政及財政管理廳廳長李勝里；

委員：財政及財產處處長岑翠貞；

候補委員：顧問高級技術員陳佩玲；

候補委員：特級技術員鄧菀蕾。

本批示自公佈翌日起生效，其效力追溯至二零一七年一月一

日。

二零一七年一月二十六日

經濟財政司司長 梁維特

第 33/2017號經濟財政司司長批示

基於在本財政年度有需要撥予身份證明局一項按照經第

28/2009號行政法規修訂的第6/2006號行政法規《公共財政管理

制度》第二十六條至第二十九條的規定而設立的常設基金，金額

為$300,000.00（澳門幣叁拾萬元整）；

在該局的建議下，並聽取財政局意見；

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

及第110/2014號行政命令賦予的職權，作出本批示。

撥予身份證明局一項金額為$300,000.00（澳門幣叁拾萬元

整）的常設基金。該基金由以下成員組成之行政委員會負責管

理：

te e cinco mil e trezentas patacas), constituído nos termos do 
disposto nos artigos 26.º a 29.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/2006 (Regime de administração financeira pública), na re-
dacção que lhe foi conferida pelo Regulamento Administrativo 
n.º 28/2009;

Sob proposta da aludida Direcção e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, conjugado com 
a Ordem Executiva n.º 110/2014, o Secretário para a Economia 
e Finanças manda:

É atribuído à Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça 
um fundo permanente de $ 425 300,00 (quatrocentas e vinte e 
cinco mil e trezentas patacas), para ser gerido por uma comis-
são administrativa composta pelos seguintes membros:

Presidente: Leong Pou Ieng, subdirectora dos Serviços e, nas 
suas faltas ou impedimentos, Lei Seng Lei, chefe do Departa-
mento de Gestão Administrativa e Financeira e, nas suas faltas 
ou impedimentos, o seu substituto legal.

Vogal: Lei Seng Lei, chefe do Departamento de Gestão Ad-
ministrativa e Financeira;

Vogal: Sam Choi Cheng, chefe da Divisão Financeira e Patri-
monial.

Vogal suplente: Chan Pui Leng, técnica superior assessora.

Vogal suplente: Tang Un Loi, técnica especialista.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Janeiro 
de 2017.

26 de Janeiro de 2017.

O Secretário para a Economia e Finanças, Leong Vai Tac.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 33/2017

Considerando a necessidade de ser atribuído à Direcção dos 
Serviços de Identificação, para o corrente ano económico, um 
fundo permanente de $ 300 000,00 (trezentas mil patacas), 
constituído nos termos do disposto nos artigos 26.º a 29.º do 
Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regime de adminis-
tração financeira pública), na redacção que lhe foi conferida 
pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009;

Sob proposta da aludida Direcção e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, conjugado com 
a Ordem Executiva n.º 110/2014, o Secretário para a Economia 
e Finanças manda:

É atribuído à Direcção dos Serviços de Identificação um fun-
do permanente de $ 300 000,00 (trezentas mil patacas), para 
ser gerido por uma comissão administrativa composta pelos 
seguintes membros:
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Presidente: Ao Ieong U, directora dos Serviços e, nas suas 
faltas ou impedimentos, o seu substituto legal.

Vogal: Kun Sin Yin, chefe do Departamento de Organização 
e Informática e, nas suas faltas ou impedimentos, o seu substituto 
legal;

Vogal: Tong Wai Kit, chefe da Divisão Administrativa e 
Financeira e, nas suas faltas ou impedimentos, o seu substituto 
legal.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 6 de Janeiro 
de 2017.

26 de Janeiro de 2017.

O Secretário para a Economia e Finanças, Leong Vai Tac.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 34/2017

Considerando a necessidade de ser atribuído à Direcção dos 
Serviços para os Assuntos Laborais, para o corrente ano eco-
nómico, um fundo permanente de $ 491 500,00 (quatrocentas 
e noventa e uma mil e quinhentas patacas), constituído nos 
termos do disposto nos artigos 26.º a 29.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 6/2006 (Regime de administração financeira 
pública), na redacção que lhe foi conferida pelo Regulamento 
Administrativo n.º 28/2009;

Sob proposta da aludida Direcção e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, conjugado com 
a Ordem Executiva n.º 110/2014, o Secretário para a Economia 
e Finanças manda:

É atribuído à Direcção dos Serviços para os Assuntos Labo-
rais um fundo permanente de $ 491 500,00 (quatrocentas e no-
venta e uma mil e quinhentas patacas), para ser gerido por uma 
comissão administrativa composta pelos seguintes membros:

Presidente: Wong Chi Hong, director dos Serviços e, nas 
suas faltas ou impedimentos, o seu substituto legal.

Vogal: Lei Weng Fai, chefe da Divisão Administrativa e Fi-
nanceira e, nas suas faltas ou impedimentos, o seu substituto 
legal;

Vogal: Pun Io Fai, assistente técnica administrativa especia-
lista.

Vogal suplente: Chan Ngai Fong, técnico de 1.a classe;

Vogal suplente: Ieong Wai Fong, chefia funcional e, nas suas 
faltas ou impedimentos, o seu substituto legal.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Janeiro 
de 2017.

26 de Janeiro de 2017.

O Secretário para a Economia e Finanças, Leong Vai Tac.

主席：局長歐陽瑜，當其出缺或因故不能視事時，由其合法

代任人代任；

委員：組織暨資訊廳廳長官善賢，當其出缺或因故不能視事

時，由其合法代任人代任；

委員：行政暨財政處處長唐偉杰，當其出缺或因故不能視事

時，由其合法代任人代任。

本批示自公佈翌日起生效，其效力追溯至二零一七年一月六

日。

二零一七年一月二十六日

經濟財政司司長 梁維特

第 34/2017號經濟財政司司長批示

基於在本財政年度有需要撥予勞工事務局一項按照經第

28/2009號行政法規修訂的第6/2006號行政法規《公共財政管理

制度》第二十六條至第二十九條的規定而設立的常設基金，金額

為$491,500.00（澳門幣肆拾玖萬壹仟伍佰元整）；

在該局的建議下，並聽取財政局意見；

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

及第110/2014號行政命令賦予的職權，作出本批示。

撥予勞工事務局一項金額為$491,500.00（澳門幣肆拾玖萬

壹仟伍佰元整）的常設基金。該基金由以下成員組成之行政委員

會負責管理：

主席：局長黃志雄，當其出缺或因故不能視事時，由其合法

代任人代任；

委員：行政財政處處長李榮輝，當其出缺或因故不能視事

時，由其合法代任人代任；

委員：特級行政技術助理員潘曉輝；

候補委員：一等技術員陳毅豐；

候補委員：職務主管楊惠芳，當其出缺或因故不能視事時，

由其合法代任人代任。

本批示自公佈翌日起生效，其效力追溯至二零一七年一月一

日。

二零一七年一月二十六日

經濟財政司司長 梁維特
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第 35/2017號經濟財政司司長批示

基於在本財政年度有需要撥予司法警察局一項按照經第

28/2009號行政法規修訂的第6/2006號行政法規《公共財政管理

制度》第二十六條至第二十九條的規定而設立的常設基金，金額

為$930,000.00（澳門幣玖拾叁萬元整）；

在該局的建議下，並聽取財政局意見；

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

及第110/2014號行政命令賦予的職權，作出本批示。

撥予司法警察局一項金額為$930,000.00（澳門幣玖拾叁萬

元整）的常設基金。該基金由以下成員組成之行政委員會負責管

理：

主席：局長周偉光，當其出缺或因故不能視事時，由其合法

代任人代任；

委員：管理及計劃廳廳長楊春麗；

委員：財政及財產處處長高麗娟；

候補委員：一等高級技術員鄺燕媚；

候補委員：二等技術員鍾燕婷；

候補委員：一等技術輔導員高小河。

本批示自公佈翌日起生效，其效力追溯至二零一七年一月一

日。

二零一七年一月二十六日

經濟財政司司長 梁維特

第 36/2017號經濟財政司司長批示

基於在本財政年度有需要撥予懲教管理局一項按照經第

28/2009號行政法規修訂的第6/2006號行政法規《公共財政管

理制度》第二十六條至第二十九條的規定，以及載於第79/2010

號經濟財政司司長批示附件之指引而設立的常設基金，金額為

$34,000.00（澳門幣叁萬肆仟元整）；

在該局的建議下，並聽取財政局意見；

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

及第110/2014號行政命令賦予的職權，作出本批示。

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 35/2017

Considerando a necessidade de ser atribuído à Polícia Judiciá-
ria, para o corrente ano económico, um fundo permanente de 
$ 930 000,00 (novecentas e trinta mil patacas), constituído nos 
termos do disposto nos artigos 26.º a 29.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 6/2006 (Regime de administração financeira 
pública), na redacção que lhe foi conferida pelo Regulamento 
Administrativo n.º 28/2009;

Sob proposta da Polícia Judiciária e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, conjugado com 
a Ordem Executiva n.º 110/2014, o Secretário para a Economia 
e Finanças manda:

É atribuído à Polícia Judiciária um fundo permanente de 
$ 930 000,00 (novecentas e trinta mil patacas), para ser gerido 
por uma comissão administrativa composta pelos seguintes 
membros:

Presidente: Chau Wai Kuong, director e, nas suas faltas ou 
impedimentos, o seu substituto legal.

Vogal: Ieong Chon Lai, chefe do Departamento de Gestão e 
Planeamento;

Vogal: Kou Lai Kun, chefe da Divisão da Administração Fi-
nanceira e Patrimonial.

Vogal suplente: Kuong In Mei, técnica superior de 1.a classe;

Vogal suplente: Chong In Teng, técnica de 2.a classe;

Vogal suplente: Kou Sio Ho, adjunta-técnica de 1.a classe.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Janeiro 
de 2017.

26 de Janeiro de 2017.

O Secretário para a Economia e Finanças, Leong Vai Tac.

Despacho do Secretário para a Economia
 e Finanças n.º 36/2017

Considerando a necessidade de ser atribuído à Direcção dos 
Serviços Correccionais, para o corrente ano económico, um 
fundo permanente de $ 34 000,00 (trinta e quatro mil patacas), 
constituído nos termos do disposto nos artigos 26.º a 29.º do 
Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regime de adminis-
tração financeira pública), na redacção que lhe foi conferida 
pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, conjugado com 
as instruções constantes do Anexo do Despacho do Secretário 
para a Economia e Finanças n.º 79/2010;

Sob proposta da aludida Direcção e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, conjugado com 
a Ordem Executiva n.º 110/2014, o Secretário para a Economia 
e Finanças manda:
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撥予懲教管理局一項金額為$34,000.00（澳門幣叁萬肆仟

元整）的常設基金。該基金由以下成員組成之行政委員會負責管

理：

主席：組織、資訊及資源管理廳廳長黃妙玲，當其出缺或因

故不能視事時，由其合法代任人代任，若兩者皆因故不能視事

時，由財政及財產處處長鄧敏心或其合法代任人代任；

委員：財政及財產處處長鄧敏心，當其出缺或因故不能視事

時，由其合法代任人代任；

委員：一等高級技術員謝凱琪；

候補委員：首席技術員張翠儀；

候補委員：一等技術員張慧敏。

本批示自公佈翌日起生效，其效力追溯至二零一七年一月一

日。

二零一七年一月二十六日

經濟財政司司長 梁維特

第 37/2017號經濟財政司司長批示

基於在本財政年度有需要撥予文化局一項按照經第28/2009

號行政法規修訂的第6 / 2 0 0 6號行政法規《公共財政管理制

度》第二十六條至第二十九條的規定，以及載於第79/2010號

經濟財政司司長批示附件之指引而設立的常設基金，金額為

$130,000.00（澳門幣壹拾叁萬元整）；

在該局的建議下，並聽取財政局意見；

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

及第110/2014號行政命令賦予的職權，作出本批示。

撥予文化局一項金額為$130,000.00（澳門幣壹拾叁萬元

整）的常設基金。該基金由以下成員組成之行政委員會負責管

理：

主席：組織及行政財政管理廳廳長羅麗薇，當其出缺或因故

不能視事時，由其合法代任人代任；

委員：財政及財產處處長梁淑盈，當其出缺或因故不能視事

時，由其合法代任人代任；

委員：二等技術員馮天雲；

候補委員：二等技術員鄭錦波；

候補委員：二等技術員劉苑怡。

É atribuído à Direcção dos Serviços Correccionais um fundo 
permanente de $ 34 000,00 (trinta e quatro mil patacas), para 
ser gerido por uma comissão administrativa composta pelos 
seguintes membros:

Presidente: Wong Mio Leng, chefe do Departamento de Or-
ganização, Informática e Gestão de Recursos e, nas suas faltas 
ou impedimentos, o seu substituto legal e, na falta de ambos, 
Tang Man Sam, chefe da Divisão Financeira e Patrimonial, ou 
o seu substituto legal.

Vogal: Tang Man Sam, chefe da Divisão Financeira e Pa-
trimonial e, nas suas faltas ou impedimentos, o seu substituto 
legal. 

Vogal: Che Hoi Kei, técnica superior de 1.ª classe. 

Vogal suplente: Cheong Choi I, técnica principal;

Vogal suplente: Cheong Wai Man, técnica de 1.ª classe.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Janeiro 
de 2017.

26 de Janeiro de 2017.

O Secretário para a Economia e Finanças, Leong Vai Tac.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 37/2017

Considerando a necessidade de ser atribuído ao Instituto 
Cultural, para o corrente ano económico, um fundo perma-
nente de $ 130 000,00 (cento e trinta mil patacas), constituído 
nos termos do disposto nos artigos 26.º a 29.º do Regulamento 
Administrativo n.º 6/2006 (Regime de administração financeira 
pública), na redacção que lhe foi conferida pelo Regulamento 
Administrativo n.º 28/2009, conjugado com as instruções cons-
tantes do Anexo do Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 79/2010;

Sob proposta do aludido Instituto e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, conjugado com 
a Ordem Executiva n.º 110/2014, o Secretário para a Economia 
e Finanças manda:

É atribuído ao Instituto Cultural um fundo permanente 
de $ 130 000,00 (cento e trinta mil patacas), para ser gerido 
por uma comissão administrativa composta pelos seguintes 
membros:

Presidente: Lo Lai Mei, chefe do Departamento de Organi-
zação e Gestão Administrativa e Financeira e, nas suas faltas 
ou impedimentos, o seu substituto legal.

Vogal: Leung Sok Ieng, chefe da Divisão Financeira e Patrimo-
nial e, nas suas faltas ou impedimentos, o seu substituto legal;

Vogal: Fong Tin Wan, técnico de 2.ª classe.

Vogal suplente: Cheang Kam Po, técnico de 2.ª classe;

Vogal suplente: Lao Un I, técnica de 2.ª classe.
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O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Janeiro 
de 2017.

26 de Janeiro de 2017.

O Secretário para a Economia e Finanças, Leong Vai Tac.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 38/2017

Considerando a necessidade de ser atribuído ao Conselho 
para o Desenvolvimento Turístico, para o corrente ano econó-
mico, um fundo permanente de $ 42 000,00 (quarenta e duas 
mil patacas), constituído nos termos do disposto nos artigos 
26.º a 29.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regime 
de administração financeira pública), na redacção que lhe foi 
conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009;

Sob proposta do aludido Conselho e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, conjugado com 
a Ordem Executiva n.º 110/2014, o Secretário para a Economia 
e Finanças manda:

É atribuído ao Conselho para o Desenvolvimento Turístico 
um fundo permanente de $ 42 000,00 (quarenta e duas mil pa-
tacas), para ser gerido por uma comissão administrativa com-
posta pelos seguintes membros:

Presidente: Ip Peng Kin, chefe do Gabinete do Secretário 
para os Assuntos Sociais e Cultura e, nas suas faltas ou impe-
dimentos, o seu substituto legal.

Vogal: Wong Mei Cheng, secretária-geral;

Vogal: Chang Leng In, técnica especialista.

Vogal suplente: Sio Weng Man, adjunta-técnica principal.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 5 de Janeiro 
de 2017.

26 de Janeiro de 2017.

O Secretário para a Economia e Finanças, Leong Vai Tac.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 39/2017

Considerando a necessidade de ser atribuído ao Conselho 
para as Indústrias Culturais, para o corrente ano económico, 
um fundo permanente de $ 46 700,00 (quarenta e seis mil e se-
tecentas patacas), constituído nos termos do disposto nos arti-
gos 26.º a 29.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Re-
gime de administração financeira pública), na redacção que lhe 
foi conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009;

Sob proposta do aludido Conselho e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, conjugado com 
a Ordem Executiva n.º 110/2014, o Secretário para a Economia 
e Finanças manda:

本批示自公佈翌日起生效，其效力追溯至二零一七年一月一

日。

二零一七年一月二十六日

經濟財政司司長 梁維特

第 38/2017號經濟財政司司長批示

基於在本財政年度有需要撥予旅遊發展委員會一項按照經

第28/2009號行政法規修訂的第6/2006號行政法規《公共財政管

理制度》第二十六條至第二十九條的規定而設立的常設基金，金

額為$42,000.00（澳門幣肆萬貳仟元整）；

在該委員會的建議下，並聽取財政局意見；

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

及第110/2014號行政命令賦予的職權，作出本批示。

撥予旅遊發展委員會一項金額為$42,000.00（澳門幣肆萬貳

仟元整）的常設基金。該基金由以下成員組成之行政委員會負責

管理：

主席：社會文化司司長辦公室主任葉炳權，當其出缺或因故

不能視事時，由其合法代任人代任；

委員：秘書長王美清；

委員：特級技術員曾羚賢；

候補委員：首席技術輔導員蕭詠雯。

本批示自公佈翌日起生效，其效力追溯至二零一七年一月五

日。

二零一七年一月二十六日

經濟財政司司長 梁維特

第 39/2017號經濟財政司司長批示

基於在本財政年度有需要撥予文化產業委員會一項按照經

第28/2009號行政法規修訂的第6/2006號行政法規《公共財政管

理制度》第二十六條至第二十九條的規定而設立的常設基金，金

額為$46,700.00（澳門幣肆萬陸仟柒佰元整）；

在該委員會的建議下，並聽取財政局意見；

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

及第110/2014號行政命令賦予的職權，作出本批示。
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É atribuído ao Conselho para as Indústrias Culturais um 
fundo permanente de $ 46 700,00 (quarenta e seis mil e sete-
centas patacas) para ser gerido por uma comissão administrati-
va composta pelos seguintes membros:

Presidente: Ip Peng Kin, chefe do Gabinete do Secretário 
para os Assuntos Sociais e Cultura e, nas suas faltas ou impe-
dimentos, o seu substituto legal.

Vogal: Wong Keng Chao, secretária-geral;

Vogal: Lau Sio Mui, técnica especialista.

Vogal suplente: Loi Si Mei, adjunta-técnica principal.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 5 de Janeiro 
de 2017.

26 de Janeiro de 2017.

O Secretário para a Economia e Finanças, Leong Vai Tac.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 40/2017

Considerando a necessidade de ser atribuído à Direcção dos 
Serviços de Protecção Ambiental, para o corrente ano econó-
mico, um fundo permanente de $ 80 000,00 (oitenta mil pata-
cas), constituído nos termos do disposto nos artigos 26.º a 29.º 
do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regime de admi-
nistração financeira pública), na redacção que lhe foi conferida 
pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009;

Sob proposta da aludida Direcção e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, conjugado com 
a Ordem Executiva n.º 110/2014, o Secretário para a Economia 
e Finanças manda:

É atribuído à Direcção dos Serviços de Protecção Ambien-
tal um fundo permanente de $ 80 000,00 (oitenta mil patacas), 
para ser gerido por uma comissão administrativa composta 
pelos seguintes membros:

Presidente: Tam Vai Man, director dos Serviços e, nas suas 
faltas ou impedimentos, o seu substituto legal.

Vogal: Lei Sio Iong, chefe da Divisão Administrativa e Fi-
nanceira e, nas suas faltas ou impedimentos, o seu substituto 
legal;

Vogal: Ho Kin Kuan, chefia funcional e, nas suas faltas ou 
impedimentos, o seu substituto legal.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Janeiro 
de 2017.

26 de Janeiro de 2017.

O Secretário para a Economia e Finanças, Leong Vai Tac.

撥予文化產業委員會一項金額為$46,700.00（澳門幣肆萬陸

仟柒佰元整）的常設基金。該基金由以下成員組成之行政委員會

負責管理：

主席：社會文化司司長辦公室主任葉炳權，當其出缺或因故

不能視事時，由其合法代任人代任；

委員：秘書長王勁秋；

委員：特級技術員劉少梅；

候補委員：首席技術輔導員呂思薇。

本批示自公佈翌日起生效，其效力追溯至二零一七年一月五

日。

二零一七年一月二十六日

經濟財政司司長 梁維特

第 40/2017號經濟財政司司長批示

基於在本財政年度有需要撥予環境保護局一項按照經第

28/2009號行政法規修訂的第6/2006號行政法規《公共財政管理

制度》第二十六條至第二十九條的規定而設立的常設基金，金額

為$80,000.00（澳門幣捌萬元整）；

在該局的建議下，並聽取財政局意見；

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

及第110/2014號行政命令賦予的職權，作出本批示。

撥予環境保護局一項金額為$80,000.00（澳門幣捌萬元整）

的常設基金。該基金由以下成員組成之行政委員會負責管理：

主席：局長譚偉文，當其出缺或因故不能視事時，由其合法

代任人代任；

委員：行政財政處處長李少容，當其出缺或因故不能視事

時，由其合法代任人代任；

委員：職務主管何建君，當其出缺或因故不能視事時，由其

合法代任人代任。

本批示自公佈翌日起生效，其效力追溯至二零一七年一月一

日。

二零一七年一月二十六日

經濟財政司司長 梁維特
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Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 41/2017

Considerando a necessidade de ser atribuído à Direcção dos 
Serviços de Cartografia e Cadastro, para o corrente ano econó-
mico, um fundo permanente de $ 151 600,00 (cento e cinquen-
ta e uma mil e seiscentas patacas), constituído nos termos do 
disposto nos artigos 26.º a 29.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/2006 (Regime de administração financeira pública), na 
redacção que lhe foi conferida pelo Regulamento Administra-
tivo n.º 28/2009;

Sob proposta da aludida Direcção e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, conjugado com 
a Ordem Executiva n.º 110/2014, o Secretário para a Economia 
e Finanças manda:

É atribuído à Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro 
um fundo permanente de $ 151 600,00 (cento e cinquenta e 
uma mil e seiscentas patacas), para ser gerido por uma comissão 
administrativa composta pelos seguintes membros:

Presidente: Cheong Sio Kei, director dos Serviços e, nas suas 
faltas ou impedimentos, o seu substituto legal.

Vogal: Lao Lai Kuan, chefe da Divisão Administrativa e 
Financeira;

Vogal: Lou Kuai Chan, técnica especialista.

Vogal suplente: Au Hoi Chi Raquel, assistente técnica admi-
nistrativa especialista;

Vogal suplente: Teresa Rosa Xeque Rodrigues de Oliveira, 
assistente técnica administrativa especialista.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Janeiro 
de 2017.

26 de Janeiro de 2017.

O Secretário para a Economia e Finanças, Leong Vai Tac.

Despacho do Secretário para a Economia
 e Finanças n.º 42/2017

Considerando a necessidade de ser atribuído ao Gabinete 
para o Desenvolvimento do Sector Energético, para o corrente 
ano económico, um fundo permanente de $ 46 300,00 (qua-
renta e seis mil e trezentas patacas), constituído nos termos do 
disposto nos artigos 26.º a 29.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/2006 (Regime de administração financeira pública), na re-
dacção que lhe foi conferida pelo Regulamento Administrativo 
n.º 28/2009;

Sob proposta do aludido Gabinete e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, conjugado com 
a Ordem Executiva n.º 110/2014, o Secretário para a Economia 
e Finanças manda:

第 41/2017號經濟財政司司長批示

基於在本財政年度有需要撥予地圖繪製暨地籍局一項按照

經第28/2009號行政法規修訂的第6/2006號行政法規《公共財政

管理制度》第二十六條至第二十九條的規定而設立的常設基金，

金額為$151,600.00（澳門幣壹拾伍萬壹仟陸佰元整）；

在該局的建議下，並聽取財政局意見；

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

及第110/2014號行政命令賦予的職權，作出本批示。

撥予地圖繪製暨地籍局一項金額為$151,600.00（澳門幣壹

拾伍萬壹仟陸佰元整）的常設基金。該基金由以下成員組成之行

政委員會負責管理：

主席：局長張紹基，當其出缺或因故不能視事時，由其合法

代任人代任；

委員：行政暨財政處處長劉麗群；

委員：特級技術員盧貴珍；

候補委員：特級行政技術助理員區海芝；

候補委員：特級行政技術助理員Te r e s a R o s a X e q u e 

Rodrigues de Oliveira。

本批示自公佈翌日起生效，其效力追溯至二零一七年一月一

日。

二零一七年一月二十六日

經濟財政司司長 梁維特

第 42/2017號經濟財政司司長批示

基於在本財政年度有需要撥予能源業發展辦公室一項按照

經第28/2009號行政法規修訂的第6/2006號行政法規《公共財政

管理制度》第二十六條至第二十九條的規定而設立的常設基金，

金額為$46,300.00（澳門幣肆萬陸仟叁佰元整）；

在該辦公室的建議下，並聽取財政局意見；

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

及第110/2014號行政命令賦予的職權，作出本批示。
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撥予能源業發展辦公室一項金額為$46,300.00（澳門幣肆萬

陸仟叁佰元整）的常設基金。該基金由以下成員組成之行政委員

會負責管理：

主席：辦公室主任許志樑，當其出缺或因故不能視事時，由

其合法代任人代任；

委員：顧問高級技術員林月華；

委員：特級技術員李路易；

候補委員：顧問高級技術員余玉玲；

候補委員：二等技術員林穎。

本批示自公佈翌日起生效，其效力追溯至二零一七年一月三

日。

二零一七年一月二十六日

經濟財政司司長 梁維特

第 43/2017號經濟財政司司長批示

基於在本財政年度有需要撥予中國與葡語國家經貿合作論

壇常設秘書處輔助辦公室一項按照經第28/2009號行政法規修

訂的第6/2006號行政法規《公共財政管理制度》第二十六條至第

二十九條的規定而設立的常設基金，金額為$420,500.00（澳門

幣肆拾貳萬零伍佰元整）；

在該辦公室的建議下，並聽取財政局意見；

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

及第110/2014號行政命令賦予的職權，作出本批示。

撥予中國與葡語國家經貿合作論壇常設秘書處輔助辦公室

一項金額為$420,500.00（澳門幣肆拾貳萬零伍佰元整）的常設

基金。該基金由以下成員組成之行政委員會負責管理：

主席：辦公室代主任劉敏婷；

委員：首席技術員李敏妍；

委員：二等技術員李淑美；

候補委員：首席特級行政技術助理員Joaqu i m A ntón io 

Gomes Monteiro。

本批示自公佈翌日起生效，其效力追溯至二零一七年一月

十三日。

二零一七年二月七日

經濟財政司司長 梁維特

É atribuído ao Gabinete para o Desenvolvimento do Sector 
Energético um fundo permanente de $ 46 300,00 (quarenta e 
seis mil e trezentas patacas), para ser gerido por uma comissão 
administrativa composta pelos seguintes membros:

Presidente: Hoi Chi Leong, coordenador do Gabinete e, nas 
suas faltas ou impedimentos, o seu substituto legal.

Vogal: Lam Ut Wa, técnica superior assessora;

Vogal: Luís Filipe Alves Lei, técnico especialista.

Vogal suplente: Iu Iok Leng, técnica superior assessora;

Vogal suplente: Lam Weng, técnica de 2.ª classe.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 3 de Janeiro 
de 2017.

26 de Janeiro de 2017.

O Secretário para a Economia e Finanças, Leong Vai Tac.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 43/2017

Considerando a necessidade de ser atribuído ao Gabinete 
de Apoio ao Secretariado Permanente do Fórum para a Co-
operação Económica e Comercial entre a China e os Países de 
Língua Portuguesa, para o corrente ano económico, um fundo 
permanente de $ 420 500,00 (quatrocentas e vinte mil e qui-
nhentas patacas), constituído nos termos do disposto nos arti-
gos 26.º a 29.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Re-
gime de administração financeira pública), na redacção que lhe 
foi conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009;

Sob proposta do aludido Gabinete e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, conjugado com 
a Ordem Executiva n.º 110/2014, o Secretário para a Economia 
e Finanças manda:

É atribuído ao Gabinete de Apoio ao Secretariado Perma-
nente do Fórum para a Cooperação Económica e Comercial 
entre a China e os Países de Língua Portuguesa um fundo per-
manente de $ 420 500,00 (quatrocentas e vinte mil e quinhen-
tas patacas), para ser gerido por uma comissão administrativa 
composta pelos seguintes membros:

Presidente: Lao Man Teng, coordenadora do Gabinete, subs-
tituta.

Vogal: Lei Man In, técnica principal;

Vogal: Lee Sok Mei, técnica de 2.ª classe.

Vogal suplente: Joaquim António Gomes Monteiro, assisten-
te técnico administrativo especialista principal.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 13 de Janeiro 
de 2017.

7 de Fevereiro de 2017.

O Secretário para a Economia e Finanças, Leong Vai Tac.
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第 44/2017號經濟財政司司長批示

基於在本財政年度有需要撥予交通事務局一項按照經第

28/2009號行政法規修訂的第6/2006號行政法規《公共財政管理

制度》第二十六條至第二十九條的規定而設立的常設基金，金額

為$147,000.00（澳門幣壹拾肆萬柒仟元整）；

在該局的建議下，並聽取財政局意見；

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

及第110/2014號行政命令賦予的職權，作出本批示。

撥予交通事務局一項金額為$147,000.00（澳門幣壹拾肆萬

柒仟元整）的常設基金。該基金由以下成員組成之行政委員會負

責管理：

主席：局長林衍新，當其出缺或因故不能視事時，由副局長

鄭岳威代任；

委員：副局長賈靖龍，當其出缺或因故不能視事時，由交通

管理廳廳長羅誠智代任；

委員：行政及財政處處長鄺詠琪，當其出缺或因故不能視事

時，由其合法代任人代任。

本批示自公佈翌日起生效，其效力追溯至二零一七年一月一

日。

二零一七年二月七日

經濟財政司司長 梁維特

–––––––

二零一七年二月七日於經濟財政司司長辦公室

辦公室主任 丁雅勤

保 安 司 司 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

摘錄自行政長官於二零一七年一月十日作出的批示：

根據第15/2009號法律第五條及第26/2009號行政法規第八

條的規定，並維持先前有關委任的依據，以定期委任方式續任羅

偉業為警察總局局長助理，主管行動策劃中心，自二零一七年四

月一日起，為期一年。

–––––––

二零一七年二月九日於保安司司長辦公室

辦公室主任 張玉英

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 44/2017

Considerando a necessidade de ser atribuído à Direcção 
dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, para o corrente 
ano económico, um fundo permanente de $ 147 000,00 (cento 
e quarenta e sete mil patacas), constituído nos termos do dis-
posto nos artigos 26.º a 29.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/2006 (Regime de administração financeira pública), na 
redacção que lhe foi conferida pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 28/2009;

Sob proposta da aludida Direcção e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, conjugado com 
a Ordem Executiva n.º 110/2014, o Secretário para a Economia 
e Finanças manda:

É atribuído à Direcção dos Serviços para os Assuntos de 
Tráfego um fundo permanente de $ 147 000,00 (cento e qua-
renta e sete mil patacas), para ser gerido por uma comissão 
administrativa composta pelos seguintes membros:

Presidente: Lam Hin San, director dos Serviços e, nas suas 
faltas ou impedimentos, Chiang Ngoc Vai, subdirector dos Ser-
viços.

Vogal: Luis Correia Gageiro, subdirector dos Serviços e, nas 
suas faltas ou impedimentos, Lo Seng Chi, chefe do Departa-
mento de Gestão de Tráfego;

Vogal: Kwong Weng Kei, chefe da Divisão Administrativa e 
Financeira e, nas suas faltas ou impedimentos, o seu substituto 
legal.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Janeiro 
de 2017.

7 de Fevereiro de 2017.

O Secretário para a Economia e Finanças, Leong Vai Tac.

–––––––
Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 7 

de Fevereiro de 2017. — A Chefe do Gabinete, Teng Nga Kan.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Extracto de despacho

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 10 de 
Janeiro de 2017:

João Augusto da Rosa — renovada a comissão de serviço, pelo 
período de um ano, como adjunto do comandante-geral no 
Centro de Planeamento de Operações dos Serviços de Po-
lícia Unitários, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 
e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir 
de 1 de Abril de 2017, por se manterem os fundamentos que 
prevaleceram à respectiva nomeação.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 9 de Fevereiro 
de 2017. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.
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社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 10/2017號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第15/2009號法律《領導及主管人員通則的

基本規定》第二條第二款（二）項、第四條及第五條，第26/2009

號行政法規《領導及主管人員通則的補充規定》第二條、第七條

及第九條，第20/2015號行政法規《文化局的組織及運作》第三

條第一款，以及第112/2014號行政命令第一款的規定，作出本批

示： 

一、以定期委任方式委任楊子健為文化局副局長，自二零

一七年二月十七日起，為期壹年。

二、因本委任所產生的財務負擔，由文化局的預算承擔。

三、以附件形式公佈委任理由及被委任人的學歷及專業簡

歷。

二零一七年二月十日

社會文化司司長 譚俊榮

––––––––––

附件

委任楊子健擔任文化局副局長一職的理由如下：

——職位出缺； 

——楊子健的個人履歷顯示其具備專業能力及才幹擔任文

化局副局長一職。 

學歷：

——澳門理工學院平面設計學士；

——香港嶺南大學文化研究碩士。

專業簡歷：

——2001年4月至2001年12月，前臨時澳門市政局技術員；

——2002年1月至2009年7月，民政總署技術員； 

——2008年7月至2010年3月，民政總署澳門藝術博物館藝

術推廣職務主管；

——2009年7月至2010年3月，民政總署高級技術員；

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 10/2017

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei 
Básica da Região Administrativa Especial de Macau e nos 
termos da alínea 2) do n.º 2 do artigo 2.º, dos artigos 4.º e 5.º 
da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto 
do Pessoal de Direcção e Chefia), dos artigos 2.º, 7.º e 9.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições comple-
mentares do estatuto do pessoal de direcção e chefia), do n.º 1 
do artigo 3.º do Regulamento Administrativo n.º 20/2015 (Or-
ganização e funcionamento do Instituto Cultural) e do n.º 1 da 
Ordem Executiva n.º 112/2014, o Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

1. É nomeado, em comissão de serviço, Ieong Chi Kin para 
exercer o cargo de vice-presidente do Instituto Cultural, pelo 
período de um ano, a partir de 17 de Fevereiro de 2017.

2. Os encargos financeiros resultantes da presente nomeação 
são suportados pelo orçamento do Instituto Cultural.

3. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
nomeação e ao currículo académico e profissional do nomeado.

10 de Fevereiro de 2017.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Alexis, 
Tam Chon Weng.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação de Ieong Chi Kin para o cargo 
de vice-presidente do Instituto Cultural:

— Vacatura do cargo;

— Ieong Chi Kin possui competência profissional e aptidão 
para o exercício do cargo de vice-presidente do Instituto Cul-
tural, que se demonstra pelo curriculum vitae.

Currículo académico:

— Licenciado em Comunicação Gráfica pelo Instituto Poli-
técnico de Macau;

— Mestre em Estudos Culturais pela Universidade de Ling-
nan de Hong Kong.

Currículo profissional:

— Técnico da ex-Câmara Municipal de Macau Provisória, 
de Abril de 2001 a Dezembro de 2001;

 — Técnico do Instituto para os Assuntos Cívicos e Munici-
pais, de Janeiro de 2002 a Julho de 2009;

— Chefia funcional da promoção de artes do Museu de Ar-
tes de Macau do Instituto para os Assuntos Cívicos e Munici-
pais, de Julho de 2008 a Março de 2010;

— Técnico superior do Instituto para os Assuntos Cívicos e 
Municipais, de Julho de 2009 a Março de 2010;



2194 澳門特別行政區公報—— 第二組 第 7 期 —— 2017 年 2 月 15 日

——2010年3月至2012年5月，文化局高級技術員；

——2011年6月至2012年5月，文化局文化活動廳代廳長；

——2012年6月至2015年12月，文化局文化活動廳廳長；

——2016年1月至今，文化局演藝發展廳廳長。

批 示 摘 錄

透過社會文化司司長二零一六年八月十九日批示：

根據現行《行政長官及司長辦公室通則》第十八條及第十九

條的規定，修改社會工作局第一職階一等行政技術助理員鄭愛

敏徵用到社會文化司司長辦公室服務之狀況，新職級為第一

職階首席行政技術助理員，薪俸點265點，自二零一六年十二月

二十二日起生效。

–––––––

二零一七年二月十日於社會文化司司長辦公室

辦公室主任 葉炳權

運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第 4/2017號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第10/2013號法律《土地法》第一百二十九條

及第一百三十九條第一款的規定，作出本批示。

一、根據本批示組成部分的附件合同所載規定及條件，修改

一幅以長期租借制度批出，面積59平方米，位於澳門半島連丁

里，其上曾建有16號樓宇，以興建一幢屬分層所有權制度，樓高4

層，作住宅及商業用途的樓宇。

二、基於上述修改，根據對該地點所訂定的新街道準線，將

一幅無帶任何責任或負擔，將脫離上款所述土地，面積13平方米

的地塊歸還國家，以納入公產，作為公共街道，因此批給土地的

面積現為46平方米。

三、本批示即時生效。

二零一七年二月七日

運輸工務司司長 羅立文

— Técnico superior do Instituto Cultural, de Março de 2010 
a Maio de 2012;

— Chefe do Departamento de Acção Cultural, substituto, do 
Instituto Cultural, de Junho de 2011 a Maio de 2012;

— Chefe do Departamento de Acção Cultural do Instituto 
Cultural, de Junho de 2012 a Dezembro de 2015;

— Chefe do Departamento de Desenvolvimento das Artes 
do Espectáculo do Instituto Cultural, de Janeiro de 2016 até à 
presente data.

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 19 de Agosto de 2016:

Cheang Oi Man, assistente técnica administrativa de 1.ª classe, 
1.º escalão, do Instituto de Acção Social — alterada a situa-
ção da sua requisição com referência à categoria de assistente 
técnico administrativo principal, 1.º escalão, índice 265, no 
Gabinete do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, 
nos termos dos artigos 18.º e 19.º do Estatuto do Gabinete do 
Chefe do Executivo e dos Secretários, na redacção vigente, a 
partir de 22 de Dezembro de 2016.

–––––––
Gabinete do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, 

aos 10 de Fevereiro de 2017. — O Chefe do Gabinete, Ip Peng 
Kin.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 4/2017

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 129.º e do n.º 1 do artigo 139.º, ambos da Lei n.º 10/2013 
(Lei de terras), o Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas manda:

1. É revista, nos termos e condições constantes do contrato 
em anexo, que faz parte integrante do presente despacho, a 
concessão, por aforamento, do terreno com a área de 59 m2, 
situado na península de Macau, onde se encontrava construído 
o prédio com o n.º 16 do Beco da Carpideira, para construção 
de um edifício de 4 pisos, em regime de propriedade horizontal, 
destinado a habitação e comércio.

2. No âmbito da mencionada revisão, por força dos novos 
alinhamentos definidos para o local, reverte, livre de quais-
quer ónus ou encargos, uma parcela de terreno a desanexar do 
terreno identificado no número anterior, com a área de 13 m2, 
para integrar o domínio público do Estado, como via pública, 
passando o terreno concedido a ter a área de 46 m2.

3. O presente despacho entra imediatamente em vigor.

7 de Fevereiro de 2017.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.
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附件

（土地工務運輸局第2786.01號案卷及

土地委員會第77/2016號案卷）

合同協議方：

甲方——澳門特別行政區；及

乙方——黎社建及其配偶陳艷芳、黎社成及其配偶朱碧玉。

鑒於：

一、黎社建及其配偶陳艷芳和黎社成及其配偶朱碧玉均以

取得共同財產制結婚，通訊處為澳門宋玉生廣場，東南亞商業中

心八字樓O室，根據以其名義作出的G45冊第54頁第53621號登

錄，該等人士為一幅面積59平方米，位於澳門半島連丁里，其上

曾建有16號樓宇，標示於物業登記局B18冊第78頁背頁第3595號

的土地的利用權持有人。

二、土地的田底權以國家的名義登錄於F41K冊第282頁第

12117號。

三、承批人擬重新利用該土地興建一幢屬分層所有權制度，

樓高四層，作住宅及商業用途的樓宇，因此於二零一五年三月

二十四日向土地工務運輸局提交了一份建築工程計劃。根據該

局城市建設廳廳長於二零一五年七月十七日作出的批示，該計劃

被視為可獲核准，但須遵守某些技術要件。

四、基於此，承批人於二零一五年十一月二十五日請求批准

按照已遞交土地工務運輸局的計劃及根據第10/2013號法律《土

地法》第一百三十九條的規定，更改土地的利用和修改批給合

同。

五、在集齊組成案卷所需的文件後，土地工務運輸局計算了

應得的回報並制定修改批給的合同擬本。該擬本已獲承批人於

二零一六年九月二十九日遞交的聲明書明確表示同意。

六、合同標的土地面積為59平方米，在地圖繪製暨地籍局

於二零一五年十一月九日發出的第6785/2009號地籍圖中以字母

“A”及“B”定界和標示，面積分別為46平方米及13平方米。

七、根據對該地點訂定的新街道準線，在上述地籍圖中以字

母“B”標示，將脫離上款所指土地的面積13平方米的地塊納入

國家公產，作為公共街道。

ANEXO

(Processo n.º 2 786.01 da Direcção dos Serviços de Solos, 
Obras Públicas e Transportes e Processo n.º 77/2016 

da Comissão de Terras)

Contrato acordado entre:

A Região Administrativa Especial de Macau, como primeiro 
outorgante, e

Lai Se Kin e cônjuge, Chan Im Fong, e Lai Se Seng e cônjuge, 
Chu Pek Iok, como segundos outorgantes. 

Considerando que:

1. Lai Se Kin e cônjuge, Chan Im Fong, casados no regime 
da comunhão de adquiridos, e Lai Se Seng e cônjuge, Chu 
Pek Iok, casados no regime da comunhão de adquiridos, 
com domicílio de correspondência em Macau, na Alameda 
Dr. Carlos d’Assumpção, Tung Nam Ah Central Comércio, 8.º 
andar O, são titulares do domínio útil do terreno com a área 
de 59 m2, situado na península de Macau, onde se encontrava 
construído o prédio com o n.º 16 do Beco da Carpideira, descrito 
na Conservatória do Registo Predial, adiante designada por 
CRP, sob o n.º 3 595 a fls. 78v do livro B18, conforme inscrição 
a seu favor sob o n.º 53 621 a fls. 54 do livro G45.

2. O domínio directo sobre o terreno acha-se inscrito a favor 
do Estado sob o n.º 12 117 a fls. 282 do livro F41K.

3. Pretendendo proceder ao reaproveitamento do terreno 
com a construção de um edifício de 4 pisos, em regime de pro-
priedade horizontal, destinado a habitação e comércio, os con-
cessionários submeteram, em 24 de Março de 2015, à Direcção 
dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Transportes, adiante 
designada por DSSOPT, o projecto de obra de construção, que 
foi considerado passível de aprovação, condicionada ao cum-
primento de alguns requisitos técnicos, por despacho do Chefe 
do Departamento de Urbanização, de 17 de Julho de 2015.

4. Em 25 de Novembro de 2015, os concessionários solicitaram 
autorização para a modificação do aproveitamento do terreno, 
em conformidade com o projecto apresentado na DSSOPT e a 
consequente revisão do contrato de concessão, nos termos do 
artigo 139.º da Lei n.º 10/2013.

5. Reunidos os documentos necessários à instrução do pro-
cedimento, a DSSOPT procedeu ao cálculo das contrapartidas 
devidas e elaborou a minuta do contrato de revisão da concessão 
que mereceu a concordância dos concessionários, expressa em 
declaração apresentada em 29 de Setembro de 2016.

6. O terreno objecto do contrato, com a área de 59 m2, 
encontra-se demarcado e assinalado com as letras «A» e 
«B», respectivamente, com a área de 46 m2 e de 13 m2, na 
planta n.º 6785/2009, emitida pela Direcção dos Serviços de 
Cartografia e Cadastro, adiante designada por DSCC, em 9 de 
Novembro de 2015.

7. Por força dos novos alinhamentos definidos para o local, a 
parcela de terreno assinalada com a letra «B» na referida planta, 
com a área de 13 m2, a desanexar do terreno identificado no 
número anterior, reverte para o domínio público do Estado, 
como via pública.
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面積46平方米的“A”地塊用作興建一幢樓高4層高的樓宇。

八、案卷按一般程序送交土地委員會，該委員會於二零一六

年十一月十七日舉行會議，同意批准有關申請。

九、根據行政長官於二零一六年十一月二十四日在運輸工務

司司長的二零一六年十一月十八日意見書上所作的批示，已按照

土地委員會的意見批准有關修改批給的申請。

十、已將由本批示作為憑證的修改批給合同條件通知承批

人。根據於二零一六年十二月十三日遞交的聲明書，承批人已明

確表示接納有關條件。

十一、承批人已繳付由本批示作為憑證的合同第三條款第

一款所訂定經調整的利用權價金及第七條款所規定的溢價金。

第一條款——合同標的

1. 本合同標的為：

1）修改一幅以長期租借制度批出，面積59（伍拾玖）平方

米，位於澳門半島，其上曾建有連丁里16號樓宇，在地圖繪製暨

地籍局於二零一五年十一月九日發出的第6785/2009號地籍圖中

以字母“A”及“B”定界及標示，並標示於物業登記局B18冊第78

頁背頁第3595號及其利用權以乙方名義登錄於第53621號的土

地的批給；

2）根據新街道準線的規定，一幅無帶任何責任或負擔，在

上述地籍圖中以字母“B”定界及標示，面積13（拾叁）平方米，

價值為$13,000.00（澳門幣壹萬叁仟元整），將脫離上項所指土

地的地塊歸還給甲方，以納入國有公產，作為公共街道。

2. 批出土地現時的面積為46（肆拾陸）平方米，在上述地籍

圖中以字母“A”定界及標示，以下簡稱土地，其批給轉由本合同

的條款規範。

第二條款——土地的重新利用及用途

1. 土地重新利用作興建一幢屬分層所有權制度，樓高4（肆）

層的樓宇，其建築面積按用途分配如下：

1）住宅： ...............................................................145平方米；

2）商業： ...............................................................33平方米。

2. 第1款所述面積為發出有關使用准照而對工程作實地檢

查時可作修改。

A parcela «A», com a área de 46 m2, destina-se a ser aproveitada 
com a construção do edifício de 4 pisos.

8. O procedimento seguiu a sua tramitação normal, tendo o 
processo sido enviado à Comissão de Terras que, reunida em 
17 de Novembro de 2016, emitiu parecer favorável ao deferi-
mento do pedido.

9. Por despacho do Chefe do Executivo de 24 de Novembro 
de 2016, exarado no parecer do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas de 18 de Novembro de 2016, foi autorizado o 
pedido de revisão da concessão, de acordo com o proposto no 
parecer da Comissão de Terras.

10. As condições do contrato de revisão de concessão titulado 
pelo presente despacho foram notificadas aos concessionários 
e por estes expressamente aceites, conforme declaração apre-
sentada em 13 de Dezembro de 2016.

11. Os concessionários pagaram o preço actualizado do 
domínio útil e o prémio, estipulados, respectivamente, no n.º 1 
da cláusula terceira e na cláusula sétima do contrato titulado 
pelo presente despacho.

Cláusula primeira — Objecto do contrato 

1. Constitui objecto do presente contrato:

1) A revisão da concessão, por aforamento, do terreno com 
a área de 59 m2 (cinquenta e nove metros quadrados), situado 
na península de Macau, onde se encontrava construído o prédio 
n.º 16 do Beco da Carpideira, demarcado e assinalado pelas letras 
«A» e «B» na planta n.º 6 785/2009, emitida pela DSCC, em 9 de 
Novembro de 2015, descrito na CRP sob o n.º 3 595 a fls. 78v do 
livro B18, cujo domínio útil se acha inscrito sob o n.º 53 621 a 
favor dos segundos outorgantes;

2) A reversão, por força dos novos alinhamentos, a favor da 
primeira outorgante, livre de quaisquer ónus ou encargos, da 
parcela de terreno demarcada e assinalada com a letra «B» na 
planta acima identificada, com a área de 13 m2 (treze metros 
quadrados) e com o valor atribuído de $ 13 000,00 (treze mil 
patacas), a desanexar do terreno referido na alínea anterior, 
que se destina a integrar no domínio público do Estado, como 
via pública.

2. A concessão do terreno, agora com a área de 46 m2 (quarenta 
e seis metros quadrados), demarcado e assinalado com a letra 
«A» na planta acima referida, de ora em diante designado, 
simplesmente, por terreno, passa a reger-se pelas cláusulas do 
presente contrato.

Cláusula segunda — Reaproveitamento e finalidade do terreno

1. O terreno é reaproveitado com a construção de um edifício, 
em regime de propriedade horizontal, compreendendo 4 (cinco) 
pisos, com as seguintes áreas brutas de construção por fina-
lidade:

1) Habitação:  .................................................................... 145 m2;

2) Comércio:  ......................................................................  33 m2.

2. As áreas referidas no n.º 1 podem ser sujeitas a eventuais 
rectificações, a realizar no momento do pedido de vistoria da 
obra, para efeito de emissão da licença de utilização respectiva.
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3. 乙方須遵守土地所在地區內生效的城市規劃的規定。

第三條款——利用權價金及地租

1. 土地的利用權價金調整為$7,780.00（澳門幣柒仟柒佰捌

拾元整）。

2. 當乙方按照第10/2013號法律第一百二十五條的規定，接

受本合同的條件時，須一次性全數繳付上款訂定的經調整後的

利用權價金。

3. 每年繳付的地租調整為$101.0 0（澳門幣壹佰零壹元

整）。

4. 不準時繳付地租，將按照稅務執行程序的規定進行強制

徵收。

第四條款——重新利用的期間

1. 土地重新利用的總期間為36（叁拾陸）個月，由作為本修

改批給憑證的批示在《澳門特別行政區公報》公佈之日起計。

2. 上款所述的期間包括乙方遞交工程計劃、甲方審議該計

劃及發出有關准照的時間。

3. 乙方應遵守以下期間：

1）由第1款所指的批示公佈之日起計120（壹佰貳拾）日內，

編製和遞交工程計劃（地基、結構、供水、排水、供電和其他專業

計劃）；

2）由通知工程計劃獲核准之日起計90（玖拾）日內，遞交發

出工程准照的申請書；

3）由發出工程准照之日起計60（陸拾）日內，遞交動工申

請。

4. 為適用上款的規定，計劃須完整及適當備齊所有資料，方

視為確實完成遞交。

5. 如基於不可歸責於乙方且甲方認為充分的理由，則應乙方

的申請，甲方可批准中止或延長本條款所指的任一期間。

6. 上款所指的申請須於相關期間屆滿前提出。

第五條款——特別負擔

由乙方獨力承擔的特別負擔為騰空在地圖繪製暨地籍局於

二零一五年十一月九日發出的第6785/2009號地籍圖中定界及標

示的土地，並移走其上倘有的全部建築物、物料及基礎設施。

3. Os segundos outorgantes são obrigados a submeter-se às 
prescrições do plano urbanístico que vigore na zona onde o 
terreno se situa.

Cláusula terceira — Preço do domínio útil e foro

1. O preço do domínio útil do terreno é actualizado para 
$ 7 780,00 (sete mil, setecentas e oitenta patacas).

2. O preço do domínio útil actualizado, estipulado no número 
anterior, é pago integralmente e de uma só vez, aquando da 
aceitação das condições do presente contrato, a que se refere o 
artigo 125.º da Lei n.º 10/2013. 

3. O foro anual a pagar é actualizado para $ 101,00 (cento e 
uma patacas).

4. O não pagamento pontual do foro determina a cobrança 
coerciva nos termos do processo de execução fiscal.

Cláusula quarta — Prazo de reaproveitamento

1. O reaproveitamento do terreno deve operar-se no prazo 
global de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da publica-
ção no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau do despacho que titula a presente revisão da concessão. 

2. O prazo referido no número anterior inclui os prazos para 
a apresentação, pelos segundos outorgantes, e apreciação, pela 
primeira outorgante, do projecto de obra e para a emissão das 
respectivas licenças.

3. Os segundos outorgantes devem observar os seguintes 
prazos:

1) 120 (cento e vinte) dias, contados da data da publicação 
do despacho mencionado no n.º 1, para a elaboração e apresen-
tação do projecto de obra (projectos de fundações, estruturas, 
águas, esgotos, electricidade e demais projectos de especialidade);

2) 90 (noventa) dias, contados da data da notificação da apro-
vação do projecto da obra, para a apresentação do pedido de 
emissão da licença de obras;

3) 60 (sessenta) dias, contados da data de emissão da licença 
de obras, para a apresentação do pedido de início da obra.

4. Para efeitos do disposto no número anterior, os projectos 
só se consideram efectivamente apresentados, quando completa 
e devidamente instruídos com todos os elementos.

5. A requerimento dos segundos outorgantes, qualquer dos 
prazos referidos na presente cláusula pode ser suspenso ou 
prorrogado por autorização do primeiro outorgante, por motivo 
não imputável aos segundos outorgantes e que a primeira 
outorgante considere justificativo.

6. O pedido referido no número anterior tem de ser apresentado 
antes do termo do respectivo prazo.

Cláusula quinta — Encargos especiais

Constituem encargos especiais, a suportar exclusivamente 
pelos segundos outorgantes, a desocupação do terreno demar-
cado e assinalado na planta n.º 6 785/2009, emitida pela DSCC, 
em 9 de Novembro de 2015, e remoção do mesmo de todas as 
construções, materiais e infra-estruturas, porventura, aí exis-
tentes.
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第六條款——罰款

1. 基於乙方不遵守第四條款所訂的任一期間，每逾期一日，

處以相當於溢價金0.1%（百分之零點一）的罰款，並以150（壹佰

伍拾）日為限。

2. 基於不可歸責於乙方且為甲方認為充分的理由而批准中

止或延長重新利用期間者，則免除乙方承擔上款所指的責任。

第七條款——合同溢價金

基於本次批給合同修改，當乙方按照第10/2013號法律第

一百二十五條的規定，接受本合同的條件時，須向甲方一次性全

數繳付金額為$1,032,388.00（澳門幣壹佰零叁萬貳仟叁佰捌拾

捌元整）的合同溢價金。

第八條款——移轉

1. 倘土地未被完全重新利用而將本批給所衍生的狀況移

轉，須事先獲得甲方的許可，否則將導致該項移轉無效及不產生

任何效力，且不影響第十二條款之規定。

2. 為適用上款的規定，按《民法典》第二百五十八條第三款

的規定，設定未經利害關係人同意不可廢止的授權書或複授權

書，且該等授權書賦予受權人對批給所衍生狀況的處分權或在

程序中作出所有行為時，亦視為移轉本批給所衍生的狀況。

3. 受移轉人須受本合同修改後的條件約束，尤其有關重新

利用的期間及附加溢價金方面。

4. 在未完成重新利用前，按照第10/2013號法律第四十二條

第五款的規定，乙方僅可將批給所衍生的權利向依法獲許可在

澳門特別行政區經營的信貸機構作意定抵押。

5. 違反上款的規定而作出的抵押均屬無效。

第九條款——使用准照

使用准照僅在履行第五條款訂定的義務，以及清繳倘有的

罰款後，方予發出。

第十條款——監督

在批出土地的重新利用期間，乙方必須准許行政當局有關部

門執行監督工作的代表進入土地及施工範圍，並向代表提供一

切所需的協助，使其有效地執行任務。

Cláusula sexta — Multa

1. Pelo incumprimento de qualquer um dos prazos fixados na 
cláusula quarta, os segundos outorgantes ficam sujeitos a multa 
no montante correspondente a 0,1% (zero vírgula um por cento) 
do prémio por cada dia de atraso, até 150 (cento e cinquenta) 
dias.

2. Os segundos outorgantes ficam exonerados da responsabi-
lidade referida no número anterior no caso da primeira outor-
gante ter autorizado a suspensão ou a prorrogação do prazo de 
reaproveitamento, por motivo não imputável aos segundos 
outorgantes e considerado justificativo pela primeira outor-
gante. 

Cláusula sétima — Prémio do contrato

Por força da presente revisão do contrato de concessão, os 
segundos outorgantes pagam à primeira outorgante, a título de 
prémio do contrato, o montante de $ 1 032 388,00 (um milhão, 
trinta e duas mil, trezentas e oitenta e oito patacas) integral-
mente e de uma só vez, aquando da aceitação das condições do 
presente contrato, a que se refere o artigo 125.º da Lei n.º 10/2013.

Cláusula oitava — Transmissão

1. A transmissão de situações decorrentes desta concessão, 
enquanto o terreno não estiver integralmente reaproveitado, 
depende de prévia autorização da primeira outorgante, sob 
pena de nulidade e de nenhum efeito, sem prejuízo do disposto 
na cláusula décima segunda.

2. Para efeitos do disposto no número anterior, a constituição 
de procuração ou substabelecimento que confira ao procurador 
poderes para a prática de todos os actos no procedimento ou 
a disposição das situações resultantes da concessão e que seja 
irrevogável sem o acordo do interessado, nos termos do n.º 3 do 
artigo 258.º do Código Civil, também se considera equivalente 
à transmissão de situações resultantes da presente concessão.

3. A transmissão sujeita o transmissário à revisão das con-
dições do presente contrato, designadamente das relativas ao 
prazo de reaproveitamento e ao pagamento do prémio adicional.

4. Antes da conclusão do reaproveitamento, os segundos 
outorgantes só podem constituir hipoteca voluntária sobre o 
direito resultante da concessão a favor de instituições de crédito 
legalmente autorizadas a exercer actividade na Região Admi-
nistrativa Especial de Macau, nos termos do disposto no n.º 5 
do artigo 42.º da Lei n.º 10/2013.

5. A hipoteca constituída em violação do disposto no número 
anterior é nula.

Cláusula nona — Licença de utilização

A licença de utilização apenas é emitida após o cumprimento 
das obrigações previstas na cláusula quinta e desde que as mul-
tas, se as houver, estejam pagas.

Cláusula décima — Fiscalização

Durante o período de reaproveitamento do terreno concedido, 
os segundos outorgantes obrigam-se a franquear o acesso ao 
mesmo e às obras aos representantes dos Serviços da Adminis-
tração, que aí se desloquem no desempenho da sua acção fisca-
lizadora, prestando-lhes toda a assistência e meios para o bom 
desempenho da sua função.
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第十一條款——失效

1. 本批給在下列情況下失效：

1）第六條款第1款規定的150（壹佰伍拾）日期間屆滿後仍未

完成重新利用，且不論之前曾否被科處罰款；

2）連續或間斷中止重新利用土地超過90（玖拾）日，但有不

可歸責於乙方且甲方認為充分的理由除外。

2. 批給的失效由行政長官以批示宣告，並在《澳門特別行政

區公報》公佈。

3. 批給的失效導致已繳付的溢價金及以任何方式已在土地

上作出的一切改善物歸甲方所有，乙方無權獲得任何賠償或補

償，且不影響甲方有權徵收所欠繳的地租或倘有的罰款。

4. 在不影響上款的規定下，如宣告本批給失效，乙方佔有土

地而不加重新利用的年數乘以有關利用權價金的二十分之一的

款項歸甲方所有，而該價金的餘額退還予乙方。

第十二條款——土地的收回

1. 倘發生下列任一事實時，甲方可宣告收回土地：

1）未經批准而更改批給用途或修改土地的利用；

2）不履行第五條款訂定的義務；

3）違反第八條款第1款的規定，未經預先許可將批給所衍生

的狀況移轉；

4）土地的使用偏離批給目的，或該等目的從未實現；

5）當城市規劃變動後而無法開始或繼續對土地進行重新利

用，且出現第10/2013號法律第一百四十條第二款所指的任一情

況；

6）將長期租借轉租。

2. 土地的收回由行政長官以批示宣告，並在《澳門特別行政

區公報》公佈。

3. 土地收回的宣告將產生以下效力：

1）土地的利用權消滅；

2）已繳付的溢價金、利用權價金及以任何方式已在土地上

作出的一切改善物歸甲方所有，乙方有權收取由甲方訂定的賠

償。

Cláusula décima primeira — Caducidade

1. A presente concessão caduca nos seguintes casos:

1) Não conclusão do reaproveitamento, decorrido o prazo de 
150 (cento e cinquenta) dias, previsto no n.º 1 da cláusula sexta, 
independentemente de ter sido aplicada ou não a multa;

2) Suspensão, consecutiva ou intercalada, do reaproveita-
mento do terreno por prazo superior a 90 (noventa) dias, salvo 
por motivo não imputável aos segundos outorgantes e que a 
primeira outorgante considere justificativo.

2. A caducidade da concessão é declarada por despacho do 
Chefe do Executivo, a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau. 

3. A caducidade da concessão determina a reversão para a 
primeira outorgante dos prémios pagos e de todas as benfeito-
rias por qualquer forma incorporadas no terreno, sem direito a 
qualquer indemnização ou compensação por parte dos segundos 
outorgantes, sem prejuízo da cobrança pela primeira outorgante, 
dos foros em dívida e das eventuais multas ainda não pagas.

4. Sem prejuízo do disposto no número anterior, no caso 
de declaração da caducidade da concessão, revertem para a 
primeira outorgante tantos vigésimos do respectivo preço do 
domínio útil quantos os anos em que o terreno esteve na posse 
dos segundos outorgantes sem reaproveitamento, sendo-lhes 
restituído o remanescente do preço.

Cláusula décima segunda — Devolução do terreno

1. A primeira outorgante pode declarar a devolução do terreno 
quando se verifique qualquer dos seguintes factos:

1) Alteração não autorizada da finalidade de concessão ou 
da modificação do reaproveitamento do terreno;

2) Incumprimento das obrigações estabelecidas na cláusula 
quinta;

3) Transmissão, sem autorização prévia, das situações resul-
tantes da concessão, com violação do disposto no n.º 1 da cláu-
sula oitava;

4) Quando a utilização do terreno se afaste dos fins para que 
foi concedido ou estes não estejam, em qualquer momento, a 
ser prosseguidos;

5) Quando, no seguimento de alteração do planeamento ur-
banístico que implique a impossibilidade de iniciar ou continuar o 
reaproveitamento do terreno, se verifique qualquer uma das situa-
ções referidas no n.º 2 do artigo 140.º da Lei n.º 10/2013;

6) Subaforamento.

2. A devolução do terreno é declarada por despacho do Chefe 
do Executivo, a publicar no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau.

3. A declaração de devolução do terreno produz os seguintes 
efeitos:

1) Extinção do domínio útil do terreno;

2) Reversão para a primeira outorgante dos prémios e do 
preço do domínio útil pagos, bem como de todas as benfeito-
rias por qualquer forma incorporadas no terreno, tendo os 
segundos outorgantes direito à indemnização a fixar por aquela.
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4. 本條款規定的土地的收回，不影響甲方有權徵收所欠繳

的地租及倘有的罰款。

5. 如基於本條款第1款5）項的規定收回土地，則乙方有權獲

得第10/2013號法律第一百四十條第五款和第六款規定的賠償。

第十三條款——有權限法院

澳門特別行政區法院為有權解決由本合同所產生的任何爭

訟的法院。

第十四條款——適用法例

如有遺漏，本合同以第10/2013號法律和其他適用法例規

範。

4. A devolução do terreno nos termos da presente cláusula 
não prejudica a cobrança dos foros em dívida e das eventuais 
multas ainda não pagas.

5. No caso de devolução com fundamento na alínea 5) do n.º 1 
da presente cláusula, os segundos outorgantes têm direito à indem-
nização prevista nos n.os 5 e 6 do artigo 140.º da Lei n.º 10/2013.

Cláusula décima terceira — Foro competente

Para efeitos de resolução de qualquer litígio emergente do 
presente contrato, o foro competente é o da Região Adminis-
trativa Especial de Macau.

Cláusula décima quarta — Legislação aplicável

O presente contrato rege-se, nos casos omissos, pela Lei 
n.º 10/2013 e demais legislação aplicável.
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第 5/2017號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規《政府部門及實體的

組織、職權與運作》第七條及第113/2014號行政命令第六款的規

定，作出本批示。

一、轉授予土地工務運輸局局長李燦烽作出下列行為的權

限：

（一）簽署任用書；

（二）授予職權及接受宣誓；

（三）批准臨時委任、續任，以及將臨時委任或定期委任轉

為確定委任；

（四）許可晉級開考；

（五）按照經十二月二十一日第87/89/M號法令核准的《澳

門公共行政工作人員通則》第二百六十三條的規定，許可或不批

准退休申請；

（六）以澳門特別行政區的名義，簽署所有行政任用合同及

個人勞動合同；

（七）批准行政任用合同的續期及修改，但以不涉及有關報

酬條件的更改為限；

（八）批准個人勞動合同的續期，但以不涉及有關報酬條件

的更改為限；

（九）批准免職及解除行政任用合同及個人勞動合同；

（十）批准特別假期及短期無薪假，以及就因個人理由或工

作需要而提交的累積年假申請作出決定；

（十一）批准土地工務運輸局人員享受年假、提前或延遲享

受年假的申請，以及批准缺勤解釋；

（十二）批准收回因病缺勤而喪失的在職薪俸；

（十三）簽署計算及結算土地工務運輸局人員服務時間的

證明文件；

（十四）批准不超越法定上限的超時或輪值工作；

（十五）批准土地工務運輸局人員及其家屬前往衛生局範

圍內運作的健康檢查委員會作檢查；

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 5/2017

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicas) e do n.º 6 da Ordem Executiva n.º 113/2014, o Secre-
tário para os Transportes e Obras Públicas manda:

1. São subdelegadas no director dos Serviços de Solos, Obras 
Públicas e Transportes, Li Canfeng, as competências para 
praticar os seguintes actos:

1) Assinar os diplomas de provimento;

2) Conferir posse e receber a prestação de compromisso de 
honra;

3) Autorizar a nomeação provisória e a recondução e conver-
ter as nomeações provisórias ou em comissão de serviço em 
definitivas;

4) Autorizar a abertura de concursos de acesso;

5) Autorizar ou indeferir os requerimentos de aposentação 
ao abrigo do artigo 263.º do ETAPM, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro;

6) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial de 
Macau, em todos os contratos administrativos de provimento e 
individuais de trabalho;

7) Autorizar a renovação dos contratos administrativos de 
provimento ou a sua alteração, desde que não implique mudança 
das condições remuneratórias;

8) Autorizar a renovação dos contratos individuais de trabalho, 
desde que não implique mudança das condições remuneratórias;

9) Determinar a exoneração e autorizar a rescisão de contratos 
administrativos de provimento e individuais de trabalho;

10) Conceder licença especial e licença de curta duração e 
decidir sobre pedidos de acumulação de férias, por motivos 
pessoais ou por conveniência de serviço;

11) Autorizar o gozo de férias, a respectiva antecipação ou 
adiamento a pedido do trabalhador, bem como a justificação 
das faltas do pessoal da Direcção dos Serviços de Solos, Obras 
Públicas e Transportes; 

12) Autorizar a recuperação do vencimento do exercício per-
dido por faltas por motivo de doença;

13) Assinar documentos comprovativos de contagem e liqui-
dação do tempo de serviço prestado pelos trabalhadores da 
Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Transportes;

14) Autorizar a prestação de serviço em regime de horas 
extraordinárias ou por turnos, até ao limite legalmente previsto; 

15) Autorizar a apresentação dos trabalhadores da Direcção 
dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Transportes e seus 
familiares às Juntas Médicas, que funcionam no âmbito dos 
Serviços de Saúde;
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（十六）按照法律規定，批准向有關人員發放經十二月

二十一日第87/89/M號法令核准的《澳門公共行政工作人員通

則》及第2/2011號法律《年資獎金、房屋津貼及家庭津貼制度》

或合同規定的年資獎金及津貼，以及第8/2006號法律訂定的《公

務人員公積金制度》所規定的供款時間獎金；

（十七）決定有權收取日津貼的工作人員出外公幹，但以收

取三天日津貼為限；

（十八）批准工作人員參加在澳門特別行政區舉行的會議、

研討會、座談會、講座及其他同類活動，以及批准有關人員在

上項所指條件下參加在澳門特別行政區以外地方舉行的該等活

動；

（十九）批准返還不涉及擔保承諾或執行與土地工務運輸

局或澳門特別行政區所簽訂合同的文件；

（二十）批准處於長期無薪假狀況的公務員及處於土地工

務運輸局人員編制以外工作的其他狀況的公務員請求回任的申

請；

（二十一）批准為人員、物料及設備、不動產及車輛投保；

（二十二）批准提供與土地工務運輸局存檔文件有關的資

訊、查閱該等文件或發出該等文件的證明，但法律另有規定者除

外；

（二十三）以澳門特別行政區的名義簽署一切在土地工務運

輸局範圍內訂立的有關合同的公文書；

（二十四）在土地工務運輸局職責範疇，簽署發給澳門特別

行政區及以外地方的實體和機構的文書；

（二十五）批准作出由載於澳門特別行政區預算內關於土地

工務運輸局的開支表章節中的撥款承擔的、用於進行工程及取

得財貨和勞務的開支，但以澳門幣壹佰萬元為限；如屬免除諮詢

或豁免訂立書面合同者，有關金額上限減半；

（二十六）除上項所指開支外，批准部門運作所必需的每月

固定開支，如動產租賃開支、公共地方的開支、保險開支、清潔、

除蟲、保養及保安開支、水、燃氣及電力開支、交通及通訊服務

開支、以及期刊（書刊或電子刊物）開支；

（二十七）批准金額不超過澳門幣二萬元的招待費；

16) Autorizar a atribuição dos prémios de antiguidade e de 
outros subsídios previstos no Estatuto dos Trabalhadores da 
Administração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na Lei n.º 2/2011 (Regime 
do prémio de antiguidade e dos subsídios de residência e de 
família) ou nos contratos e a atribuição do prémio de tempo de 
contribuição previsto no Regime de Previdência dos Trabalha-
dores dos Serviços Públicos, estabelecido pela Lei n.º 8/2006, 
aos respectivos trabalhadores, nos termos legais;

17) Determinar deslocações de trabalhadores, de que resulte 
direito à percepção de ajudas de custo diárias até três dias; 

18) Autorizar a participação de trabalhadores em congressos, 
seminários, colóquios, jornadas e outras actividades semelhantes, 
quando realizados na Região Administrativa Especial de Macau 
ou quando realizados no exterior, nas condições referidas na 
alínea anterior; 

19) Autorizar a restituição de documentos que não sejam 
pertinentes à garantia de compromissos ou à execução de con-
tratos com a Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e 
Transportes ou com a Região Administrativa Especial de Macau; 

20) Autorizar os pedidos de regresso ao serviço dos funcio-
nários em situação de licença de longa duração e em situações 
de actividade fora do quadro do pessoal da Direcção dos Servi-
ços de Solos, Obras Públicas e Transportes;

21) Autorizar os seguros de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

22) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados na Direcção dos Serviços de 
Solos, Obras Públicas e Transportes, com exclusão dos excep-
cionados por lei;

23) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, em todos os instrumentos públicos relativos a con-
tratos que devam ser lavrados no âmbito da Direcção dos Ser-
viços de Solos, Obras Públicas e Transportes;

24) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da Região Administrativa Especial de Macau e do exterior 
no âmbito das atribuições da Direcção dos Serviços de Solos, 
Obras Públicas e Transportes;

25) Autorizar despesas com a realização de obras e a aquisi-
ção de bens e serviços por força das dotações inscritas no capí-
tulo da tabela de despesas do Orçamento da Região Adminis-
trativa Especial de Macau relativo à Direcção dos Serviços 
de Solos, Obras Públicas e Transportes, até ao montante de 
$ 1 000 000,00 (um milhão de patacas), sendo este valor redu-
zido a metade quando tenha sido dispensada a consulta ou a 
celebração de contrato escrito;

26) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea ante-
rior, as decorrentes de encargos mensais certos, necessários ao 
funcionamento do serviço, como sejam as despesas com a 
locação de bens móveis, com condomínio, com seguros, com 
limpeza, desinfestação, manutenção e segurança, com água, 
gás e electricidade, com serviços de transporte e telecomuni-
cações bem como com publicações periódicas (em suporte de 
papel ou informático);

27) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
$ 20 000,00 (vinte mil patacas);
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（二十八）批准將被視為對土地工務運輸局運作已無用處的

財產報廢；

（二十九）針對在（二十五）項轉授予的權限範圍內的公共

承攬工程，批准根據現行有關法例所進行的後加或後減工程；

（三十）接受及退還作為保證金之存款，取消銀行擔保及終

止保險擔保，以及退還在工程及取得財貨和勞務的程序中提交

作為擔保或因任何其他名義而被留存之款項，包括由投資與發

展開支計劃所載各項經費支付者；

（三十一）確認取得財貨和勞務的程序中的臨時接收筆錄

及確定接收筆錄；

（三十二）確認公共承攬工程的委託工程筆錄、臨時接收筆

錄及確定接收筆錄；

（三十三）核准公共承攬工程的工作計劃；

（三十四）在本人獲授予判給權限的工程及取得財貨和勞

務的程序方面：

（1）核准承投規則、競投方案及其他重要的程序文書；

（2）委任開啟標書及評審標書的委員會成員；

（3）核准擬訂立的合同擬本，並代表澳門特別行政區簽署有

關合同。

二、對行使現轉授予的權限而作出的行為，得提起必要訴

願。

三、透過經運輸工務司司長認可並公佈於《澳門特別行政區

公報》的批示，獲轉授權人可將有利於部門良好運作的權限轉

授予領導及主管人員。

四、本轉授予的權限不妨礙收回權及監管權的行使。

五、廢止經第4 0 / 2 015號運輸工務司司長批示修改的第

5/2015號運輸工務司司長批示。

六、本批示自公佈日起產生效力。

二零一七年二月七日

運輸工務司司長 羅立文

第 6/2017號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規《政府部門及實體的

組織、職權與運作》第七條及第113/2014號行政命令第六款的規

定，作出本批示。

28) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais afectos à 
Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Transportes, 
que forem julgados incapazes para o serviço;

29) Autorizar a realização de trabalhos a mais e autorizar 
trabalhos a menos, em empreitadas de obras públicas, cuja 
competência é subdelegada, nos termos da alínea 25), decor-
rentes da legislação em vigor sobre a matéria;

30) Aceitar e restituir os montantes depositados como caução, 
cancelar garantias bancárias e extinguir seguros-caução, bem 
como restituir quantias retidas como garantia ou a qualquer 
outro título apresentadas em processos de obras ou aquisição 
de bens e serviços, incluindo as custeadas por verbas incluídas 
no PIDDA;

31) Homologar os autos de recepção provisória e definitiva 
nos procedimentos de aquisição de bens e serviços;

32) Homologar os autos de consignação, recepção provisória 
e definitiva nas empreitadas de obras públicas;

33) Aprovar os planos de trabalho nas empreitadas de obras 
públicas;

34) No âmbito dos procedimentos relativos à realização de 
obras e à aquisição de bens e serviços em que a competência 
para adjudicar me está delegada:

(1) Aprovar o caderno de encargos, o programa de concurso 
e outras peças procedimentais relevantes;

(2) Designar os membros das comissões que conduzem a 
abertura e a apreciação das propostas;

(3) Aprovar a minuta do contrato a celebrar e representar a 
Região Administrativa Especial de Macau na sua assinatura.

2. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

3. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau, homologado pelo Secretário 
para os Transportes e Obras Públicas, o subdelegado pode 
subdelegar no pessoal de direcção e chefia as competências 
que julgue adequadas ao bom funcionamento dos serviços.

4. A presente subdelegação de competência é feita sem 
prejuízo dos poderes de avocação e superintendência.

5. É revogado o Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 5/2015, alterado pelo Despacho do Secre-
tário para os Transportes e Obras Públicas n.º 40/2015.

6. O presente despacho produz efeitos desde a data da sua 
publicação.

7 de Fevereiro de 2017. 

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 6/2017

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicas) e do n.º 6 da Ordem Executiva n.º 113/2014, o Secre-
tário para os Transportes e Obras Públicas manda:
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一、轉授予交通事務局局長林衍新作出下列行為的權限：

（一）簽署任用書；

（二）授予職權及接受宣誓；

（三）批准臨時委任、續任，以及將臨時委任或定期委任轉

為確定委任；

（四）許可晉級開考；

（五）按照經十二月二十一日第87/89/M號法令核准的《澳

門公共行政工作人員通則》第二百六十三條的規定，許可或不批

准退休申請；

（六）以澳門特別行政區的名義，簽署所有行政任用合同及

個人勞動合同；

（七）批准行政任用合同的續期及修改，但以不涉及有關報

酬條件的更改為限；

（八）批准個人勞動合同的續期，但以不涉及有關報酬條件

的更改為限；

（九）批准免職及解除行政任用合同及個人勞動合同；

（十）批准特別假期及短期無薪假，以及就因個人理由或工

作需要而提交的累積年假申請作出決定；

（十一）批准交通事務局人員享受年假、提前或延遲享受年

假的申請，以及批准缺勤解釋；

（十二）批准收回因病缺勤而喪失的在職薪俸；

（十三）簽署計算及結算交通事務局人員服務時間的證明文

件；

（十四）批准不超越法定上限的超時或輪值工作；

（十五）批准交通事務局人員及其家屬前往衛生局範圍內運

作的健康檢查委員會作檢查；

（十六）按照法律規定，批准向有關人員發放經十二月

二十一日第87/89/M號法令核准的《澳門公共行政工作人員通

則》及第2/2011號法律《年資獎金、房屋津貼及家庭津貼制度》

或合同規定的年資獎金及津貼，以及第8/2006號法律訂定的《公

務人員公積金制度》所規定的供款時間獎金；

1. São subdelegadas no director dos Serviços para os Assun-
tos de Tráfego, Lam Hin San, as competências para praticar os 
seguintes actos:

1) Assinar os diplomas de provimento;

2) Conferir posse e receber a prestação de compromisso de 
honra;

3) Autorizar a nomeação provisória e a recondução e con-
verter as nomeações provisórias ou em comissão de serviço em 
definitivas;

4) Autorizar a abertura de concursos de acesso;

5) Autorizar ou indeferir os requerimentos de aposentação 
ao abrigo do artigo 263.º do ETAPM, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro;

6) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial de 
Macau, em todos os contratos administrativos de provimento e 
individuais de trabalho;

7) Autorizar a renovação dos contratos administrativos de 
provimento ou a sua alteração, desde que não implique mudan-
ça das condições remuneratórias;

8) Autorizar a renovação dos contratos individuais de traba-
lho, desde que não implique mudança das condições remunera-
tórias;

9) Determinar a exoneração e autorizar a rescisão de contra-
tos administrativos de provimento e individuais de trabalho;

10) Conceder licença especial e licença de curta duração e 
decidir sobre pedidos de acumulação de férias, por motivos 
pessoais ou por conveniência de serviço;

11) Autorizar o gozo de férias, a respectiva antecipação ou 
adiamento a pedido do trabalhador, bem como a justificação 
das faltas do pessoal da Direcção dos Serviços para os Assun-
tos de Tráfego; 

12) Autorizar a recuperação do vencimento do exercício per-
dido por faltas por motivo de doença;

13) Assinar documentos comprovativos de contagem e liqui-
dação do tempo de serviço prestado pelos trabalhadores da 
Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego;

14) Autorizar a prestação de serviço em regime de horas ex-
traordinárias ou por turnos, até ao limite legalmente previsto; 

15) Autorizar a apresentação dos trabalhadores da Direcção 
dos Serviços para os Assuntos de Tráfego e seus familiares 
às Juntas Médicas, que funcionam no âmbito dos Serviços de 
Saúde;

16) Autorizar a atribuição dos prémios de antiguidade e de 
outros subsídios previstos no Estatuto dos Trabalhadores da 
Administração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na Lei n.º 2/2011 (Regime 
do prémio de antiguidade e dos subsídios de residência e de 
família) ou nos contratos e a atribuição do prémio de tempo de 
contribuição previsto no Regime de Previdência dos Trabalha-
dores dos Serviços Públicos, estabelecido pela Lei n.º 8/2006, 
aos respectivos trabalhadores, nos termos legais;
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（十七）決定有權收取日津貼的工作人員出外公幹，但以收

取三天日津貼為限；

（十八）批准工作人員參加在澳門特別行政區舉行的會議、

研討會、座談會、講座及其他同類活動，以及批准有關人員在

上項所指條件下參加在澳門特別行政區以外地方舉行的該等活

動；

（十九）批准返還不涉及擔保承諾或執行與交通事務局或

澳門特別行政區所簽訂合同的文件；

（二十）批准處於長期無薪假狀況的公務員及處於交通事務

局人員編制以外工作的其他狀況的公務員請求回任的申請；

（二十一）批准為人員、物料及設備、不動產及車輛投保；

（二十二）批准提供與交通事務局存檔文件有關的資訊、查

閱該等文件或發出該等文件的證明，但法律另有規定者除外；

（二十三）以澳門特別行政區的名義簽署一切在交通事務局

範圍內訂立的有關合同的公文書；

（二十四）在交通事務局職責範疇，簽署發給澳門特別行政

區及以外地方的實體和機構的文書；

（二十五）批准作出由載於澳門特別行政區預算內關於交通

事務局的開支表章節中的撥款承擔的、用於進行工程及取得財

貨和勞務的開支，但以澳門幣捌拾萬元為限；如屬免除諮詢或豁

免訂立書面合同者，有關金額上限減半；

（二十六）除上項所指開支外，批准部門運作所必需的每月

固定開支，如動產租賃開支、公共地方的開支、保險開支、清潔、

除蟲、保養及保安開支、水、燃氣及電力開支、交通及通訊服務

開支、以及期刊（書刊或電子刊物）開支；

（二十七）批准金額不超過澳門幣二萬元的招待費；

（二十八）批准將被視為對交通事務局運作已無用處的財產

報廢；

（二十九）針對在（二十五）項轉授予的權限範圍內的公共

承攬工程，批准根據現行有關法例所進行的後加或後減工程；

17) Determinar deslocações de trabalhadores, de que resulte 
direito à percepção de ajudas de custo diárias até três dias; 

18) Autorizar a participação de trabalhadores em congres-
sos, seminários, colóquios, jornadas e outras actividades seme-
lhantes, quando realizados na Região Administrativa Especial 
de Macau ou quando realizados no exterior, nas condições 
referidas na alínea anterior; 

19) Autorizar a restituição de documentos que não sejam 
pertinentes à garantia de compromissos ou à execução de con-
tratos com a Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfe-
go ou com a Região Administrativa Especial de Macau; 

20) Autorizar os pedidos de regresso ao serviço dos funcio-
nários em situação de licença de longa duração e em situações 
de actividade fora do quadro do pessoal da Direcção dos Servi-
ços para os Assuntos de Tráfego;

21) Autorizar os seguros de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

22) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados na Direcção dos Serviços para 
os Assuntos de Tráfego, com exclusão dos excepcionados por 
lei;

23) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, em todos os instrumentos públicos relativos a con-
tratos que devam ser lavrados no âmbito da Direcção dos Ser-
viços para os Assuntos de Tráfego;

24) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da Região Administrativa Especial de Macau e do exterior no 
âmbito das atribuições da Direcção dos Serviços para os As-
suntos de Tráfego;

25) Autorizar despesas com a realização de obras e a aqui-
sição de bens e serviços por força das dotações inscritas no 
capítulo da tabela de despesas do Orçamento da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau relativo à Direcção dos Serviços 
para os Assuntos de Tráfego, até ao montante de $ 800 000,00 
(oitocentas mil patacas), sendo este valor reduzido a metade 
quando tenha sido dispensada a consulta ou a celebração de 
contrato escrito;

26) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea an-
terior, as decorrentes de encargos mensais certos, necessários 
ao funcionamento do serviço, como sejam as despesas com a 
locação de bens móveis, com condomínio, com seguros, com 
limpeza, desinfestação, manutenção e segurança, com água, 
gás e electricidade, com serviços de transporte e telecomuni-
cações bem como com publicações periódicas (em suporte de 
papel ou informático);

27) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
$ 20 000,00 (vinte mil patacas);

28) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais afectos à 
Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, que forem 
julgados incapazes para o serviço;

29) Autorizar a realização de trabalhos a mais e autorizar 
trabalhos a menos, em empreitadas de obras públicas, cuja 
competência é subdelegada, nos termos da alínea 25), decor-
rentes da legislação em vigor sobre a matéria;
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（三十）核准工程圖則及工程之各階段以及批准支付相關款

項；

（三十一）接受及退還作為保證金之存款，取消銀行擔保及

終止保險擔保，以及退還在工程及取得財貨和勞務的程序中提

交作為擔保或因任何其他名義而被留存之款項，包括由投資與

發展開支計劃所載各項經費支付者；

（三十二）確認取得財貨和勞務的程序中的臨時接收筆錄及

確定接收筆錄；

（三十三）確認公共承攬工程的委託工程筆錄、臨時接收筆

錄及確定接收筆錄；

（三十四）核准公共承攬工程的工作計劃；

（三十五）在本人獲授予判給權限的工程及取得財貨和勞

務的程序方面：

（1）核准承投規則、競投方案及其他重要的程序文書；

（2）委任開啟標書及評審標書的委員會成員；

（3）核准擬訂立的合同擬本，並代表澳門特別行政區簽署有

關合同。

二、對行使現轉授予的權限而作出的行為，得提起必要訴

願。

三、透過經運輸工務司司長認可並公佈於《澳門特別行政區

公報》的批示，獲轉授權人可將有利於部門良好運作的權限轉

授予領導及主管人員。

四、本轉授予的權限不妨礙收回權及監管權的行使。

五、廢止第80/2015號運輸工務司司長批示。

六、本批示自公佈日起產生效力。

二零一七年二月七日

運輸工務司司長 羅立文

第 7/2017號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規《政府部門及實體的

組織、職權與運作》第七條及第113/2014號行政命令第六款的規

定，作出本批示。

一、轉授予環境保護局局長譚偉文作出下列行為的權限：

（一）簽署任用書；

30) Aprovar os projectos de obras e cada uma das suas fases 
e autorizar os respectivos pagamentos; 

31) Aceitar e restituir os montantes depositados como 
caução, cancelar garantias bancárias e extinguir seguros-
-caução, bem como restituir quantias retidas como garantia ou 
a qualquer outro título apresentadas em processos de obras ou 
aquisição de bens e serviços, incluindo as custeadas por verbas 
incluídas no PIDDA;

32) Homologar os autos de recepção provisória e definitiva 
nos procedimentos de aquisição de bens e serviços;

33) Homologar os autos de consignação, recepção provisória 
e definitiva nas empreitadas de obras públicas;

34) Aprovar os planos de trabalho nas empreitadas de obras 
públicas;

35) No âmbito dos procedimentos relativos à realização de 
obras e à aquisição de bens e serviços em que a competência 
para adjudicar me está delegada:

(1) Aprovar o caderno de encargos, o programa de concurso 
e outras peças procedimentais relevantes;

(2) Designar os membros das comissões que conduzem a 
abertura e a apreciação das propostas;

(3) Aprovar a minuta do contrato a celebrar e representar a 
Região Administrativa Especial de Macau na sua assinatura.

2. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

3. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau, homologado pelo Secretário 
para os Transportes e Obras Públicas, o subdelegado pode sub-
delegar no pessoal de direcção e chefia as competências que 
julgue adequadas ao bom funcionamento dos serviços.

4. A presente subdelegação de competência é feita sem pre-
juízo dos poderes de avocação e superintendência.

5. É revogado o Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 80/2015.

6. O presente despacho produz efeitos desde a data da sua 
publicação.

7 de Fevereiro de 2017.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 7/2017

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicas) e do n.º 6 da Ordem Executiva n.º 113/2014, o Secre-
tário para os Transportes e Obras Públicas manda:

1. São subdelegadas no director dos Serviços de Protecção 
Ambiental, Tam Vai Man, as competências para praticar os 
seguintes actos:

1) Assinar os diplomas de provimento;
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（二）授予職權及接受宣誓；

（三）批准臨時委任、續任，以及將臨時委任或定期委任轉

為確定委任；

（四）許可晉級開考；

（五）按照經十二月二十一日第87/89/M號法令核准的《澳

門公共行政工作人員通則》第二百六十三條的規定，許可或不批

准退休申請；

（六）以澳門特別行政區的名義，簽署所有行政任用合同及

個人勞動合同；

（七）批准行政任用合同的續期及修改，但以不涉及有關報

酬條件的更改為限；

（八）批准個人勞動合同的續期，但以不涉及有關報酬條件

的更改為限；

（九）批准免職及解除行政任用合同及個人勞動合同；

（十）批准特別假期及短期無薪假，以及就因個人理由或工

作需要而提交的累積年假申請作出決定；

（十一）批准環境保護局人員享受年假、提前或延遲享受年

假的申請，以及批准缺勤解釋；

（十二）批准收回因病缺勤而喪失的在職薪俸；

（十三）簽署計算及結算環境保護局人員服務時間的證明文

件；

（十四）批准不超越法定上限的超時或輪值工作；

（十五）批准環境保護局人員及其家屬前往衛生局範圍內運

作的健康檢查委員會作檢查；

（十六）按照法律規定，批准向有關人員發放經十二月

二十一日第87/89/M號法令核准的《澳門公共行政工作人員通

則》及第2/2011號法律《年資獎金、房屋津貼及家庭津貼制度》

或合同規定的年資獎金及津貼，以及第8/2006號法律訂定的《公

務人員公積金制度》所規定的供款時間獎金；

（十七）決定有權收取日津貼的工作人員出外公幹，但以收

取三天日津貼為限；

（十八）批准工作人員參加在澳門特別行政區舉行的會議、

研討會、座談會、講座及其他同類活動，以及批准有關人員在

上項所指條件下參加在澳門特別行政區以外地方舉行的該等活

動；

2) Conferir posse e receber a prestação de compromisso de 
honra;

3) Autorizar a nomeação provisória e a recondução e con-
verter as nomeações provisórias ou em comissão de serviço em 
definitivas;

4) Autorizar a abertura de concursos de acesso;

5) Autorizar ou indeferir os requerimentos de aposentação 
ao abrigo do artigo 263.º do ETAPM, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro;

6) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial de 
Macau, em todos os contratos administrativos de provimento e 
individuais de trabalho;

7) Autorizar a renovação dos contratos administrativos de 
provimento ou a sua alteração, desde que não implique mudan-
ça das condições remuneratórias;

8) Autorizar a renovação dos contratos individuais de traba-
lho, desde que não implique mudança das condições remunera-
tórias;

9) Determinar a exoneração e autorizar a rescisão de contra-
tos administrativos de provimento e individuais de trabalho;

10) Conceder licença especial e licença de curta duração e 
decidir sobre pedidos de acumulação de férias, por motivos 
pessoais ou por conveniência de serviço;

11) Autorizar o gozo de férias, a respectiva antecipação ou 
adiamento a pedido do trabalhador, bem como a justificação 
das faltas do pessoal da Direcção dos Serviços de Protecção 
Ambiental; 

12) Autorizar a recuperação do vencimento do exercício per-
dido por faltas por motivo de doença;

13) Assinar documentos comprovativos de contagem e liqui-
dação do tempo de serviço prestado pelos trabalhadores da 
Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental;

14) Autorizar a prestação de serviço em regime de horas ex-
traordinárias ou por turnos, até ao limite legalmente previsto; 

15) Autorizar a apresentação dos trabalhadores da Direcção 
dos Serviços de Protecção Ambiental e seus familiares às Jun-
tas Médicas, que funcionam no âmbito dos Serviços de Saúde;

16) Autorizar a atribuição dos prémios de antiguidade e de 
outros subsídios previstos no Estatuto dos Trabalhadores da 
Administração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na Lei n.º 2/2011 (Regime 
do prémio de antiguidade e dos subsídios de residência e de 
família) ou nos contratos e a atribuição do prémio de tempo de 
contribuição previsto no Regime de Previdência dos Trabalha-
dores dos Serviços Públicos, estabelecido pela Lei n.º 8/2006, 
aos respectivos trabalhadores, nos termos legais;

17) Determinar deslocações de trabalhadores, de que resulte 
direito à percepção de ajudas de custo diárias até três dias; 

18) Autorizar a participação de trabalhadores em congres-
sos, seminários, colóquios, jornadas e outras actividades seme-
lhantes, quando realizados na Região Administrativa Especial 
de Macau ou quando realizados no exterior, nas condições 
referidas na alínea anterior; 
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（十九）批准返還不涉及擔保承諾或執行與環境保護局或

澳門特別行政區所簽訂合同的文件；

（二十）批准處於長期無薪假狀況的公務員及處於環境保護

局人員編制以外工作的其他狀況的公務員請求回任的申請；

（二十一）批准為人員、物料及設備、不動產及車輛投保；

（二十二）批准提供與環境保護局存檔文件有關的資訊、查

閱該等文件或發出該等文件的證明，但法律另有規定者除外；

（二十三）以澳門特別行政區的名義簽署一切在環境保護局

範圍內訂立的有關合同的公文書；

（二十四）在環境保護局職責範疇，簽署發給澳門特別行政

區及以外地方的實體和機構的文書；

（二十五）批准作出由載於澳門特別行政區預算內關於環境

保護局的開支表章節中的撥款承擔的、用於進行工程及取得財

貨和勞務的開支，但以澳門幣捌拾萬元為限；如屬免除諮詢或豁

免訂立書面合同者，有關金額上限減半；

（二十六）除上項所指開支外，批准部門運作所必需的每月

固定開支，如動產租賃開支、公共地方的開支、保險開支、清潔、

除蟲、保養及保安開支、水、燃氣及電力開支、交通及通訊服務

開支、以及期刊（書刊或電子刊物）開支；

（二十七）批准金額不超過澳門幣二萬元的招待費；

（二十八）批准將被視為對環境保護局運作已無用處的財產

報廢；

（二十九）針對在（二十五）項轉授予的權限範圍內的公共

承攬工程，批准根據現行有關法例所進行的後加或後減工程；

（三十）接受及退還作為保證金之存款，取消銀行擔保及終

止保險擔保，以及退還在工程及取得財貨和勞務的程序中提交

作為擔保或因任何其他名義而被留存之款項，包括由投資與發

展開支計劃所載各項經費支付者；

（三十一）確認取得財貨和勞務的程序中的臨時接收筆錄

及確定接收筆錄；

19) Autorizar a restituição de documentos que não sejam 
pertinentes à garantia de compromissos ou à execução de con-
tratos com a Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental ou 
com a Região Administrativa Especial de Macau; 

20) Autorizar os pedidos de regresso ao serviço dos funcio-
nários em situação de licença de longa duração e em situações 
de actividade fora do quadro do pessoal da Direcção dos Servi-
ços de Protecção Ambiental;

21) Autorizar os seguros de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

22) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados na Direcção dos Serviços de 
Protecção Ambiental, com exclusão dos excepcionados por lei;

23) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, em todos os instrumentos públicos relativos a con-
tratos que devam ser lavrados no âmbito da Direcção dos Ser-
viços de Protecção Ambiental;

24) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da Região Administrativa Especial de Macau e do exterior no 
âmbito das atribuições da Direcção dos Serviços de Protecção 
Ambiental;

25) Autorizar despesas com a realização de obras e a aqui-
sição de bens e serviços por força das dotações inscritas no 
capítulo da tabela de despesas do Orçamento da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau relativo à Direcção dos Serviços 
de Protecção Ambiental, até ao montante de $ 800 000,00 
(oitocentas mil patacas), sendo este valor reduzido a metade 
quando tenha sido dispensada a consulta ou a celebração de 
contrato escrito;

26) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea an-
terior, as decorrentes de encargos mensais certos, necessários 
ao funcionamento do serviço, como sejam as despesas com a 
locação de bens móveis, com condomínio, com seguros, com 
limpeza, desinfestação, manutenção e segurança, com água, 
gás e electricidade, com serviços de transporte e telecomuni-
cações bem como com publicações periódicas (em suporte de 
papel ou informático);

27) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
$ 20 000,00 (vinte mil patacas);

28) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais afectos 
à Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, que forem 
julgados incapazes para o serviço;

29) Autorizar a realização de trabalhos a mais e autorizar 
trabalhos a menos, em empreitadas de obras públicas, cuja 
competência é subdelegada, nos termos da alínea 25), decor-
rentes da legislação em vigor sobre a matéria;

30) Aceitar e restituir os montantes depositados como 
caução, cancelar garantias bancárias e extinguir seguros-
-caução, bem como restituir quantias retidas como garantia ou 
a qualquer outro título apresentadas em processos de obras ou 
aquisição de bens e serviços, incluindo as custeadas por verbas 
incluídas no PIDDA;

31) Homologar os autos de recepção provisória e definitiva 
nos procedimentos de aquisição de bens e serviços;
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（三十二）確認公共承攬工程的委託工程筆錄、臨時接收筆

錄及確定接收筆錄；

（三十三）核准公共承攬工程的工作計劃；

（三十四）在本人獲授予判給權限的工程及取得財貨和勞

務的程序方面：

（1）核准承投規則、競投方案及其他重要的程序文書；

（2）委任開啟標書及評審標書的委員會成員；

（3）核准擬訂立的合同擬本，並代表澳門特別行政區簽署有

關合同。

二、對行使現轉授予的權限而作出的行為，得提起必要訴

願。

三、透過經運輸工務司司長認可並公佈於《澳門特別行政區

公報》的批示，獲轉授權人可將有利於部門良好運作的權限轉

授予領導及主管人員。

四、本轉授予的權限不妨礙收回權及監管權的行使。

五、廢止第13/2016號運輸工務司司長批示。

六、本批示自公佈日起產生效力。

二零一七年二月七日

運輸工務司司長 羅立文

第 8/2017號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規《政府部門及實體的

組織、職權與運作》第七條及第113/2014號行政命令第六款的規

定，作出本批示。

一、轉授予房屋局局長山禮度作出下列行為的權限：

（一）簽署任用書；

（二）授予職權及接受宣誓；

（三）批准臨時委任、續任，以及將臨時委任或定期委任轉

為確定委任；

（四）許可晉級開考；

32) Homologar os autos de consignação, recepção provisória 
e definitiva nas empreitadas de obras públicas;

33) Aprovar os planos de trabalho nas empreitadas de obras 
públicas;

34) No âmbito dos procedimentos relativos à realização de 
obras e à aquisição de bens e serviços em que a competência 
para adjudicar me está delegada:

(1) Aprovar o caderno de encargos, o programa de concurso 
e outras peças procedimentais relevantes;

(2) Designar os membros das comissões que conduzem a 
abertura e a apreciação das propostas;

(3) Aprovar a minuta do contrato a celebrar e representar a 
Região Administrativa Especial de Macau na sua assinatura.

2. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

3. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau, homologado pelo Secretário 
para os Transportes e Obras Públicas, o subdelegado pode sub-
delegar no pessoal de direcção e chefia as competências que 
julgue adequadas ao bom funcionamento dos serviços.

4. A presente subdelegação de competência é feita sem pre-
juízo dos poderes de avocação e superintendência.

5. É revogado o Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 13/2016.

6. O presente despacho produz efeitos desde a data da sua 
publicação.

7 de Fevereiro de 2017.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 8/2017

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicas) e do n.º 6 da Ordem Executiva n.º 113/2014, o Secre-
tário para os Transportes e Obras Públicas manda:

1. São subdelegadas no presidente do Instituto de Habitação, 
Arnaldo Ernesto dos Santos, as competências para praticar os 
seguintes actos:

1) Assinar os diplomas de provimento;

2) Conferir posse e receber a prestação de compromisso de 
honra;

3) Autorizar a nomeação provisória e a recondução e con-
verter as nomeações provisórias ou em comissão de serviço em 
definitivas;

4) Autorizar a abertura de concursos de acesso;
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（五）按照經十二月二十一日第87/89/M號法令核准的《澳

門公共行政工作人員通則》第二百六十三條的規定，許可或不批

准退休申請；

（六）以澳門特別行政區的名義，簽署所有行政任用合同及

個人勞動合同；

（七）批准行政任用合同的續期及修改，但以不涉及有關報

酬條件的更改為限；

（八）批准個人勞動合同的續期，但以不涉及有關報酬條件

的更改為限；

（九）批准免職及解除行政任用合同及個人勞動合同；

（十）批准特別假期及短期無薪假，以及就因個人理由或工

作需要而提交的累積年假申請作出決定；

（十一）批准收回因病缺勤而喪失的在職薪俸；

（十二）簽署計算及結算房屋局人員服務時間的證明文件；

（十三）批准不超越法定上限的超時或輪值工作；

（十四）批准房屋局人員及其家屬前往衛生局範圍內運作的

健康檢查委員會作檢查；

（十五）按照法律規定，批准向有關人員發放經十二月

二十一日第87/89/M號法令核准的《澳門公共行政工作人員通

則》及第2/2011號法律《年資獎金、房屋津貼及家庭津貼制度》

或合同規定的年資獎金及津貼，以及第8/2006號法律訂定的《公

務人員公積金制度》所規定的供款時間獎金；

（十六）決定有權收取日津貼的工作人員出外公幹，但以收

取三天日津貼為限；

（十七）批准工作人員參加在澳門特別行政區舉行的會議、

研討會、座談會、講座及其他同類活動，以及批准有關人員在

上項所指條件下參加在澳門特別行政區以外地方舉行的該等活

動；

（十八）批准返還不涉及擔保承諾或執行與房屋局或澳門特

別行政區所簽訂合同的文件；

（十九）批准處於長期無薪假狀況的公務員及處於房屋局人

員編制以外工作的其他狀況的公務員請求回任的申請；

（二十）批准為人員、物料及設備、不動產及車輛投保；

5) Autorizar ou indeferir os requerimentos de aposentação 
ao abrigo do artigo 263.º do ETAPM, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro;

6) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial de 
Macau, em todos os contratos administrativos de provimento e 
individuais de trabalho;

7) Autorizar a renovação dos contratos administrativos de 
provimento ou a sua alteração, desde que não implique mudan-
ça das condições remuneratórias;

8) Autorizar a renovação dos contratos individuais de traba-
lho, desde que não implique mudança das condições remunera-
tórias;

9) Determinar a exoneração e autorizar a rescisão de contra-
tos administrativos de provimento e individuais de trabalho;

10) Conceder licença especial e licença de curta duração e 
decidir sobre pedidos de acumulação de férias, por motivos 
pessoais ou por conveniência de serviço;

11) Autorizar a recuperação do vencimento do exercício per-
dido por faltas por motivo de doença;

12) Assinar documentos comprovativos de contagem e liqui-
dação do tempo de serviço prestado pelos trabalhadores do 
Instituto de Habitação;

13) Autorizar a prestação de serviço em regime de horas ex-
traordinárias ou por turnos, até ao limite legalmente previsto; 

14) Autorizar a apresentação dos trabalhadores do Instituto 
de Habitação e seus familiares às Juntas Médicas, que funcio-
nam no âmbito dos Serviços de Saúde;

15) Autorizar a atribuição dos prémios de antiguidade e de 
outros subsídios previstos no Estatuto dos Trabalhadores da 
Administração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na Lei n.º 2/2011 (Regime 
do prémio de antiguidade e dos subsídios de residência e de 
família) ou nos contratos e a atribuição do prémio de tempo de 
contribuição previsto no Regime de Previdência dos Trabalha-
dores dos Serviços Públicos, estabelecido pela Lei n.º 8/2006, 
aos respectivos trabalhadores, nos termos legais;

16) Determinar deslocações de trabalhadores, de que resulte 
direito à percepção de ajudas de custo diárias até três dias; 

17) Autorizar a participação de trabalhadores em congres-
sos, seminários, colóquios, jornadas e outras actividades seme-
lhantes, quando realizados na Região Administrativa Especial 
de Macau ou quando realizados no exterior, nas condições 
referidas na alínea anterior; 

18) Autorizar a restituição de documentos que não sejam 
pertinentes à garantia de compromissos ou à execução de con-
tratos com o Instituto de Habitação ou com a Região Adminis-
trativa Especial de Macau; 

19) Autorizar os pedidos de regresso ao serviço dos funcio-
nários em situação de licença de longa duração e em situações 
de actividade fora do quadro do pessoal do Instituto de Habi-
tação;

20) Autorizar os seguros de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;
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（二十一）批准提供與房屋局存檔文件有關的資訊、查閱該

等文件或發出該等文件的證明，但法律另有規定者除外；

（二十二）以澳門特別行政區的名義簽署一切在房屋局範圍

內訂立的有關合同的公文書；

（二十三）在房屋局職責範疇，簽署發給澳門特別行政區及

以外地方的實體和機構的文書；

（二十四）批准金額不超過澳門幣二萬元的招待費；

（二十五）接受及退還作為保證金之存款，取消銀行擔保及

終止保險擔保，以及退還在工程及取得財貨和勞務的程序中提

交作為擔保或因任何其他名義而被留存之款項，包括由投資與

發展開支計劃所載各項經費支付者；

（二十六）確認取得財貨和勞務的程序中的臨時接收筆錄

及確定接收筆錄；

（二十七）確認公共承攬工程的委託工程筆錄、臨時接收筆

錄及確定接收筆錄；

（二十八）核准公共承攬工程的工作計劃；

（二十九）在本人獲授予判給權限的工程及取得財貨和勞務

的程序方面：

（1）核准承投規則、競投方案及其他重要的程序文書；

（2）委任開啟標書及評審標書的委員會成員；

（3）核准擬訂立的合同擬本，並代表澳門特別行政區簽署有

關合同。

（三十）以澳門特別行政區名義，簽訂由房屋局就房屋發展

合同取得回報之承諾買賣合同及有關之買賣公證契約；

（三十一）簽訂由房屋局負責的社會房屋租賃合同及臨時房

屋中心佔用准照。

二、對行使現轉授予的權限而作出的行為，得提起必要訴

願。

三、透過經運輸工務司司長認可並公佈於《澳門特別行政區

公報》的批示，獲轉授權人可將有利於部門良好運作的權限轉

授予領導及主管人員。

四、本轉授予的權限不妨礙收回權及監管權的行使。

五、廢止第1/2016號運輸工務司司長批示。

21) Autorizar a informação, consulta ou passagem de cer-
tidões de documentos arquivados no Instituto de Habitação, 
com exclusão dos excepcionados por lei;

22) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, em todos os instrumentos públicos relativos a con-
tratos que devam ser lavrados no âmbito do Instituto de Habi-
tação;

23) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da Região Administrativa Especial de Macau e do exterior no 
âmbito das atribuições do Instituto de Habitação;

24) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
$ 20 000,00 (vinte mil patacas);

25) Aceitar e restituir os montantes depositados como 
caução, cancelar garantias bancárias e extinguir seguros-
-caução, bem como restituir quantias retidas como garantia ou 
a qualquer outro título apresentadas em processos de obras ou 
aquisição de bens e serviços, incluindo as custeadas por verbas 
incluídas no PIDDA;

26) Homologar os autos de recepção provisória e definitiva 
nos procedimentos de aquisição de bens e serviços;

27) Homologar os autos de consignação, recepção provisória 
e definitiva nas empreitadas de obras públicas;

28) Aprovar os planos de trabalho nas empreitadas de obras 
públicas;

29) No âmbito dos procedimentos relativos à realização de 
obras e à aquisição de bens e serviços em que a competência 
para adjudicar me está delegada:

(1) Aprovar o caderno de encargos, o programa de concurso 
e outras peças procedimentais relevantes;

(2) Designar os membros das comissões que conduzem a 
abertura e a apreciação das propostas;

(3) Aprovar a minuta do contrato a celebrar e representar a 
Região Administrativa Especial de Macau na sua assinatura.

30) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, nos contratos-promessa de compra e venda de con-
trapartidas de contratos de desenvolvimento para a habitação 
recebidas pelo Instituto de Habitação e nas subsequentes escri-
turas públicas de compra e venda;

31) Assinar os contratos de arrendamento, relativos às habi-
tações sociais a cargo do Instituto de Habitação, e, bem assim, 
as licenças de ocupação dos Centros de Habitação Temporária.

2. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

3. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau, homologado pelo Secretário 
para os Transportes e Obras Públicas, o subdelegado pode sub-
delegar no pessoal de direcção e chefia as competências que 
julgue adequadas ao bom funcionamento dos serviços.

4. A presente subdelegação de competência é feita sem pre-
juízo dos poderes de avocação e superintendência.

5. É revogado o Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 1/2016.
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六、本批示自公佈日起產生效力。

二零一七年二月七日

運輸工務司司長 羅立文

第 9/2017號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規《政府部門及實體的

組織、職權與運作》第七條及第113/2014號行政命令第六款的規

定，作出本批示。

一、轉授予海事及水務局局長黃穗文作出下列行為的權限：

（一）簽署任用書；

（二）授予職權及接受宣誓；

（三）批准臨時委任、續任，以及將臨時委任或定期委任轉

為確定委任；

（四）許可晉級開考；

（五）按照經十二月二十一日第87/89/M號法令核准的《澳

門公共行政工作人員通則》第二百六十三條的規定，許可或不批

准退休申請；

（六）以澳門特別行政區的名義，簽署所有行政任用合同及

個人勞動合同；

（七）批准行政任用合同的續期及修改，但以不涉及有關報

酬條件的更改為限；

（八）批准個人勞動合同的續期，但以不涉及有關報酬條件

的更改為限；

（九）批准免職及解除行政任用合同及個人勞動合同；

（十）批准特別假期及短期無薪假，以及就因個人理由或工

作需要而提交的累積年假申請作出決定；

（十一）批准海事及水務局人員享受年假、提前或延遲享受

年假的申請，以及批准缺勤解釋；

（十二）批准收回因病缺勤而喪失的在職薪俸；

（十三）簽署計算及結算海事及水務局人員服務時間的證明

文件；

6. O presente despacho produz efeitos desde a data da sua 
publicação.

7 de Fevereiro de 2017.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 9/2017

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicas) e do n.º 6 da Ordem Executiva n.º 113/2014, o Secre-
tário para os Transportes e Obras Públicas manda:

1. São subdelegadas na directora dos Serviços de Assuntos 
Marítimos e de Água, Wong Soi Man, as competências para 
praticar os seguintes actos:

1) Assinar os diplomas de provimento;

2) Conferir posse e receber a prestação de compromisso de 
honra;

3) Autorizar a nomeação provisória e a recondução e con-
verter as nomeações provisórias ou em comissão de serviço em 
definitivas;

4) Autorizar a abertura de concursos de acesso;

5) Autorizar ou indeferir os requerimentos de aposentação 
ao abrigo do artigo 263.º do ETAPM, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro;

6) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial de 
Macau, em todos os contratos administrativos de provimento e 
individuais de trabalho;

7) Autorizar a renovação dos contratos administrativos de 
provimento ou a sua alteração, desde que não implique mudan-
ça das condições remuneratórias;

8) Autorizar a renovação dos contratos individuais de traba-
lho, desde que não implique mudança das condições remunera-
tórias;

9) Determinar a exoneração e autorizar a rescisão de contra-
tos administrativos de provimento e individuais de trabalho;

10) Conceder licença especial e licença de curta duração e 
decidir sobre pedidos de acumulação de férias, por motivos 
pessoais ou por conveniência de serviço;

11) Autorizar o gozo de férias, a respectiva antecipação ou 
adiamento a pedido do trabalhador, bem como a justificação 
das faltas do pessoal da Direcção dos Serviços de Assuntos 
Marítimos e de Água; 

12) Autorizar a recuperação do vencimento do exercício per-
dido por faltas por motivo de doença;

13) Assinar documentos comprovativos de contagem e liqui-
dação do tempo de serviço prestado pelos trabalhadores da 
Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água;
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（十四）批准不超越法定上限的超時或輪值工作；

（十五）批准海事及水務局人員及其家屬前往衛生局範圍內

運作的健康檢查委員會作檢查；

（十六）按照法律規定，批准向有關人員發放經十二月

二十一日第87/89/M號法令核准的《澳門公共行政工作人員通

則》及第2/2011號法律《年資獎金、房屋津貼及家庭津貼制度》

或合同規定的年資獎金及津貼，以及第8/2006號法律訂定的《公

務人員公積金制度》所規定的供款時間獎金；

（十七）決定有權收取日津貼的工作人員出外公幹，但以收

取三天日津貼為限；

（十八）批准工作人員參加在澳門特別行政區舉行的會議、

研討會、座談會、講座及其他同類活動，以及批准有關人員在

上項所指條件下參加在澳門特別行政區以外地方舉行的該等活

動；

（十九）批准返還不涉及擔保承諾或執行與海事及水務局

或澳門特別行政區所簽訂合同的文件；

（二十）批准處於長期無薪假狀況的公務員及處於海事及水

務局人員編制以外工作的其他狀況的公務員請求回任的申請；

（二十一）批准為人員、物料及設備、不動產及車輛投保；

（二十二） 批准提供與海事及水務局存檔文件有關的資訊、

查閱該等文件或發出該等文件的證明，但法律另有規定者除外；

（二十三）以澳門特別行政區的名義簽署一切在海事及水務

局範圍內訂立的有關合同的公文書；

（二十四）在海事及水務局職責範疇，簽署發給澳門特別行

政區及以外地方的實體和機構的文書；

（二十五）批准作出由載於澳門特別行政區預算內關於海事

及水務局的開支表章節中的撥款承擔的、用於進行工程及取得

財貨和勞務的開支，但以澳門幣捌拾萬元為限；如屬免除諮詢或

豁免訂立書面合同者，有關金額上限減半；

（二十六）除上項所指開支外，批准部門運作所必需的每月

固定開支，如動產租賃開支、公共地方的開支、保險開支、清潔、

14) Autorizar a prestação de serviço em regime de horas ex-
traordinárias ou por turnos, até ao limite legalmente previsto; 

15) Autorizar a apresentação dos trabalhadores da Direcção 
dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água e seus familia-
res às Juntas Médicas, que funcionam no âmbito dos Serviços 
de Saúde;

16) Autorizar a atribuição dos prémios de antiguidade e de 
outros subsídios previstos no Estatuto dos Trabalhadores da 
Administração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na Lei n.º 2/2011 (Regime 
do prémio de antiguidade e dos subsídios de residência e de 
família) ou nos contratos e a atribuição do prémio de tempo de 
contribuição previsto no Regime de Previdência dos Trabalha-
dores dos Serviços Públicos, estabelecido pela Lei n.º 8/2006, 
aos respectivos trabalhadores, nos termos legais;

17) Determinar deslocações de trabalhadores, de que resulte 
direito à percepção de ajudas de custo diárias até três dias; 

18) Autorizar a participação de trabalhadores em congres-
sos, seminários, colóquios, jornadas e outras actividades seme-
lhantes, quando realizados na Região Administrativa Especial 
de Macau ou quando realizados no exterior, nas condições 
referidas na alínea anterior; 

19) Autorizar a restituição de documentos que não sejam 
pertinentes à garantia de compromissos ou à execução de con-
tratos com a Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e 
de Água ou com a Região Administrativa Especial de Macau; 

20) Autorizar os pedidos de regresso ao serviço dos funcio-
nários em situação de licença de longa duração e em situações 
de actividade fora do quadro do pessoal da Direcção dos Servi-
ços de Assuntos Marítimos e de Água;

21) Autorizar os seguros de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

22) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados na Direcção dos Serviços de 
Assuntos Marítimos e de Água, com exclusão dos excepciona-
dos por lei;

23) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, em todos os instrumentos públicos relativos a con-
tratos que devam ser lavrados no âmbito da Direcção dos Ser-
viços de Assuntos Marítimos e de Água;

24) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da Região Administrativa Especial de Macau e do exterior no 
âmbito das atribuições da Direcção dos Serviços de Assuntos 
Marítimos e de Água;

25) Autorizar despesas com a realização de obras e a aqui-
sição de bens e serviços por força das dotações inscritas no 
capítulo da tabela de despesas do Orçamento da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau relativo à Direcção dos Serviços 
de Assuntos Marítimos e de Água, até ao montante de 
$ 800 000,00 (oitocentas mil patacas), sendo este valor redu-
zido a metade quando tenha sido dispensada a consulta ou a 
celebração de contrato escrito;

26) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea an-
terior, as decorrentes de encargos mensais certos, necessários 
ao funcionamento do serviço, como sejam as despesas com a 
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除蟲、保養及保安開支、水、燃氣及電力開支、交通及通訊服務

開支、以及期刊（書刊或電子刊物）開支；

（二十七）批准金額不超過澳門幣二萬元的招待費；

（二十八）批准將被視為對海事及水務局運作已無用處的財

產報廢；

（二十九）針對在（二十五）項轉授予的權限範圍內的公共

承攬工程，批准根據現行有關法例所進行的後加或後減工程；

（三十）接受及退還作為保證金之存款，取消銀行擔保及終

止保險擔保，以及退還在工程及取得財貨和勞務的程序中提交

作為擔保或因任何其他名義而被留存之款項，包括由投資與發

展開支計劃所載各項經費支付者；

（三十一）確認取得財貨和勞務的程序中的臨時接收筆錄

及確定接收筆錄；

（三十二）確認公共承攬工程的委託工程筆錄、臨時接收筆

錄及確定接收筆錄；

（三十三）核准公共承攬工程的工作計劃；

（三十四）在本人獲授予判給權限的工程及取得財貨和勞

務的程序方面：

（1）核准承投規則、競投方案及其他重要的程序文書；

（2）委任開啟標書及評審標書的委員會成員；

（3）核准擬訂立的合同擬本，並代表澳門特別行政區簽署有

關合同。

二、對行使現轉授予的權限而作出的行為，得提起必要訴

願。

三、透過經運輸工務司司長認可並公佈於《澳門特別行政區

公報》的批示，獲轉授權人可將有利於部門良好運作的權限轉

授予領導及主管人員。

四、本轉授予的權限不妨礙收回權及監管權的行使。

五、廢止經第43/ 2 015號運輸工務司司長批示修改的第

10/2015號運輸工務司司長批示。

六、本批示自公佈日起產生效力。

二零一七年二月七日 

運輸工務司司長 羅立文

locação de bens móveis, com condomínio, com seguros, com 
limpeza, desinfestação, manutenção e segurança, com água, 
gás e electricidade, com serviços de transporte e telecomuni-
cações bem como com publicações periódicas (em suporte de 
papel ou informático);

27) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
$ 20 000,00 (vinte mil patacas);

28) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais afectos à 
Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, que 
forem julgados incapazes para o serviço;

29) Autorizar a realização de trabalhos a mais e autorizar 
trabalhos a menos, em empreitadas de obras públicas, cuja 
competência é subdelegada, nos termos da alínea 25), decor-
rentes da legislação em vigor sobre a matéria; 

30) Aceitar e restituir os montantes depositados como 
caução, cancelar garantias bancárias e extinguir seguros-
-caução, bem como restituir quantias retidas como garantia ou 
a qualquer outro título apresentadas em processos de obras ou 
aquisição de bens e serviços, incluindo as custeadas por verbas 
incluídas no PIDDA;

31) Homologar os autos de recepção provisória e definitiva 
nos procedimentos de aquisição de bens e serviços;

32) Homologar os autos de consignação, recepção provisória 
e definitiva nas empreitadas de obras públicas;

33) Aprovar os planos de trabalho nas empreitadas de obras 
públicas;

34) No âmbito dos procedimentos relativos à realização de 
obras e à aquisição de bens e serviços em que a competência 
para adjudicar me está delegada:

(1) Aprovar o caderno de encargos, o programa de concurso 
e outras peças procedimentais relevantes;

(2) Designar os membros das comissões que conduzem a 
abertura e a apreciação das propostas;

(3) Aprovar a minuta do contrato a celebrar e representar a 
Região Administrativa Especial de Macau na sua assinatura.

2. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

3. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau, homologado pelo Secretário 
para os Transportes e Obras Públicas, a subdelegada pode sub-
delegar no pessoal de direcção e chefia as competências que 
julgue adequadas ao bom funcionamento dos serviços.

4. A presente subdelegação de competência é feita sem pre-
juízo dos poderes de avocação e superintendência.

5. É revogado o Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 10/2015, alterado pelo Despacho do Secre-
tário para os Transportes e Obras Públicas n.º 43/2015.

6. O presente despacho produz efeitos desde a data da sua 
publicação.

7 de Fevereiro de 2017.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário. 
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第 10/2017號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規《政府部門及實體的

組織、職權與運作》第七條及第113/2014號行政命令第六款的規

定，作出本批示。

一、轉授予地圖繪製暨地籍局局長張紹基作出下列行為的

權限：

（一）簽署任用書；

（二）授予職權及接受宣誓；

（三）批准臨時委任、續任，以及將臨時委任或定期委任轉

為確定委任；

（四）許可晉級開考；

（五）按照經十二月二十一日第87/89/M號法令核准的《澳

門公共行政工作人員通則》第二百六十三條的規定，許可或不批

准退休申請；

（六）以澳門特別行政區的名義，簽署所有行政任用合同及

個人勞動合同；

（七）批准行政任用合同的續期及修改，但以不涉及有關報

酬條件的更改為限；

（八）批准個人勞動合同的續期，但以不涉及有關報酬條件

的更改為限；

（九）批准免職及解除行政任用合同及個人勞動合同；

（十）批准特別假期及短期無薪假，以及就因個人理由或工

作需要而提交的累積年假申請作出決定；

（十一）批准地圖繪製暨地籍局人員享受年假、提前或延遲

享受年假的申請，以及批准缺勤解釋；

（十二）批准收回因病缺勤而喪失的在職薪俸；

（十三）簽署計算及結算地圖繪製暨地籍局人員服務時間

的證明文件；

（十四）批准不超越法定上限的超時或輪值工作；

（十五）批准地圖繪製暨地籍局人員及其家屬前往衛生局

範圍內運作的健康檢查委員會作檢查；

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 10/2017

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicas) e do n.º 6 da Ordem Executiva n.º 113/2014, o Secre-
tário para os Transportes e Obras Públicas manda:

1. São subdelegadas no director dos Serviços de Cartografia 
e Cadastro, Cheong Sio Kei, as competências para praticar os 
seguintes actos:

1) Assinar os diplomas de provimento;

2) Conferir posse e receber a prestação de compromisso de 
honra;

3) Autorizar a nomeação provisória e a recondução e con-
verter as nomeações provisórias ou em comissão de serviço em 
definitivas;

4) Autorizar a abertura de concursos de acesso;

5) Autorizar ou indeferir os requerimentos de aposentação 
ao abrigo do artigo 263.º do ETAPM, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro;

6) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial de 
Macau, em todos os contratos administrativos de provimento e 
individuais de trabalho;

7) Autorizar a renovação dos contratos administrativos de 
provimento ou a sua alteração, desde que não implique mudança 
das condições remuneratórias;

8) Autorizar a renovação dos contratos individuais de trabalho, 
desde que não implique mudança das condições remuneratórias;

9) Determinar a exoneração e autorizar a rescisão de contratos 
administrativos de provimento e individuais de trabalho;

10) Conceder licença especial e licença de curta duração e 
decidir sobre pedidos de acumulação de férias, por motivos 
pessoais ou por conveniência de serviço;

11) Autorizar o gozo de férias, a respectiva antecipação ou 
adiamento a pedido do trabalhador, bem como a justificação 
das faltas do pessoal da Direcção dos Serviços de Cartografia 
e Cadastro; 

12) Autorizar a recuperação do vencimento do exercício perdido 
por faltas por motivo de doença;

13) Assinar documentos comprovativos de contagem e liqui-
dação do tempo de serviço prestado pelos trabalhadores da 
Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro;

14) Autorizar a prestação de serviço em regime de horas 
extraordinárias ou por turnos, até ao limite legalmente previsto; 

15) Autorizar a apresentação dos trabalhadores da Direcção dos 
Serviços de Cartografia e Cadastro e seus familiares às Juntas 
Médicas, que funcionam no âmbito dos Serviços de Saúde;
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（十六）按照法律規定，批准向有關人員發放經十二月

二十一日第87/89/M號法令核准的《澳門公共行政工作人員通

則》及第2/2011號法律《年資獎金、房屋津貼及家庭津貼制度》

或合同規定的年資獎金及津貼，以及第8/2006號法律訂定的《公

務人員公積金制度》所規定的供款時間獎金；

（十七）決定有權收取日津貼的工作人員出外公幹，但以收

取三天日津貼為限；

（十八）批准工作人員參加在澳門特別行政區舉行的會議、

研討會、座談會、講座及其他同類活動，以及批准有關人員在

上項所指條件下參加在澳門特別行政區以外地方舉行的該等活

動；

（十九）批准返還不涉及擔保承諾或執行與地圖繪製暨地

籍局或澳門特別行政區所簽訂合同的文件；

（二十）批准處於長期無薪假狀況的公務員及處於地圖繪製

暨地籍局人員編制以外工作的其他狀況的公務員請求回任的申

請；

（二十一）批准為人員、物料及設備、不動產及車輛投保；

（二十二）批准提供與地圖繪製暨地籍局存檔文件有關的資

訊、查閱該等文件或發出該等文件的證明，但法律另有規定者除

外；

（二十三）以澳門特別行政區的名義簽署一切在地圖繪製暨

地籍局範圍內訂立的有關合同的公文書；

（二十四）在地圖繪製暨地籍局職責範疇，簽署發給澳門特

別行政區及以外地方的實體和機構的文書；

（二十五）批准作出由載於澳門特別行政區預算內關於地圖

繪製暨地籍局的開支表章節中的撥款承擔的、用於進行工程及

取得財貨和勞務的開支，但以澳門幣伍拾萬元為限；如屬免除諮

詢或豁免訂立書面合同者，有關金額上限減半；

（二十六）除上項所指開支外，批准部門運作所必需的每月

固定開支，如動產租賃開支、公共地方的開支、保險開支、清潔、

除蟲、保養及保安開支、水、燃氣及電力開支、交通及通訊服務

開支、以及期刊（書刊或電子刊物）開支；

（二十七）批准金額不超過澳門幣二萬元的招待費；

16) Autorizar a atribuição dos prémios de antiguidade e de 
outros subsídios previstos no Estatuto dos Trabalhadores da 
Administração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na Lei n.º 2/2011 (Regime 
do prémio de antiguidade e dos subsídios de residência e de 
família) ou nos contratos e a atribuição do prémio de tempo de 
contribuição previsto no Regime de Previdência dos Trabalha-
dores dos Serviços Públicos, estabelecido pela Lei n.º 8/2006, 
aos respectivos trabalhadores, nos termos legais;

17) Determinar deslocações de trabalhadores, de que resulte 
direito à percepção de ajudas de custo diárias até três dias; 

18) Autorizar a participação de trabalhadores em congressos, 
seminários, colóquios, jornadas e outras actividades semelhantes, 
quando realizados na Região Administrativa Especial de Macau 
ou quando realizados no exterior, nas condições referidas na 
alínea anterior; 

19) Autorizar a restituição de documentos que não sejam 
pertinentes à garantia de compromissos ou à execução de con-
tratos com a Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro 
ou com a Região Administrativa Especial de Macau; 

20) Autorizar os pedidos de regresso ao serviço dos funcio-
nários em situação de licença de longa duração e em situações 
de actividade fora do quadro do pessoal da Direcção dos Servi-
ços de Cartografia e Cadastro;

21) Autorizar os seguros de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

22) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados na Direcção dos Serviços de 
Cartografia e Cadastro, com exclusão dos excepcionados por 
lei;

23) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, em todos os instrumentos públicos relativos a con-
tratos que devam ser lavrados no âmbito da Direcção dos Ser-
viços de Cartografia e Cadastro;

24) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da Região Administrativa Especial de Macau e do exterior no 
âmbito das atribuições da Direcção dos Serviços de Cartografia e 
Cadastro;

25) Autorizar despesas com a realização de obras e a aqui-
sição de bens e serviços por força das dotações inscritas no 
capítulo da tabela de despesas do Orçamento da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau relativo à Direcção dos Serviços 
de Cartografia e Cadastro, até ao montante de $ 500 000,00 
(quinhentas mil patacas), sendo este valor reduzido a metade 
quando tenha sido dispensada a consulta ou a celebração de 
contrato escrito;

26) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea 
anterior, as decorrentes de encargos mensais certos, necessários 
ao funcionamento do serviço, como sejam as despesas com a 
locação de bens móveis, com condomínio, com seguros, com 
limpeza, desinfestação, manutenção e segurança, com água, 
gás e electricidade, com serviços de transporte e telecomuni-
cações bem como com publicações periódicas (em suporte de 
papel ou informático);

27) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
$ 20 000,00 (vinte mil patacas);
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（二十八）批准將被視為對地圖繪製暨地籍局運作已無用處

的財產報廢；

（二十九）針對在（二十五）項轉授予的權限範圍內的公共

承攬工程，批准根據現行有關法例所進行的後加或後減工程；

（三十）接受及退還作為保證金之存款，取消銀行擔保及終

止保險擔保，以及退還在工程及取得財貨和勞務的程序中提交

作為擔保或因任何其他名義而被留存之款項，包括由投資與發

展開支計劃所載各項經費支付者；

（三十一）確認取得財貨和勞務的程序中的臨時接收筆錄

及確定接收筆錄；

（三十二）確認公共承攬工程的委託工程筆錄、臨時接收筆

錄及確定接收筆錄；

（三十三）核准公共承攬工程的工作計劃；

（三十四）在本人獲授予判給權限的工程及取得財貨和勞

務的程序方面：

（1）核准承投規則、競投方案及其他重要的程序文書；

（2）委任開啟標書及評審標書的委員會成員；

（3）核准擬訂立的合同擬本，並代表澳門特別行政區簽署有

關合同。

二、對行使現轉授予的權限而作出的行為，得提起必要訴

願。

三、透過經運輸工務司司長認可並公佈於《澳門特別行政區

公報》的批示，獲轉授權人可將有利於部門良好運作的權限轉

授予領導及主管人員。

四、本轉授予的權限不妨礙收回權及監管權的行使。

五、廢止經第45/ 2 015號運輸工務司司長批示修改的第

12/2015號運輸工務司司長批示。

六、本批示自公佈日起產生效力。

二零一七年二月七日

運輸工務司司長 羅立文

第 11/2017號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規《政府部門及實體的

28) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais afectos 
à Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro, que forem 
julgados incapazes para o serviço;

29) Autorizar a realização de trabalhos a mais e autorizar 
trabalhos a menos, em empreitadas de obras públicas, cuja 
competência é subdelegada, nos termos da alínea 25), decor-
rentes da legislação em vigor sobre a matéria; 

30) Aceitar e restituir os montantes depositados como caução, 
cancelar garantias bancárias e extinguir seguros-caução, bem 
como restituir quantias retidas como garantia ou a qualquer 
outro título apresentadas em processos de obras ou aquisição 
de bens e serviços, incluindo as custeadas por verbas incluídas 
no PIDDA;

31) Homologar os autos de recepção provisória e definitiva 
nos procedimentos de aquisição de bens e serviços;

32) Homologar os autos de consignação, recepção provisória 
e definitiva nas empreitadas de obras públicas;

33) Aprovar os planos de trabalho nas empreitadas de obras 
públicas;

34) No âmbito dos procedimentos relativos à realização de 
obras e à aquisição de bens e serviços em que a competência 
para adjudicar me está delegada:

(1) Aprovar o caderno de encargos, o programa de concurso 
e outras peças procedimentais relevantes;

(2) Designar os membros das comissões que conduzem a 
abertura e a apreciação das propostas;

(3) Aprovar a minuta do contrato a celebrar e representar a 
Região Administrativa Especial de Macau na sua assinatura.

2. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

3. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau, homologado pelo Secretário para 
os Transportes e Obras Públicas, o subdelegado pode subdelegar 
no pessoal de direcção e chefia as competências que julgue 
adequadas ao bom funcionamento dos serviços.

4. A presente subdelegação de competência é feita sem prejuízo 
dos poderes de avocação e superintendência.

5. É revogado o Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 12/2015, alterado pelo Despacho do Secre-
tário para os Transportes e Obras Públicas n.º 45/2015.

6. O presente despacho produz efeitos desde a data da sua 
publicação.

7 de Fevereiro de 2017.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 11/2017

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
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組織、職權與運作》第七條及第113/2014號行政命令第六款的規

定，作出本批示。

一、轉授予地球物理暨氣象局局長馮瑞權作出下列行為的

權限：

（一）簽署任用書；

（二）授予職權及接受宣誓；

（三）批准臨時委任、續任，以及將臨時委任或定期委任轉

為確定委任；

（四）許可晉級開考；

（五）按照經十二月二十一日第87/89/M號法令核准的《澳

門公共行政工作人員通則》第二百六十三條的規定，許可或不批

准退休申請；

（六）以澳門特別行政區的名義，簽署所有行政任用合同及

個人勞動合同；

（七）批准行政任用合同的續期及修改，但以不涉及有關報

酬條件的更改為限；

（八）批准個人勞動合同的續期，但以不涉及有關報酬條件

的更改為限；

（九）批准免職及解除行政任用合同及個人勞動合同；

（十）批准特別假期及短期無薪假，以及就因個人理由或工

作需要而提交的累積年假申請作出決定；

（十一）批准地球物理暨氣象局人員享受年假、提前或延遲

享受年假的申請，以及批准缺勤解釋；

（十二）批准收回因病缺勤而喪失的在職薪俸；

（十三）簽署計算及結算地球物理暨氣象局人員服務時間

的證明文件；

（十四）批准不超越法定上限的超時或輪值工作；

（十五）批准地球物理暨氣象局人員及其家屬前往衛生局

範圍內運作的健康檢查委員會作檢查；

（十六）按照法律規定，批准向有關人員發放經十二月

二十一日第87/89/M號法令核准的《澳門公共行政工作人員通

則》及第2/2011號法律《年資獎金、房屋津貼及家庭津貼制度》

或合同規定的年資獎金及津貼，以及第8/2006號法律訂定的《公

務人員公積金制度》所規定的供款時間獎金；

zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicas) e do n.º 6 da Ordem Executiva n.º 113/2014, o Secre-
tário para os Transportes e Obras Públicas manda:

1. São subdelegadas no director dos Serviços Meteorológicos 
e Geofísicos, Fong Soi Kun, as competências para praticar os 
seguintes actos:

1) Assinar os diplomas de provimento;

2) Conferir posse e receber a prestação de compromisso de 
honra;

3) Autorizar a nomeação provisória e a recondução e con-
verter as nomeações provisórias ou em comissão de serviço em 
definitivas;

4) Autorizar a abertura de concursos de acesso;

5) Autorizar ou indeferir os requerimentos de aposentação 
ao abrigo do artigo 263.º do ETAPM, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro;

6) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial de 
Macau, em todos os contratos administrativos de provimento e 
individuais de trabalho;

7) Autorizar a renovação dos contratos administrativos de 
provimento ou a sua alteração, desde que não implique mudança 
das condições remuneratórias;

8) Autorizar a renovação dos contratos individuais de trabalho, 
desde que não implique mudança das condições remuneratórias;

9) Determinar a exoneração e autorizar a rescisão de contratos 
administrativos de provimento e individuais de trabalho;

10) Conceder licença especial e licença de curta duração e 
decidir sobre pedidos de acumulação de férias, por motivos 
pessoais ou por conveniência de serviço;

11) Autorizar o gozo de férias, a respectiva antecipação ou 
adiamento a pedido do trabalhador, bem como a justificação 
das faltas do pessoal da Direcção dos Serviços Meteorológicos 
e Geofísicos; 

12) Autorizar a recuperação do vencimento do exercício perdido 
por faltas por motivo de doença;

13) Assinar documentos comprovativos de contagem e liqui-
dação do tempo de serviço prestado pelos trabalhadores da 
Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos;

14) Autorizar a prestação de serviço em regime de horas 
extraordinárias ou por turnos, até ao limite legalmente previsto; 

15) Autorizar a apresentação dos trabalhadores da Direcção 
dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos e seus familiares 
às Juntas Médicas, que funcionam no âmbito dos Serviços de 
Saúde;

16) Autorizar a atribuição dos prémios de antiguidade e de 
outros subsídios previstos no Estatuto dos Trabalhadores da 
Administração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na Lei n.º 2/2011 (Regime 
do prémio de antiguidade e dos subsídios de residência e de 
família) ou nos contratos e a atribuição do prémio de tempo de 
contribuição previsto no Regime de Previdência dos Trabalha-
dores dos Serviços Públicos, estabelecido pela Lei n.º 8/2006, 
aos respectivos trabalhadores, nos termos legais;
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（十七）決定有權收取日津貼的工作人員出外公幹，但以收

取三天日津貼為限；

（十八）批准工作人員參加在澳門特別行政區舉行的會議、

研討會、座談會、講座及其他同類活動，以及批准有關人員在

上項所指條件下參加在澳門特別行政區以外地方舉行的該等活

動；

（十九）批准返還不涉及擔保承諾或執行與地球物理暨氣

象局或澳門特別行政區所簽訂合同的文件；

（二十）批准處於長期無薪假狀況的公務員及處於地球物理

暨氣象局人員編制以外工作的其他狀況的公務員請求回任的申

請；

（二十一）批准為人員、物料及設備、不動產及車輛投保；

（二十二）批准提供與存檔文件有關的資訊、查閱該等文件

或發出該等文件的證明，但法律另有規定者除外；

（二十三）以澳門特別行政區的名義簽署一切在地球物理暨

氣象局範圍內訂立的有關合同的公文書；

（二十四）在地球物理暨氣象局職責範疇，簽署發給澳門特

別行政區及以外地方的實體和機構的文書；

（二十五）批准作出由載於澳門特別行政區預算內關於地球

物理暨氣象局的開支表章節中的撥款承擔的、用於進行工程及

取得財貨和勞務的開支，但以澳門幣伍拾萬元為限；如屬免除諮

詢或豁免訂立書面合同者，有關金額上限減半；

（二十六）除上項所指開支外，批准部門運作所必需的每月

固定開支，如動產租賃開支、公共地方的開支、保險開支、清潔、

除蟲、保養及保安開支、水、燃氣及電力開支、交通及通訊服務

開支、以及期刊（書刊或電子刊物）開支；

（二十七）批准金額不超過澳門幣二萬元的招待費；

（二十八）批准將被視為對地球物理暨氣象局運作已無用處

的財產報廢；

（二十九）針對在（二十五）項轉授予的權限範圍內的公共

承攬工程，批准根據現行有關法例所進行的後加或後減工程；

17) Determinar deslocações de trabalhadores, de que resulte 
direito à percepção de ajudas de custo diárias até três dias; 

18) Autorizar a participação de trabalhadores em congressos, 
seminários, colóquios, jornadas e outras actividades semelhantes, 
quando realizados na Região Administrativa Especial de Macau 
ou quando realizados no exterior, nas condições referidas na 
alínea anterior; 

19) Autorizar a restituição de documentos que não sejam 
pertinentes à garantia de compromissos ou à execução de con-
tratos com a Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos 
ou com a Região Administrativa Especial de Macau; 

20) Autorizar os pedidos de regresso ao serviço dos funcio-
nários em situação de licença de longa duração e em situações 
de actividade fora do quadro do pessoal da Direcção dos Serviços 
Meteorológicos e Geofísicos;

21) Autorizar os seguros de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

22) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados na Direcção dos Serviços Me-
teorológicos e Geofísicos, com exclusão dos excepcionados por lei;

23) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, em todos os instrumentos públicos relativos a con-
tratos que devam ser lavrados no âmbito da Direcção dos Ser-
viços Meteorológicos e Geofísicos;

24) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da Região Administrativa Especial de Macau e do exterior no 
âmbito das atribuições da Direcção dos Serviços Meteorológicos e 
Geofísicos;

25) Autorizar despesas com a realização de obras e a aqui-
sição de bens e serviços por força das dotações inscritas no 
capítulo da tabela de despesas do Orçamento da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau relativo à Direcção dos Serviços 
Meteorológicos e Geofísicos, até ao montante de $ 500 000,00 
(quinhentas mil patacas), sendo este valor reduzido a metade 
quando tenha sido dispensada a consulta ou a celebração de 
contrato escrito;

26) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea 
anterior, as decorrentes de encargos mensais certos, necessários 
ao funcionamento do serviço, como sejam as despesas com a 
locação de bens móveis, com condomínio, com seguros, com 
limpeza, desinfestação, manutenção e segurança, com água, 
gás e electricidade, com serviços de transporte e telecomuni-
cações bem como com publicações periódicas (em suporte de 
papel ou informático);

27) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
$ 20 000,00 (vinte mil patacas);

28) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais afectos à 
Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, que forem 
julgados incapazes para o serviço;

29) Autorizar a realização de trabalhos a mais e autorizar 
trabalhos a menos, em empreitadas de obras públicas, cuja 
competência é subdelegada, nos termos da alínea 25), decor-
rentes da legislação em vigor sobre a matéria;



N.º 7 — 15-2-2017 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 2221

（三十）接受及退還作為保證金之存款，取消銀行擔保及終

止保險擔保，以及退還在工程及取得財貨和勞務的程序中提交

作為擔保或因任何其他名義而被留存之款項，包括由投資與發

展開支計劃所載各項經費支付者；

（三十一）確認取得財貨和勞務的程序中的臨時接收筆錄

及確定接收筆錄；

（三十二）確認公共承攬工程的委託工程筆錄、臨時接收筆

錄及確定接收筆錄；

（三十三）核准公共承攬工程的工作計劃；

（三十四）在本人獲授予判給權限的工程及取得財貨和勞

務的程序方面：

（1）核准承投規則、競投方案及其他重要的程序文書；

（2）委任開啟標書及評審標書的委員會成員；

（3）核准擬訂立的合同擬本，並代表澳門特別行政區簽署有

關合同。

二、對行使現轉授予的權限而作出的行為，得提起必要訴

願。

三、透過經運輸工務司司長認可並公佈於《澳門特別行政區

公報》的批示，獲轉授權人可將有利於部門良好運作的權限轉

授予領導及主管人員。

四、本轉授予的權限不妨礙收回權及監管權的行使。

五、廢止經第4 6 / 2 015號運輸工務司司長批示修改的第

13/2015號運輸工務司司長批示。

六、本批示自公佈日起產生效力。

二零一七年二月七日

運輸工務司司長 羅立文

第 12/2017號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規《政府部門及實體的

組織、職權與運作》第七條及第113/2014號行政命令第六款的規

定，作出本批示。

一、轉授予建設發展辦公室主任周惠民作出下列行為的權

限：

（一）許可晉級開考；

30) Aceitar e restituir os montantes depositados como caução, 
cancelar garantias bancárias e extinguir seguros-caução, bem 
como restituir quantias retidas como garantia ou a qualquer 
outro título apresentadas em processos de obras ou aquisição 
de bens e serviços, incluindo as custeadas por verbas incluídas 
no PIDDA;

31) Homologar os autos de recepção provisória e definitiva 
nos procedimentos de aquisição de bens e serviços;

32) Homologar os autos de consignação, recepção provisória 
e definitiva nas empreitadas de obras públicas;

33) Aprovar os planos de trabalho nas empreitadas de obras 
públicas;

34) No âmbito dos procedimentos relativos à realização de 
obras e à aquisição de bens e serviços em que a competência 
para adjudicar me está delegada:

(1) Aprovar o caderno de encargos, o programa de concurso 
e outras peças procedimentais relevantes;

(2) Designar os membros das comissões que conduzem a 
abertura e a apreciação das propostas;

(3) Aprovar a minuta do contrato a celebrar e representar a 
Região Administrativa Especial de Macau na sua assinatura.

2. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

3. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau, homologado pelo Secretário para 
os Transportes e Obras Públicas, o subdelegado pode subdelegar 
no pessoal de direcção e chefia as competências que julgue 
adequadas ao bom funcionamento dos serviços.

4. A presente subdelegação de competência é feita sem pre-
juízo dos poderes de avocação e superintendência.

5. É revogado o Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 13/2015, alterado pelo Despacho do Secre-
tário para os Transportes e Obras Públicas n.º 46/2015.

6. O presente despacho produz efeitos desde a data da sua 
publicação.

7 de Fevereiro de 2017.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 12/2017

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicas) e do n.º 6 da Ordem Executiva n.º 113/2014, o Secre-
tário para os Transportes e Obras Públicas manda:

1. São subdelegadas no coordenador do Gabinete para o De-
senvolvimento de Infra-estruturas, Chau Vai Man, as compe-
tências para praticar os seguintes actos:

1) Autorizar a abertura de concursos de acesso;
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（二）以澳門特別行政區的名義，簽署所有行政任用合同及

個人勞動合同；

（三）批准行政任用合同的續期及修改，但以不涉及有關報

酬條件的更改為限；

（四）批准個人勞動合同的續期，但以不涉及有關報酬條件

的更改為限；

（五）批准免職及解除行政任用合同及個人勞動合同；

（六）就因個人理由或工作需要而提交的累積年假申請作出

決定；

（七）批准建設發展辦公室人員享受年假、提前或延遲享受

年假的申請，以及批准缺勤解釋；

（八）批准收回因病缺勤而喪失的在職薪俸；

（九）簽署計算及結算建設發展辦公室人員服務時間的證

明文件；

（十）批准不超越法定上限的超時或輪值工作；

（十一）批准建設發展辦公室人員及其家屬前往衛生局範圍

內運作的健康檢查委員會作檢查；

（十二）按照法律規定，批准向有關人員發放經十二月

二十一日第87/89/M號法令核准的《澳門公共行政工作人員通

則》及第2/2011號法律《年資獎金、房屋津貼及家庭津貼制度》

或合同規定的年資獎金及津貼，以及第8/2006號法律訂定的《公

務人員公積金制度》所規定的供款時間獎金；

（十三）決定有權收取日津貼的工作人員出外公幹，但以收

取三天日津貼為限；

（十四）批准工作人員參加在澳門特別行政區舉行的會議、

研討會、座談會、講座及其他同類活動，以及批准有關人員在上

項所指條件下參加在澳門特別行政區以外地方舉行的該等活動；

（十五）批准返還不涉及擔保承諾或執行與建設發展辦公

室或澳門特別行政區所簽訂合同的文件；

（十六）批准為人員、物料及設備、不動產及車輛投保；

（十七）批准提供與建設發展辦公室存檔文件有關的資訊、

查閱該等文件或發出該等文件的證明，但法律另有規定者除外；

2) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial de 
Macau, em todos os contratos administrativos de provimento e 
individuais de trabalho;

3) Autorizar a renovação dos contratos administrativos de 
provimento ou a sua alteração, desde que não implique mudan-
ça das condições remuneratórias;

4) Autorizar a renovação dos contratos individuais de traba-
lho, desde que não implique mudança das condições remunera-
tórias;

5) Determinar a exoneração e autorizar a rescisão de contra-
tos administrativos de provimento e individuais de trabalho;

6) Decidir sobre pedidos de acumulação de férias, por moti-
vos pessoais ou por conveniência de serviço;

7) Autorizar o gozo de férias, a respectiva antecipação ou 
adiamento a pedido do trabalhador, bem como a justificação 
das faltas do pessoal do Gabinete para o Desenvolvimento de 
Infra-estruturas; 

8) Autorizar a recuperação do vencimento do exercício per-
dido por faltas por motivo de doença;

9) Assinar documentos comprovativos de contagem e liqui-
dação do tempo de serviço prestado pelos trabalhadores do 
Gabinete para o Desenvolvimento de Infra-estruturas;

10) Autorizar a prestação de serviço em regime de horas ex-
traordinárias ou por turnos, até ao limite legalmente previsto; 

11) Autorizar a apresentação dos trabalhadores do Gabinete 
para o Desenvolvimento de Infra-estruturas e seus familiares 
às Juntas Médicas, que funcionam no âmbito dos Serviços de 
Saúde;

12) Autorizar a atribuição dos prémios de antiguidade e de 
outros subsídios previstos no Estatuto dos Trabalhadores da 
Administração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na Lei n.º 2/2011 (Regime 
do prémio de antiguidade e dos subsídios de residência e de 
família) ou nos contratos e a atribuição do prémio de tempo de 
contribuição previsto no Regime de Previdência dos Trabalha-
dores dos Serviços Públicos, estabelecido pela Lei n.º 8/2006, 
aos respectivos trabalhadores, nos termos legais;

13) Determinar deslocações de trabalhadores, de que resulte 
direito à percepção de ajudas de custo diárias até três dias; 

14) Autorizar a participação de trabalhadores em congres-
sos, seminários, colóquios, jornadas e outras actividades seme-
lhantes, quando realizados na Região Administrativa Especial 
de Macau ou quando realizados no exterior, nas condições 
referidas na alínea anterior; 

15) Autorizar a restituição de documentos que não sejam 
pertinentes à garantia de compromissos ou à execução de con-
tratos com o Gabinete para o Desenvolvimento de Infra-estru-
turas ou com a Região Administrativa Especial de Macau; 

16) Autorizar os seguros de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

17) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados no Gabinete para o Desenvol-
vimento de Infra-estruturas, com exclusão dos excepcionados 
por lei;
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（十八）以澳門特別行政區的名義簽署一切在建設發展辦公

室範圍內訂立的有關合同的公文書；

（十九）在建設發展辦公室職責範疇，簽署發給澳門特別行

政區及以外地方的實體和機構的文書；

（二十）批准作出由載於澳門特別行政區預算內關於建設發

展辦公室的開支表章節中的撥款承擔的、用於進行工程及取得

財貨和勞務的開支，但以澳門幣壹佰萬元為限；如屬免除諮詢或

豁免訂立書面合同者，有關金額上限減半；

（二十一）除上項所指開支外，批准部門運作所必需的每月

固定開支，如動產租賃開支、公共地方的開支、保險開支、清潔、

除蟲、保養及保安開支、水、燃氣及電力開支、交通及通訊服務

開支、以及期刊（書刊或電子刊物）開支；

（二十二）批准金額不超過澳門幣二萬元的招待費；

（二十三）批准將被視為對建設發展辦公室運作已無用處的

財產報廢；

（二十四）針對在（二十）項轉授予的權限範圍內的公共承

攬工程，批准根據現行有關法例所進行的後加或後減工程；

（二十五）核准工程圖則及工程之各階段以及批准支付相關

款項；

（二十六）接受及退還作為保證金之存款，取消銀行擔保及

終止保險擔保，以及退還在工程及取得財貨和勞務的程序中提

交作為擔保或因任何其他名義而被留存之款項，包括由投資與

發展開支計劃所載各項經費支付者；

（二十七）確認取得財貨和勞務的程序中的臨時接收筆錄

及確定接收筆錄；

（二十八）確認公共承攬工程的委託工程筆錄、臨時接收筆

錄及確定接收筆錄；

（二十九）許可運輸工務司司長辦公室的投資與發展開支計

劃內由建設發展辦公室執行的項目的開支結算申請；

（三十）核准公共承攬工程的工作計劃；

（三十一）在本人獲授予判給權限的工程及取得財貨和勞

務的程序方面：

18) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, em todos os instrumentos públicos relativos a con-
tratos que devam ser lavrados no âmbito do Gabinete para o 
Desenvolvimento de Infra-estruturas;

19) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da Região Administrativa Especial de Macau e do exterior no 
âmbito das atribuições do Gabinete para o Desenvolvimento 
de Infra-estruturas;

20) Autorizar despesas com a realização de obras e a aquisi-
ção de bens e serviços por força das dotações inscritas no capítu-
lo da tabela de despesas do Orçamento da Região Administra-
tiva Especial de Macau relativo ao Gabinete para o Desenvolvi-
mento de Infra-estruturas, até ao montante de $ 1 000 000,00 (um 
milhão de patacas), sendo este valor reduzido a metade quando 
tenha sido dispensada a consulta ou a celebração de contrato 
escrito;

21) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea an-
terior, as decorrentes de encargos mensais certos, necessários 
ao funcionamento do serviço, como sejam as despesas com a 
locação de bens móveis, com condomínio, com seguros, com 
limpeza, desinfestação, manutenção e segurança, com água, 
gás e electricidade, com serviços de transporte e telecomuni-
cações bem como com publicações periódicas (em suporte de 
papel ou informático);

22) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
$ 20 000,00 (vinte mil patacas);

23) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais afectos 
ao Gabinete para o Desenvolvimento de Infra-estruturas, que 
forem julgados incapazes para o serviço;

24) Autorizar a realização de trabalhos a mais e autorizar 
trabalhos a menos, em empreitadas de obras públicas, cuja 
competência é subdelegada, nos termos da alínea 20), decor-
rentes da legislação em vigor sobre a matéria;

25) Aprovar os projectos de obras e cada uma das suas fases 
e autorizar os respectivos pagamentos;

26) Aceitar e restituir os montantes depositados como 
caução, cancelar garantias bancárias e extinguir seguros-
-caução, bem como restituir quantias retidas como garantia ou 
a qualquer outro título apresentadas em processos de obras ou 
aquisição de bens e serviços, incluindo as custeadas por verbas 
incluídas no PIDDA;

27) Homologar os autos de recepção provisória e definitiva 
nos procedimentos de aquisição de bens e serviços;

28) Homologar os autos de consignação, recepção provisória 
e definitiva nas empreitadas de obras públicas;

29) Autorizar os pedidos de liquidação de despesas prove-
nientes dos projectos executados pelo Gabinete para o De-
senvolvimento de Infra-estruturas e incluídos no PIDDA do 
Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas;

30) Aprovar os planos de trabalho nas empreitadas de obras 
públicas;

31) No âmbito dos procedimentos relativos à realização de 
obras e à aquisição de bens e serviços em que a competência 
para adjudicar me está delegada:
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（1）核准承投規則、競投方案及其他重要的程序文書；

（2）委任開啟標書及評審標書的委員會成員；

（3）核准擬訂立的合同擬本，並代表澳門特別行政區簽署有

關合同。

二、對行使現轉授予的權限而作出的行為，得提起必要訴

願。

三、透過經運輸工務司司長認可並公佈於《澳門特別行政區

公報》的批示，獲轉授權人可將有利於部門良好運作的權限轉

授予領導及主管人員。

四、本轉授予的權限不妨礙收回權及監管權的行使。

五、廢止經第77/ 2 015號運輸工務司司長批示修改的第

71/2015號運輸工務司司長批示。

六、本批示自公佈日起產生效力。

二零一七年二月七日

運輸工務司司長 羅立文

第 13/2017號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規《政府部門及實體的

組織、職權與運作》第七條及第113/2014號行政命令第六款的規

定，作出本批示。

一、轉授予運輸基建辦公室主任何蔣祺作出下列行為的權

限：

（一）許可晉級開考；

（二）以澳門特別行政區的名義，簽署所有行政任用合同及

個人勞動合同；

（三）批准行政任用合同的續期及修改，但以不涉及有關報

酬條件的更改為限；

（四）批准個人勞動合同的續期，但以不涉及有關報酬條件

的更改為限；

（五）批准免職及解除行政任用合同及個人勞動合同；

（六）就因個人理由或工作需要而提交的累積年假申請作出

決定；

(1) Aprovar o caderno de encargos, o programa de concurso 
e outras peças procedimentais relevantes;

(2) Designar os membros das comissões que conduzem a 
abertura e a apreciação das propostas;

(3) Aprovar a minuta do contrato a celebrar e representar a 
Região Administrativa Especial de Macau na sua assinatura.

2. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

3. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau, homologado pelo Secretário 
para os Transportes e Obras Públicas, o subdelegado pode sub-
delegar no pessoal de direcção e chefia as competências que 
julgue adequadas ao bom funcionamento dos serviços.

4. A presente subdelegação de competência é feita sem pre-
juízo dos poderes de avocação e superintendência.

5. É revogado o Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 71/2015, alterado pelo Despacho do Secre-
tário para os Transportes e Obras Públicas n.º 77/2015.

6. O presente despacho produz efeitos desde a data da sua 
publicação.

7 de Fevereiro de 2017.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 13/2017

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicas) e do n.º 6 da Ordem Executiva n.º 113/2014, o Secre-
tário para os Transportes e Obras Públicas manda:

1. São subdelegadas no coordenador do Gabinete para as 
Infra-estruturas de Transportes, Ho Cheong Kei, as competên-
cias para praticar os seguintes actos:

1) Autorizar a abertura de concursos de acesso;

2) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial de 
Macau, em todos os contratos administrativos de provimento e 
individuais de trabalho;

3) Autorizar a renovação dos contratos administrativos de 
provimento ou a sua alteração, desde que não implique mudan-
ça das condições remuneratórias;

4) Autorizar a renovação dos contratos individuais de traba-
lho, desde que não implique mudança das condições remunera-
tórias;

5) Determinar a exoneração e autorizar a rescisão de contra-
tos administrativos de provimento e individuais de trabalho;

6) Decidir sobre pedidos de acumulação de férias, por moti-
vos pessoais ou por conveniência de serviço;



N.º 7 — 15-2-2017 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 2225

（七）批准運輸基建辦公室人員享受年假、提前或延遲享受

年假的申請，以及批准缺勤解釋；

（八）批准收回因病缺勤而喪失的在職薪俸；

（九）簽署計算及結算運輸基建辦公室人員服務時間的證

明文件；

（十）批准不超越法定上限的超時或輪值工作；

（十一）批准運輸基建辦公室人員及其家屬前往衛生局範圍

內運作的健康檢查委員會作檢查；

（十二）按照法律規定，批准向有關人員發放經十二月

二十一日第87/89/M號法令核准的《澳門公共行政工作人員通

則》及第2/2011號法律《年資獎金、房屋津貼及家庭津貼制度》

或合同規定的年資獎金及津貼，以及第8/2006號法律訂定的《公

務人員公積金制度》所規定的供款時間獎金；

（十三）決定有權收取日津貼的工作人員出外公幹，但以收

取三天日津貼為限；

（十四）批准工作人員參加在澳門特別行政區舉行的會議、

研討會、座談會、講座及其他同類活動，以及批准有關人員在

上項所指條件下參加在澳門特別行政區以外地方舉行的該等活

動；

（十五）批准返還不涉及擔保承諾或執行與運輸基建辦公

室或澳門特別行政區所簽訂合同的文件；

（十六）批准為人員、物料及設備、不動產及車輛投保；

（十七）批准提供與運輸基建辦公室存檔文件有關的資訊、

查閱該等文件或發出該等文件的證明，但法律另有規定者除外；

（十八）以澳門特別行政區的名義簽署一切在運輸基建辦公

室範圍內訂立的有關合同的公文書；

（十九）在運輸基建辦公室職責範疇，簽署發給澳門特別行

政區及以外地方的實體和機構的文書；

（二十）批准作出由載於澳門特別行政區預算內關於運輸基

建辦公室的開支表章節中的撥款承擔的、用於進行工程及取得

財貨和勞務的開支，但以澳門幣壹佰萬元為限；如屬免除諮詢或

豁免訂立書面合同者，有關金額上限減半；

7) Autorizar o gozo de férias, a respectiva antecipação ou 
adiamento a pedido do trabalhador, bem como a justificação 
das faltas do pessoal do Gabinete para as Infra-estruturas de 
Transportes; 

8) Autorizar a recuperação do vencimento do exercício per-
dido por faltas por motivo de doença;

9) Assinar documentos comprovativos de contagem e liqui-
dação do tempo de serviço prestado pelos trabalhadores do 
Gabinete para as Infra-estruturas de Transportes;

10) Autorizar a prestação de serviço em regime de horas ex-
traordinárias ou por turnos, até ao limite legalmente previsto; 

11) Autorizar a apresentação dos trabalhadores do Gabine-
te para as Infra-estruturas de Transportes e seus familiares 
às Juntas Médicas, que funcionam no âmbito dos Serviços de 
Saúde;

12) Autorizar a atribuição dos prémios de antiguidade e de 
outros subsídios previstos no Estatuto dos Trabalhadores da 
Administração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na Lei n.º 2/2011 (Regime 
do prémio de antiguidade e dos subsídios de residência e de 
família) ou nos contratos e a atribuição do prémio de tempo de 
contribuição previsto no Regime de Previdência dos Trabalha-
dores dos Serviços Públicos, estabelecido pela Lei n.º 8/2006, 
aos respectivos trabalhadores, nos termos legais;

13) Determinar deslocações de trabalhadores, de que resulte 
direito à percepção de ajudas de custo diárias até três dias; 

14) Autorizar a participação de trabalhadores em congres-
sos, seminários, colóquios, jornadas e outras actividades seme-
lhantes, quando realizados na Região Administrativa Especial 
de Macau ou quando realizados no exterior, nas condições 
referidas na alínea anterior; 

15) Autorizar a restituição de documentos que não sejam 
pertinentes à garantia de compromissos ou à execução de con-
tratos com o Gabinete para as Infra-estruturas de Transportes 
ou com a Região Administrativa Especial de Macau; 

16) Autorizar os seguros de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

17) Autorizar a informação, consulta ou passagem de cer-
tidões de documentos arquivados no Gabinete para as Infra-
-estruturas de Transportes, com exclusão dos excepcionados 
por lei;

18) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, em todos os instrumentos públicos relativos a con-
tratos que devam ser lavrados no âmbito do Gabinete para as 
Infra-estruturas de Transportes;

19) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da Região Administrativa Especial de Macau e do exterior no 
âmbito das atribuições do Gabinete para as Infra-estruturas de 
Transportes;

20) Autorizar despesas com a realização de obras e a aquisi-
ção de bens e serviços por força das dotações inscritas no capí-
tulo da tabela de despesas do Orçamento da Região Adminis-
trativa Especial de Macau relativo ao Gabinete para as Infra-
-estruturas de Transportes, até ao montante de $ 1 000 000,00 
(um milhão de patacas), sendo este valor reduzido a metade 
quando tenha sido dispensada a consulta ou a celebração de 
contrato escrito;
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（二十一）除上項所指開支外，批准部門運作所必需的每月

固定開支，如動產租賃開支、公共地方的開支、保險開支、清潔、

除蟲、保養及保安開支、水、燃氣及電力開支、交通及通訊服務

開支、以及期刊（書刊或電子刊物）開支；

（二十二）批准金額不超過澳門幣二萬元的招待費；

（二十三）批准將被視為對運輸基建辦公室運作已無用處的

財產報廢；

（二十四）針對在（二十）項轉授予的權限範圍內的公共承

攬工程，批准根據現行有關法例所進行的後加或後減工程；

（二十五）核准工程圖則及工程之各階段以及批准支付相關

款項；

（二十六）接受及退還作為保證金之存款，取消銀行擔保及

終止保險擔保，以及退還在工程及取得財貨和勞務的程序中提

交作為擔保或因任何其他名義而被留存之款項，包括由投資與

發展開支計劃所載各項經費支付者；

（二十七）確認取得財貨和勞務的程序中的臨時接收筆錄

及確定接收筆錄；

（二十八）確認公共承攬工程的委託工程筆錄、臨時接收筆

錄及確定接收筆錄；

（二十九）許可運輸工務司司長辦公室的投資與發展開支計

劃內由運輸基建辦公室執行的項目的開支結算申請；

（三十）核准公共承攬工程的工作計劃；

（三十一）在本人獲授予判給權限的工程及取得財貨和勞

務的程序方面：

（1）核准承投規則、競投方案及其他重要的程序文書；

（2）委任開啟標書及評審標書的委員會成員；

（3）核准擬訂立的合同擬本，並代表澳門特別行政區簽署有

關合同。

二、對行使現轉授予的權限而作出的行為，得提起必要訴

願。

三、透過經運輸工務司司長認可並公佈於《澳門特別行政區

公報》的批示，獲轉授權人可將有利於部門良好運作的權限轉

授予領導及主管人員。

21) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea an-
terior, as decorrentes de encargos mensais certos, necessários 
ao funcionamento do serviço, como sejam as despesas com a 
locação de bens móveis, com condomínio, com seguros, com 
limpeza, desinfestação, manutenção e segurança, com água, 
gás e electricidade, com serviços de transporte e telecomuni-
cações bem como com publicações periódicas (em suporte de 
papel ou informático);

22) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
$ 20 000,00 (vinte mil patacas);

23) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais afectos 
ao Gabinete para as Infra-estruturas de Transportes, que fo-
rem julgados incapazes para o serviço;

24) Autorizar a realização de trabalhos a mais e autorizar 
trabalhos a menos, em empreitadas de obras públicas, cuja 
competência é subdelegada, nos termos da alínea 20), decor-
rentes da legislação em vigor sobre a matéria;

25) Aprovar os projectos de obras e cada uma das suas fases 
e autorizar os respectivos pagamentos;

26) Aceitar e restituir os montantes depositados como caução, 
cancelar garantias bancárias e extinguir seguros-caução, bem 
como restituir quantias retidas como garantia ou a qualquer 
outro título apresentadas em processos de obras ou aquisição de 
bens e serviços, incluindo as custeadas por verbas incluídas no 
PIDDA;

27) Homologar os autos de recepção provisória e definitiva 
nos procedimentos de aquisição de bens e serviços;

28) Homologar os autos de consignação, recepção provisória 
e definitiva nas empreitadas de obras públicas;

29) Autorizar os pedidos de liquidação de despesas prove-
nientes dos projectos executados pelo Gabinete para as Infra-
-estruturas de Transportes e incluídos no PIDDA do Gabinete 
do Secretário para os Transportes e Obras Públicas;

30) Aprovar os planos de trabalho nas empreitadas de obras 
públicas;

31) No âmbito dos procedimentos relativos à realização de 
obras e à aquisição de bens e serviços em que a competência 
para adjudicar me está delegada:

(1) Aprovar o caderno de encargos, o programa de concurso 
e outras peças procedimentais relevantes;

(2) Designar os membros das comissões que conduzem a 
abertura e a apreciação das propostas;

(3) Aprovar a minuta do contrato a celebrar e representar a 
Região Administrativa Especial de Macau na sua assinatura.

2. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

3. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau, homologado pelo Secretário 
para os Transportes e Obras Públicas, o subdelegado pode sub-
delegar no pessoal de direcção e chefia as competências que 
julgue adequadas ao bom funcionamento dos serviços.
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四、本轉授予的權限不妨礙收回權及監管權的行使。

五、廢止經第78 / 2 015號運輸工務司司長批示修改的第

72/2015號運輸工務司司長批示。

六、本批示自公佈日起產生效力。

二零一七年二月七日

運輸工務司司長 羅立文

第 14/2017號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規《政府部門及實體的

組織、職權與運作》第七條及第113/2014號行政命令第六款的規

定，作出本批示。

一、轉授予能源業發展辦公室主任許志樑作出下列行為的

權限：

（一）許可晉級開考；

（二）以澳門特別行政區的名義，簽署所有行政任用合同及

個人勞動合同；

（三）批准行政任用合同的續期及修改，但以不涉及有關報

酬條件的更改為限；

（四）批准個人勞動合同的續期，但以不涉及有關報酬條件

的更改為限；

（五）批准免職及解除行政任用合同及個人勞動合同；

（六）就因個人理由或工作需要而提交的累積年假申請作出

決定；

（七）批准能源業發展辦公室人員享受年假、提前或延遲享

受年假的申請，以及批准缺勤解釋；

（八）批准收回因病缺勤而喪失的在職薪俸；

（九）簽署計算及結算能源業發展辦公室人員服務時間的

證明文件；

（十）批准不超越法定上限的超時或輪班工作；

（十一）批准能源業發展辦公室人員及其家屬前往衛生局範

圍內運作的健康檢查委員會作檢查；

4. A presente subdelegação de competência é feita sem pre-
juízo dos poderes de avocação e superintendência.

5. É revogado o Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 72/2015, alterado pelo Despacho do Secre-
tário para os Transportes e Obras Públicas n.º 78/2015. 

6. O presente despacho produz efeitos desde a data da sua 
publicação.

7 de Fevereiro de 2017.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 14/2017

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicas) e do n.º 6 da Ordem Executiva n.º 113/2014, o Secre-
tário para os Transportes e Obras Públicas manda:

1. São subdelegadas no coordenador do Gabinete para o 
Desenvolvimento do Sector Energético, Hoi Chi Leong, as 
competências para praticar os seguintes actos:

1) Autorizar a abertura de concursos de acesso;

2) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial de 
Macau, em todos os contratos administrativos de provimento e 
individuais de trabalho;

3) Autorizar a renovação dos contratos administrativos de 
provimento ou a sua alteração, desde que não implique mudança 
das condições remuneratórias;

4) Autorizar a renovação dos contratos individuais de trabalho, 
desde que não implique mudança das condições remuneratórias;

5) Determinar a exoneração e autorizar a rescisão de contratos 
administrativos de provimento e individuais de trabalho;

6) Decidir sobre pedidos de acumulação de férias, por motivos 
pessoais ou por conveniência de serviço;

7) Autorizar o gozo de férias, a respectiva antecipação ou 
adiamento a pedido do trabalhador, bem como a justificação 
das faltas do pessoal do Gabinete para o Desenvolvimento do 
Sector Energético; 

8) Autorizar a recuperação do vencimento do exercício perdido 
por faltas por motivo de doença;

9) Assinar documentos comprovativos de contagem e liqui-
dação do tempo de serviço prestado pelos trabalhadores do 
Gabinete para o Desenvolvimento do Sector Energético;

10) Autorizar a prestação de serviço em regime de horas 
extraordinárias ou por turnos, até ao limite legalmente previsto; 

11) Autorizar a apresentação dos trabalhadores do Gabinete 
para o Desenvolvimento do Sector Energético e seus familiares 
às Juntas Médicas, que funcionam no âmbito dos Serviços de 
Saúde;
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（十二）按照法律規定，批准向有關人員發放經十二月

二十一日第87/89/M號法令核准的《澳門公共行政工作人員通

則》及第2/2011號法律《年資獎金、房屋津貼及家庭津貼制度》

或合同規定的年資獎金及津貼，以及第8/2006號法律訂定的《公

務人員公積金制度》所規定的供款時間獎金；

（十三）決定有權收取日津貼的工作人員出外公幹，但以收

取三天日津貼為限；

（十四）批准工作人員參加在澳門特別行政區舉行的會議、

研討會、座談會、講座及其他同類活動，以及批准有關人員在

上項所指條件下參加在澳門特別行政區以外地方舉行的該等活

動；

（十五）批准返還不涉及擔保承諾或執行與能源業發展辦

公室或澳門特別行政區所簽訂合同的文件；

（十六）批准為人員、物料及設備、不動產及車輛投保；

（十七）批准提供與能源業發展辦公室存檔文件有關的資

訊、查閱該等文件或發出該等文件的證明，但法律另有規定者除

外；

（十八）以澳門特別行政區的名義簽署一切在能源業發展辦

公室範圍內訂立的有關合同的公文書；

（十九）在能源業發展辦公室職責範疇，簽署發給澳門特別

行政區及以外地方的實體和機構的文書；

（二十）批准作出由載於澳門特別行政區預算內關於能源業

發展辦公室的開支表章節中的撥款承擔的、用於進行工程及取

得財貨和勞務的開支，但以澳門幣伍拾萬元為限；如屬免除諮詢

或豁免訂立書面合同者，有關金額上限減半；

（二十一）除上項所指開支外，批准部門運作所必需的每月

固定開支，如動產租賃開支、公共地方的開支、保險開支、清潔、

除蟲、保養及保安開支、水、燃氣及電力開支、交通及通訊服務

開支、以及期刊（書刊或電子刊物）開支；

（二十二）批准金額不超過澳門幣二萬元的招待費；

（二十三）批准將被視為對能源業發展辦公室運作已無用處

的財產報廢；

12) Autorizar a atribuição dos prémios de antiguidade e de 
outros subsídios previstos no Estatuto dos Trabalhadores da 
Administração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na Lei n.º 2/2011 (Regime 
do prémio de antiguidade e dos subsídios de residência e de 
família) ou nos contratos e a atribuição do prémio de tempo de 
contribuição previsto no Regime de Previdência dos Trabalha-
dores dos Serviços Públicos, estabelecido pela Lei n.º 8/2006, 
aos respectivos trabalhadores, nos termos legais;

13) Determinar deslocações de trabalhadores, de que resulte 
direito à percepção de ajudas de custo diárias até três dias; 

14) Autorizar a participação de trabalhadores em congressos, 
seminários, colóquios, jornadas e outras actividades semelhantes, 
quando realizados na Região Administrativa Especial de Macau 
ou quando realizados no exterior, nas condições referidas na 
alínea anterior; 

15) Autorizar a restituição de documentos que não sejam 
pertinentes à garantia de compromissos ou à execução de 
contratos com o Gabinete para o Desenvolvimento do Sector 
Energético ou com a Região Administrativa Especial de Macau; 

16) Autorizar os seguros de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

17) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certidões 
de documentos arquivados no Gabinete para o Desenvolvi-
mento do Sector Energético, com exclusão dos excepcionados 
por lei;

18) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, em todos os instrumentos públicos relativos a con-
tratos que devam ser lavrados no âmbito do Gabinete para o 
Desenvolvimento do Sector Energético;

19) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da Região Administrativa Especial de Macau e do exterior no 
âmbito das atribuições do Gabinete para o Desenvolvimento 
do Sector Energético;

20) Autorizar despesas com a realização de obras e a aqui-
sição de bens e serviços por força das dotações inscritas no 
capítulo da tabela de despesas do Orçamento da Região 
Administrativa Especial de Macau relativo ao Gabinete para 
o Desenvolvimento do Sector Energético, até ao montante 
de $ 500 000,00 (quinhentas mil patacas), sendo este valor 
reduzido a metade quando tenha sido dispensada a consulta 
ou a celebração de contrato escrito;

21) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea 
anterior, as decorrentes de encargos mensais certos, necessários 
ao funcionamento do serviço, como sejam as despesas com a 
locação de bens móveis, com condomínio, com seguros, com 
limpeza, desinfestação, manutenção e segurança, com água, 
gás e electricidade, com serviços de transporte e telecomuni-
cações bem como com publicações periódicas (em suporte de 
papel ou informático);

22) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
$ 20 000,00 (vinte mil patacas);

23) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais afectos 
ao Gabinete para o Desenvolvimento do Sector Energético, 
que forem julgados incapazes para o serviço;
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（二十四）針對在（二十）項轉授予的權限範圍內的公共承

攬工程，批准根據現行有關法例所進行的後加或後減工程；

（二十五）接受及退還作為保證金之存款，取消銀行擔保及

終止保險擔保，以及退還在工程及取得財貨和勞務的程序中提

交作為擔保或因任何其他名義而被留存之款項，包括由投資與

發展開支計劃所載各項經費支付者；

（二十六）確認取得財貨和勞務的程序中的臨時接收筆錄

及確定接收筆錄；

（二十七）確認公共承攬工程的委託工程筆錄、臨時接收筆

錄及確定接收筆錄；

（二十八）許可運輸工務司司長辦公室的投資與發展開支計

劃內由能源業發展辦公室執行的項目的開支結算申請；

（二十九）核准公共承攬工程的工作計劃；

（三十）在本人獲授予判給權限的工程及取得財貨和勞務的

程序方面：

（1）核准承投規則、競投方案及其他重要的程序文書；

（2）委任開啟標書及評審標書的委員會成員；

（3）核准擬訂立的合同擬本，並代表澳門特別行政區簽署有

關合同。

（三十一）按照《延長澳門特別行政區供電公共服務批給公

證合同》第三十條的規定，批准作出由澳門特別行政區在供電系

統的投資項目承擔的、用於進行工程及取得財貨與勞務的開支，

但以澳門幣伍拾萬元為限；

（三十二）按照《延長澳門特別行政區供電公共服務批給公

證合同》附件一第四條的規定，批准屬緊急情況的專營公司投資

項目，但以澳門幣壹佰萬元為限。

二、對行使現轉授予的權限而作出的行為，得提起必要訴

願。

三、透過經運輸工務司司長認可並公佈於《澳門特別行政區

公報》的批示，獲轉授權人可將有利於部門良好運作的權限轉

授予領導及主管人員。

四、本轉授予的權限不妨礙收回權及監管權的行使。

五、廢止經第7/2016號運輸工務司司長批示修改的第2/2016

號運輸工務司司長批示。

24) Autorizar a realização de trabalhos a mais e autorizar 
trabalhos a menos, em empreitadas de obras públicas, cuja 
competência é subdelegada, nos termos da alínea 20), decor-
rentes da legislação em vigor sobre a matéria;

25) Aceitar e restituir os montantes depositados como caução, 
cancelar garantias bancárias e extinguir seguros-caução, bem 
como restituir quantias retidas como garantia ou a qualquer 
outro título apresentadas em processos de obras ou aquisição 
de bens e serviços, incluindo as custeadas por verbas incluídas 
no PIDDA;

26) Homologar os autos de recepção provisória e definitiva 
nos procedimentos de aquisição de bens e serviços;

27) Homologar os autos de consignação, recepção provisória 
e definitiva nas empreitadas de obras públicas;

28) Autorizar os pedidos de liquidação de despesas prove-
nientes dos projectos executados pelo Gabinete para o Desen-
volvimento do Sector Energético e incluídos no PIDDA do 
Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas;

29) Aprovar os planos de trabalho nas empreitadas de obras 
públicas;

30) No âmbito dos procedimentos relativos à realização de 
obras e à aquisição de bens e serviços em que a competência 
para adjudicar me está delegada:

(1) Aprovar o caderno de encargos, o programa de concurso 
e outras peças procedimentais relevantes;

(2) Designar os membros das comissões que conduzem a 
abertura e a apreciação das propostas;

(3) Aprovar a minuta do contrato a celebrar e representar a 
Região Administrativa Especial de Macau na sua assinatura.

31) Autorizar despesas com a realização de obras e aquisição 
de bens e serviços em que a RAEM é responsável pelo paga-
mento do projecto de investimento do sistema de fornecimento 
de energia eléctrica, nos termos do artigo 30.º do «Contrato 
de Prorrogação da Concessão do Serviço Público de Forneci-
mento de Energia Eléctrica», até ao montante de $ 500 000,00 
(quinhentas mil patacas);

32) Autorizar os projectos de investimento urgentes da Con-
cessionária, nos termos do artigo 4.º do Anexo I do «Contrato 
de Prorrogação da Concessão do Serviço Público de Forneci-
mento de Energia Eléctrica», até ao montante de $1 000 000,00 
(um milhão de patacas).

2. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

3. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau, homologado pelo Secretário para 
os Transportes e Obras Públicas, o subdelegado pode subdelegar 
no pessoal de direcção e chefia as competências que julgue 
adequadas ao bom funcionamento dos serviços.

4. A presente subdelegação de competência é feita sem prejuízo 
dos poderes de avocação e superintendência.

5. É revogado o Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 2/2016, alterado pelo Despacho do Secre-
tário para os Transportes e Obras Públicas n.º 7/2016.
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六、本批示自公佈日起產生效力。

二零一七年二月七日

運輸工務司司長 羅立文

第 15/2017號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第10/2013號法律《土地法》第一百三十九條

的規定，作出本批示。

一、根據本批示組成部分的附件合同所載規定及條件，修改

一幅以長期租借制度批出，面積107平方米，位於澳門半島，其上

曾建有噶地利亞街3號樓宇，標示於物業登記局第11981號的土

地的批給，以興建一幢樓高7層，屬分層所有權制度，作住宅及商

業用途的樓宇。

二、本批示即時生效。

二零一七年二月八日

運輸工務司司長 羅立文

––––––––––

附件

（土地工務運輸局第2538.02號案卷及

土地委員會第4/2015號案卷）

合同協議方：

甲方——澳門特別行政區；及

乙方——張璜。

鑒於：

一、張璜，男性，未婚，成年人，根據以其名義作出的第

134361G號登錄，該名人士為一幅面積107平方米，位於澳門半

島，其上曾建有噶地利亞街3號樓宇，標示於物業登記局B32冊

第71頁背頁第11981號的土地的利用權持有人。

二、該土地的田底權以國家的名義登錄於F3冊第176頁第

2058號。

三、承批人擬重新利用該土地興建一幢樓高7層，屬分層所

有權制度，作住宅及商業用途的樓宇，因此於二零零九年十一月

十三日向土地工務運輸局遞交了一份建築計劃。根據該局副局

長於二零一零年一月二十一日作出的批示，該計劃被視為可予核

准，但須遵守某些技術要件。

6. O presente despacho produz efeitos desde a data da sua 
publicação.

7 de Fevereiro de 2017.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 15/2017

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 139.º da Lei n.º 10/2013 (Lei de terras), o Secretário para 
os Transportes e Obras Públicas manda:

1. É revista, nos termos e condições constantes do contrato 
em anexo, que faz parte integrante do presente despacho, a 
concessão, por aforamento, do terreno com a área de 107 m2, 
situado na península de Macau, onde se encontrava construído 
o prédio com o n.º 3 da Rua de Corte Real, descrito na Conser-
vatória do Registo Predial sob o n.º 11 981, para construção de 
um edifício de 7 pisos, em regime de propriedade horizontal, 
destinado a habitação e comércio.

2. O presente despacho entra imediatamente em vigor.

8 de Fevereiro de 2017.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.

––––––––––

ANEXO

(Processo n.º 2 538.02 da Direcção dos Serviços de Solos, 
Obras Públicas e Transportes e Processo n.º 4/2015 da

Comissão de Terras)

Contrato acordado entre:

A Região Administrativa Especial de Macau, como primeira 
outorgante; e

Chang Wang, como segundo outorgante.

Considerando que:

1. Chang Wang, solteiro, maior, é titular do domínio útil do 
terreno com a área de 107 m2, situado na península de Macau, 
onde se encontrava construído o prédio com o n.º 3 da Rua 
de Corte Real, descrito na Conservatória do Registo Predial, 
adiante designada por CRP, sob o n.º 11 981 a fls. 71v do livro 
B32, conforme inscrição a seu favor sob o n.º 134 361G.

2. O domínio directo sobre o terreno acha-se inscrito a favor 
do Estado, sob o n.º 2 058 a fls. 176 do livro F3.

3. Pretendendo proceder ao reaproveitamento do terreno 
com a construção de um edifício, em regime de propriedade 
horizontal, compreendendo 7 pisos, destinado às finalidade de 
habitação e comércio, o concessionário submeteu à Direcção 
dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Transportes, adiante 
designada por DSSOPT, em 13 de Novembro de 2009, o pro-
jecto de arquitectura que, por despacho da subdirectora destes 
Serviços, de 21 de Janeiro de 2010, foi considerado passível de 
aprovação, condicionada ao cumprimento de alguns requisitos 
técnicos.
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四、基於此，承批人根據七月五日第6/80/M號法律第一百零

七條的規定，於二零一零年五月二十四日請求批准按照上述計

劃，更改土地的利用及修改批給合同。

五、在集齊組成案卷所需的文件後，土地工務運輸局計算

了應得的回報，並制訂修改批給的合同擬本。承批人透過於二零

一五年一月二十一日遞交的聲明書，明確表示同意該擬本。

六、合同標的土地的面積為107平方米，在地圖繪製暨地籍

局於二零一五年一月十四日發出的第5878/2000號地籍圖中定

界。

七、案卷按一般程序送交土地委員會，該委員會於二零一五

年五月二十六日舉行會議，同意批准有關申請。

八、行政長官於二零一六年六月十三日在運輸工務司司長的

二零一六年五月三十一日意見書上作出批示，根據土地委員會的

意見，批准修改批給的申請。

九、已將以本批示作為憑證的合同的條件通知承批人。承批

人透過於二零一六年七月十四日遞交由張璜簽署的聲明書，明確

表示接納有關條件。

十、承批人已繳付以本批示作為憑證的合同第三條款第一

款所訂定的經調整的利用權價金和第七條款規定的溢價金。

第一條款——合同標的

1. 本合同標的為修改一幅以長期租借制度批出，面積107

（壹佰零柒）平方米，位於澳門半島，其上曾建有噶地利亞街3

號樓宇，在地圖繪製暨地籍局於二零一五年一月十四日發出的第

5878/2000號地籍圖中定界及標示，並標示於物業登記局B32冊

第71頁背頁第11981號及其利用權以乙方名義登錄於第134361G

號的土地的批給。

2. 鑒於是次修改，上款所述土地，以下稱為土地，其批給轉

由本合同的條款規範。

第二條款——土地的重新利用及用途

1. 土地重新利用作興建一幢屬分層所有權制度，樓高7（柒）

層的樓宇，其用途分配如下：

1）住宅： ...............................................建築面積616平方米；

2）商業： ................................................建築面積88平方米；

2. 上款所述面積在為發出有關使用准照而作實地檢查時可

作修改。

4. Nestas circunstâncias, em 24 de Maio de 2010 o conces-
sionário solicitou autorização para a modificação do aproveita-
mento do terreno, em conformidade com o referido projecto, e 
a consequente revisão do contrato de concessão, nos termos do 
artigo 107.º da Lei n.º 6/80/M, de 5 de Julho.

5. Reunidos os documentos necessários à instrução do pro-
cedimento, a DSSOPT procedeu ao cálculo das contrapartidas 
devidas e elaborou a minuta de contrato de revisão de conces-
são que mereceu a concordância do concessionário, expressa 
em declaração apresentada em 21 de Janeiro de 2015.

6. O terreno objecto do contrato, com a área de 107 m2, 
encontra-se demarcado na planta n.º 5 878/2000, emitida pela 
Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro, adiante de-
signada por DSCC, em 14 de Janeiro de 2015.

7. O procedimento seguiu a sua tramitação normal, tendo o 
processo sido enviado à Comissão de Terras que, reunida em 
26 de Maio de 2015, emitiu parecer favorável ao deferimento 
do pedido.

8. Por despacho do Chefe do Executivo, de 13 de Junho de 
2016, exarado no parecer do Secretário para os Transportes e 
Obras Públicas, de 31 de Maio de 2016, foi autorizado o pedido 
de revisão da concessão, de acordo com o parecer da Comissão 
de Terras.

9. As condições do contrato titulado pelo presente despacho 
foram notificadas ao concessionário e por este expressamente 
aceites, conforme declaração apresentada em 14 de Julho de 
2016, assinada por Chang Wang.

10. O concessionário pagou o preço actualizado do domínio 
útil e o prémio, estipulados, respectivamente, no n.º 1 da cláu-
sula terceira e na cláusula sétima do contrato titulado pelo pre-
sente despacho.

Cláusula primeira — Objecto do contrato 

1. Constitui objecto do presente contrato a revisão da con-
cessão, por aforamento, do terreno com a área de 107 m2 (cento 
e sete metros quadrados), situado na península de Macau, 
onde se encontrava construído o prédio n.º 3 da Rua de Corte 
Real, demarcado e assinalado na planta n.º 5 878/2000, emiti-
da pela DSCC, em 14 de Janeiro de 2015, descrito na CRP sob 
o n.º 11 981 a fls. 71v do livro B32 e cujo domínio útil se acha 
inscrito sob o n.º 134 361G a favor do segundo outorgante.

2. Em consequência da presente revisão, a concessão do ter-
reno identificado no número anterior, adiante designado por 
terreno, passa a reger-se pelas cláusulas do presente contrato.

Cláusula segunda — Reaproveitamento e finalidade do terre-
no

1. O terreno é reaproveitado com a construção de um edifí-
cio, em regime de propriedade horizontal, compreendendo 7 
(sete) pisos, afectado às seguintes finalidades de utilização:

1) Habitação:  ........com a área bruta de construção de 616 m²;

2) Comércio:  .......... com a área bruta de construção de 88 m².

2. As áreas referidas no número anterior podem ser sujeitas a 
eventuais rectificações, a realizar no momento da vistoria, para 
efeito de emissão da licença de utilização respectiva.
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3. 乙方須遵守土地所在地區內生效的城市規劃的規定。

第三條款——利用權價金及地租

1. 土地的利用權價金調整為$29,920.00（澳門幣貳萬玖仟玖

佰貳拾元整）。

2. 當乙方按照第10/2013號法律第一百二十五條的規定，須一

次性全數繳付上款訂定的經調整後利用權價金。

3. 每年繳付的地租調整為$101.00（澳門幣壹佰零壹元整）。

4. 不準時繳付地租，將按照稅務執行程序的規定進行強制徵

收。

第四條款——重新利用的期間

1. 土地重新利用的總期間為36（叁拾陸）個月，由作為本修

改批給憑證的批示在《澳門特別行政區公報》公佈之日起計。

2. 上款所述的期間包括乙方遞交工程計劃、甲方審議該計

劃及發出有關准照的時間。

3. 乙方應遵守以下期間：

1）由第1款所指的批示公佈之日起計90（玖拾）日內，編製

和遞交工程計劃（地基、結構、供水、排水、供電和其他專業計

劃）；

2）由通知工程計劃獲核准之日起計60（陸拾）日內，遞交發

出工程准照的申請書；

3）由發出工程准照之日起計15（拾伍）日內，遞交動工申

請。

4. 為適用上款的規定，計劃須完整及適當備齊所有資料，方

視為確實完成遞交。

5. 如基於不可歸責於乙方且甲方認為充分的理由，則應乙方

的申請，甲方可批准中止或延長本條款所指的任一期間。

6. 上款所指的申請須於相關期間屆滿前提出。

第五條款——特別負擔

由乙方獨力承擔的特別負擔為騰空在地圖繪製暨地籍局於

二零一五年一月十四日發出的第5878/2000號地籍圖中定界及標

示的土地，並移走其上倘有的全部建築物、物料及基礎設施。

第六條款——罰款

1. 基於乙方不遵守第四條款所訂的任一期間，每逾期一

日，處以相當於溢價金0.1%（百份之零點一）的罰款，且不低於

3. O segundo outorgante é obrigado a submeter-se às prescri-
ções do plano urbanístico que vigore na zona onde o terreno se 
situa.

Cláusula terceira — Preço do domínio útil e foro

1. O preço do domínio útil do terreno é actualizado para 
$ 29 920,00 (vinte e nove mil, novecentas e vinte patacas).

2. O preço actualizado do domínio útil, estipulado no núme-
ro anterior, é pago integralmente e de uma só vez, aquando da 
aceitação das condições do presente contrato, a que se refere o 
artigo 125.º da Lei n.º 10/2013.

3. O foro anual a pagar é actualizado para $ 101,00 (cento e 
uma patacas).

4. O não pagamento pontual do foro determina a cobrança 
coerciva nos termos do processo de execução fiscal.

Cláusula quarta — Prazo de reaproveitamento

1. O reaproveitamento do terreno deve operar-se no prazo 
global de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da publica-
ção no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau do despacho que titula a presente revisão de concessão.

2. O prazo referido no número anterior inclui os prazos para 
a apresentação, pelo segundo outorgante, e apreciação, pela 
primeira outorgante, do projecto de obra e para a emissão das 
respectivas licenças.

3. O segundo outorgante deve observar os seguintes prazos:

1) 90 (noventa) dias, contados da data da publicação do des-
pacho mencionado no n.º 1, para a elaboração e apresentação 
do projecto de obra (projectos de fundações, estruturas, águas, 
esgotos, electricidade e demais projectos de especialidade);

2) 60 (sessenta) dias, contados da data da notificação da 
aprovação do projecto da obra, para a apresentação do pedido 
de emissão da licença de obras;

3) 15 (quinze) dias, contados da data de emissão da licença 
de obras, para a apresentação do pedido de início da obra.

4. Para efeitos do disposto no número anterior, os projectos 
só se consideram efectivamente apresentados, quando comple-
ta e devidamente instruídos com todos os elementos.

5. A requerimento do segundo outorgante, qualquer dos pra-
zos referidos na presente cláusula pode ser suspenso ou prorro-
gado por autorização da primeira outorgante, por motivo não 
imputável ao segundo outorgante e que a primeira outorgante 
considere justificativo.

6. O pedido referido no número anterior tem de ser apresen-
tado antes do termo do respectivo prazo.

Cláusula quinta — Encargos especiais

Constituem encargos especiais, a suportar exclusivamente 
pelo segundo outorgante, a desocupação do terreno demarcado 
e assinalado na planta n.º 5 878/2000, emitida pela DSCC, em 
14 de Janeiro de 2015, e remoção do mesmo de todas as cons-
truções, materiais e infra-estruturas, porventura, aí existentes.

Cláusula sexta — Multa

1. Pelo incumprimento de qualquer um dos prazos fixados na 
cláusula quarta, o segundo outorgante fica sujeito a multa no 
montante correspondente a 0,1% (zero vírgula um por cento) 
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$1,000.00（澳門幣壹仟元整）的罰款，並以150（壹佰伍拾）日為

限。

2. 基於不可歸責於乙方且為甲方認為充分的理由而批准中

止或延長重新利用期間者，則免除乙方承擔上款所指的責任。

第七條款——合同溢價金

基於本次批給合同修改，當乙方按照第10 / 2 013號法律

第一百二十五條的規定，須向甲方一次性全數繳付金額為

$730,427.00（澳門幣柒拾叁萬零肆佰貳拾柒元整）的合同溢價

金。

第八條款——移轉

1. 倘土地未被完全重新利用而將本批給所衍生的狀況移

轉，須事先獲得甲方的許可，否則將導致該項移轉無效及不產生

任何效力，且不影響第十二條款之規定。

2. 為適用上款的規定，如按《民法典》第二百五十八條第三

款的規定，設定未經利害關係人同意不可廢止的授權書或複授

權書，且該等授權書賦予受權人對批給所衍生狀況的處分權或

在程序中作出所有行為，亦視為移轉本批給所衍生的狀況。

3. 受移轉人須受本合同修改後的條件約束，尤其有關重新利

用的期間及附加溢價金方面。

4. 在未完成重新利用前，按照第10/2013號法律第四十二條

第五款的規定，乙方僅可將批給所衍生的權利向依法獲許可在

澳門特別行政區經營的信貸機構作意定抵押。

5. 違反上款的規定而作出的抵押均屬無效。

第九條款——使用准照

使用准照僅在清繳倘有的罰款後，方予發出。

第十條款——監督

在批出土地的重新利用期間，乙方必須准許行政當局有關部

門執行監督工作的代表進入土地及施工範圍，並向代表提供一

切所需的協助，使其有效地執行任務。

第十一條款——失效

1. 本批給在下列情況下失效：

1）第六條款第1款規定的150（壹佰伍拾）日期間屆滿後仍未

完成重新利用，且不論之前曾否被科處罰款；

do prémio por cada dia de atraso e não inferior a $ 1 000,00 (mil 
patacas), até 150 (cento e cinquenta) dias.

2. O segundo outorgante fica exonerado da responsabilidade 
referida no número anterior no caso da primeira outorgante ter 
autorizado a suspensão ou a prorrogação do prazo de reapro-
veitamento, por motivo não imputável ao segundo outorgante e 
considerado justificativo pela primeira outorgante.

Cláusula sétima — Prémio do contrato

Por força da presente revisão do contrato de concessão, o 
segundo outorgante paga à primeira outorgante, a título de 
prémio do contrato, o montante de $ 730 427,00 (setecentas e 
trinta mil, quatrocentas e vinte e sete patacas), integralmente e 
de uma só vez, aquando da aceitação das condições do presen-
te contrato, a que se refere o artigo 125.º da Lei n.º 10/2013.

Cláusula oitava — Transmissão

1. A transmissão de situações decorrentes desta concessão, 
enquanto o terreno não estiver integralmente reaproveitado, 
depende de prévia autorização da primeira outorgante, sob 
pena de nulidade e de nenhum efeito, sem prejuízo do disposto 
na cláusula décima segunda.

2. Para efeitos do disposto no número anterior, a constituição 
de procuração ou substabelecimento que confira ao procurador 
poderes para a prática de todos os actos no procedimento ou 
a disposição das situações resultantes da concessão e que seja 
irrevogável sem o acordo do interessado, nos termos do n.º 3 do 
artigo 258.º do Código Civil, também se considera equivalente 
à transmissão de situações resultantes da presente concessão.

3. A transmissão sujeita o transmissário à revisão das con-
dições do presente contrato, designadamente das relativas ao 
prazo de reaproveitamento e ao pagamento do prémio adicio-
nal.

4. Antes da conclusão do reaproveitamento, o segundo ou-
torgante só pode constituir hipoteca voluntária sobre o direito 
resultante da concessão a favor de instituições de crédito le-
galmente autorizadas a exercer actividade na Região Adminis-
trativa Especial de Macau, nos termos do disposto no n.º 5 do 
artigo 42.º da Lei n.º 10/2013.

5. A hipoteca constituída em violação do disposto no número 
anterior é nula.

Cláusula nona — Licença de utilização

A licença de utilização apenas é emitida desde que as mul-
tas, se as houver, estejam pagas.

Cláusula décima — Fiscalização

Durante o período de reaproveitamento do terreno conce-
dido, o segundo outorgante obriga-se a franquear o acesso ao 
mesmo e às obras aos representantes dos Serviços da Adminis-
tração, que aí se desloquem no desempenho da sua acção fisca-
lizadora, prestando-lhes toda a assistência e meios para o bom 
desempenho da sua função.

Cláusula décima primeira — Caducidade

1. A presente concessão caduca nos seguintes casos:

1) Não conclusão do reaproveitamento, decorrido o prazo de 
150 (cento e cinquenta) dias, previsto no n.º 1 da cláusula sexta, 
independentemente de ter sido aplicada ou não a multa;
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2）連續或間斷中止重新利用土地超過90（玖拾）日，但有不

可歸責於乙方且甲方認為充分的理由除外。

2. 批給的失效由行政長官以批示宣告，並在《澳門特別行政

區公報》公佈。

3. 批給的失效導致已繳付的溢價金及以任何方式已在土地

上作出的一切改善物歸甲方所有，乙方無權獲得任何賠償或補

償，且不影響甲方有權徵收所欠繳的地租或倘有的罰款。

4. 在不影響上款的規定下，如宣告本批給失效，乙方佔有土

地而不加重新利用的年數乘以有關利用權價金的二十分之一的

款項歸甲方所有，而該價金的餘額退還予乙方。

第十二條款——土地的收回

1. 倘發生下列任一事實時，甲方可宣告收回土地：

1）未經批准而更改批給用途或修改土地的重新利用；

2）不履行第五條款訂定的義務；

3）違反第八條款第1款的規定，未經預先許可將批給所衍生

的狀況移轉；

4）土地的使用偏離批給目的，或該等目的從未實現；

5）當城市規劃變動後而無法開始或繼續對土地進行重新利

用，且出現第10/2013號法律第一百四十條第二款所指的任一情

況；

6）將長期租借轉租。

2. 土地的收回由行政長官以批示宣告，並在《澳門特別行政

區公報》公佈。

3. 土地收回的宣告將產生以下效力：

1）土地的利用權消滅；

2）已繳付的溢價金、利用權價金及以任何方式已在土地上

作出的一切改善物歸甲方所有，乙方有權收取由甲方訂定的賠

償。

4. 本條款規定的土地的收回，不影響甲方有權徵收所欠繳

的地租及倘有的罰款。

2) Suspensão, consecutiva ou intercalada, do reaproveita-
mento do terreno por prazo superior a 90 (noventa) dias, salvo 
por motivo não imputável ao segundo outorgante e que a pri-
meira outorgante considere justificativo.

2. A caducidade da concessão é declarada por despacho do 
Chefe do Executivo, a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau.

3. A caducidade da concessão determina a reversão para a 
primeira outorgante dos prémios pagos e de todas as benfeito-
rias por qualquer forma incorporadas no terreno, sem direito a 
qualquer indemnização ou compensação por parte do segundo 
outorgante, sem prejuízo da cobrança pela primeira outorgante 
dos foros em dívida e das eventuais multas ainda não pagas.

4. Sem prejuízo do disposto no número anterior, no caso 
de declaração da caducidade da concessão, revertem para a 
primeira outorgante tantos vigésimos do respectivo preço do 
domínio útil quantos os anos em que o terreno esteve na posse 
do concessionário sem reaproveitamento, sendo-lhe restituído 
o remanescente do preço.

Cláusula décima segunda — Devolução do terreno

1. A primeira outorgante pode declarar a devolução do terre-
no quando se verifique qualquer dos seguintes factos:

1) Alteração, não autorizada, da finalidade de concessão ou 
da modificação do reaproveitamento do terreno;

2) Incumprimento das obrigações estabelecidas na cláusula 
quinta;

3) Transmissão, sem autorização prévia, das situações resul-
tantes da concessão, com violação do disposto no n.º 1 da cláu-
sula oitava;

4) Quando a utilização do terreno se afaste dos fins para que 
foi concedido ou estes não estejam, em qualquer momento, a 
ser prosseguidos;

5) Quando, no seguimento de alteração do planeamento 
urbanístico que implique a impossibilidade de iniciar ou 
continuar o reaproveitamento do terreno, se verifique qual-
quer uma das situações referidas no n.º 2 do artigo 140.º da 
Lei n.º 10/2013;

6) Subaforamento.

2. A devolução do terreno é declarada por despacho do Che-
fe do Executivo, a publicar no Boletim Oficial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau.

3. A declaração de devolução do terreno produz os seguintes 
efeitos:

1) Extinção do domínio útil do terreno;

2) Reversão para a primeira outorgante dos prémios e do 
preço do domínio útil pagos, bem como de todas as benfeito-
rias por qualquer forma incorporadas no terreno, tendo o se-
gundo outorgante direito à indemnização a fixar por aquela.

4. A devolução do terreno nos termos da presente cláusula 
não prejudica a cobrança dos foros em dívida e das eventuais 
multas ainda não pagas.
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5. 如基於本條款第1款5）項的規定收回土地，則乙方有權獲

得第10/2013號法律第一百四十條第五款和第六款規定的賠償。

第十三條款——有權限法院

澳門特別行政區法院為有權解決由本合同所產生的任何爭

訟的法院。

第十四條款——適用法例

如有遺漏，本合同以第10/2013號法律和其他適用法例規

範。

5. No caso de devolução com fundamento na alínea 5) do 
n.º 1 da presente cláusula, o segundo outorgante tem direito 
à indemnização prevista nos n.os 5 e 6 do artigo 140.º da Lei 
n.º 10/2013.

Cláusula décima terceira — Foro competente

Para efeitos de resolução de qualquer litígio emergente do 
presente contrato, o foro competente é o da Região Adminis-
trativa Especial de Macau.

Cláusula décima quarta — Legislação aplicável

O presente contrato rege-se, nos casos omissos, pela Lei 
n.º 10/2013 e demais legislação aplicável.



2236 澳門特別行政區公報—— 第二組 第 7 期 —— 2017 年 2 月 15 日



N.º 7 — 15-2-2017 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 2237

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 17 de Janeiro de 2017:

Lam Chi Meng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo para 
o exercício de funções neste Gabinete, ascendendo a téc-
nico superior assessor, 1.º escalão, índice 600, nos termos 
dos artigos 19.º, n.º 12, do Estatuto do Gabinete do Chefe 
do Executivo e dos Secretários, em vigor, e 4.º, n.º 2, da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), a partir de 3 de Fevereiro de 2017.

–––––––

Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Pú-
blicas, aos 8 de Fevereiro de 2017. — A Chefe do Gabinete, 
Cheong Chui Ling.

COMISSARIADO CONTRA A CORRUPÇÃO

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Comissário contra a Cor-
rupção, de 24 de Outubro de 2016:

Vasco Manuel de Sousa e Brito Lopes — renovada a comissão de 
serviço, pelo período de um ano, como assessor deste Comis-
sariado, nos termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, na 
redacção da Lei n.º 4/2012, 31.º, n.º 1, e 32.º, n.º 1, do Regula-
mento Administrativo n.º 3/2009, na redacção do Regulamento 
Administrativo n.º 3/2013, a partir de 1 de Fevereiro de 2017.

Kong Sut Ieng — renovada a comissão de serviço, pelo período de 
um ano, como chefe do Departamento das Relações Comuni-
tárias, nos termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, na 
redacção da Lei n.º 4/2012, 30.º, n.º 1, e 32.º, n.º 1, do Regula-
mento Administrativo n.º 3/2009, na redacção do Regulamento 
Administrativo n.º 3/2013, e 8.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 26/2009, a partir de 1 de Fevereiro de 2017, por possuir 
competência profissional e experiência adequadas para o exer-
cício das suas funções.

Por despacho do Ex.mo Senhor Comissário contra a Cor-
rupção, de 15 de Novembro de 2016:

Fu Chi Cheng — renovado o contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de um ano, como técnico superior de 1.ª 
classe, 1.º escalão, neste Comissariado, nos termos dos artigos 
16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, na redacção da Lei n.º 4/2012, 
e 30.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 3/2009, na 
redacção do Regulamento Administrativo n.º 3/2013, e 6.º da 
Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Servi-
ços Públicos», a partir de 3 de Fevereiro de 2017.

Por despacho do Ex.mo Senhor Comissário contra a Cor-
rupção, de 21 de Novembro de 2016:

Maria Elizabeth Sou — renovada a comissão de serviço, pelo 
período de um ano, como chefe da Divisão de Recursos Hu-
manos, nos termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, 

批 示 摘 錄

摘錄自運輸工務司司長於二零一七年一月十七日作出的批

示：

林智明——根據現行《行政長官及司長辦公室通則》第十九

條第十二款及第12/2015號法律《公共部門勞動合同制度》第四

條第二款的規定，以附註形式修改其在本辦公室擔任職務之不

具期限的行政任用合同第三條款，晉升至第一職階顧問高級技

術員，薪俸點600點，由二零一七年二月三日起生效。

–––––––

二零一七年二月八日於運輸工務司司長辦公室

辦公室主任 張翠玲

廉 政 公 署

批 示 摘 錄

摘錄自廉政專員於二零一六年十月二十四日批示如下：

Vasco Manuel de Sousa e Brito Lopes——根據第4/2012

號法律修改的第10/2000號法律第十六條和第三十條，以及第

3/2013號行政法規修改的第3/2009號行政法規第三十一條第一

款及第三十二條第一款之規定，自二零一七年二月一日起，以定

期委任方式續任為廉政公署顧問，為期一年。

根據第4/2012號法律修改的第10/2000號法律第十六條和

第三十條、第3/2013號行政法規修改的第3/2009號行政法規第

三十條第一款及第三十二條第一款，以及第26/2009號行政法規

第八條之規定，本公署社區關係廳廳長鄺雪瑩因具備適當經驗

及專業能力履行職務，故其定期委任自二零一七年二月一日起獲

續期一年。

摘錄自廉政專員於二零一六年十一月十五日批示如下：

符子正——根據第4/2012號法律修改的第10/2000號法律第

十六條和第三十條、第3/2013號行政法規修改的第3/2009號行

政法規第三十條第一款，以及第12/2015號法律《公共部門勞動

合同制度》第六條的規定，其在本公署擔任第一職階一等高級

技術員的行政任用合同獲續期一年，自二零一七年二月三日起生

效。

摘錄自廉政專員於二零一六年十一月二十一日批示如下：

根據第4/2012號法律修改的第10/2000號法律第十六條和

第三十條、第3/2013號行政法規修改的第3/2009號行政法規第
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三十條第一款及第三十二條第一款，以及第26/2009號行政法規

第八條之規定，本公署人力資源處處長蘇孝賢因具備適當經驗

及專業能力履行職務，故其定期委任自二零一七年二月一日起獲

續期一年。

摘錄自代廉政專員於二零一六年十一月二十五日批示如下：

關劍波——根據第4/2012號法律修改的第10/2000號法律第

十六條和第三十條、第3/2013號行政法規修改的第3/2009號行

政法規第三十條第一款，以及第12/2015號法律《公共部門勞動

合同制度》第四條第二款及第三款、第二十四條第三款第二項的

規定，其在本公署擔任第一職階二等高級技術員的行政任用合

同獲修改為不具期限的行政任用合同，自二零一七年二月一日起

生效。

摘錄自廉政專員於二零一七年一月十七日批示如下：

羅佩詩——根據第4/2012號法律修改的第10/2000號法律第

十六條和第三十條、第3/2013號行政法規修改的第3/2009號行

政法規第三十條第一款、第14/2009號法律第十四條第一款第二

項，以及第12/2015號法律《公共部門勞動合同制度》第四條及第

七條，以附註形式修改其不具期限的行政任用合同第三條款，將

其職位調整為第一職階特級技術輔導員，自二零一七年一月十七

日起生效。

黃樂敏——根據第4/2012號法律修改的第10/2000號法律第

十六條和第三十條、第3/2013號行政法規修改的第3/2009號行

政法規第三十條第一款及第三十二條第一款，以及第14/2009號

法律第十四條第一款第二項之規定，自二零一七年一月十七日起

至二零一八年十二月三十一日止，以定期委任方式委任為第一職

階首席技術輔導員。

摘錄自廉政專員於二零一七年一月二十日批示如下：

石海鴻——根據第4/2012號法律修改的第10/2000號法律第

十六條和第三十條、第3/2013號行政法規修改的第3/2009號行

政法規第三十條第一款、第14/2009號法律第十四條第一款第二

項，以及第12/2015號法律《公共部門勞動合同制度》第四條、第

六條第二款第一項、第七條及第二十四條第三款第一項，自二零

一七年一月二十日起，以附註形式修改其在本公署的行政任用合

同第二條及第三條款，將合同修改為長期行政任用合同，為期三

年，以及將其職位調整為第一職階首席高級技術員。

摘錄自廉政專員於二零一七年一月二十七日批示如下：

Diana Gageiro Madeira——根據第4/2012號法律修改的

第10/2000號法律第十六條和第三十條、第3/2013號行政法規修

改的第3/2009號行政法規第三十條第一款、第14/2009號法律第

na redacção da Lei n.º 4/2012, 30.º, n.º 1, e 32.º, n.º 1, do Regu-
lamento Administrativo n.º 3/2009, na redacção do Regu-
lamento Administrativo n.º 3/2013, e 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009, a partir de 1 de Fevereiro de 
2017, por possuir competência profissional e experiência 
adequadas para o exercício das suas funções.

Por despacho do Ex.mo Senhor Comissário contra a Cor-
rupção, substituto, de 25 de Novembro de 2016:

Kuan Kim Po, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, em 
regime de contrato administrativo de provimento, deste 
Comissariado — alterado para contrato administrativo de 
provimento sem termo, nos termos dos artigos 16.º e 30.º da 
Lei n.º 10/2000, na redacção da Lei n.º 4/2012, 30.º, n.º 1, do 
Regulamento Administrativo n.º 3/2009, na redacção do Re-
gulamento Administrativo n.º 3/2013, 4.º, n.os 2 e 3, e 24.º, n.º 3, 
alínea 2), da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Traba-
lho nos Serviços Públicos», a partir de 1 de Fevereiro de 2017. 

Por despachos do Ex.mo Senhor Comissário contra a Cor-
rupção, de 17 de Janeiro de 2017:

Lo Pui Si — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo com refe-
rência à categoria de adjunto-técnico especialista, 1.º esca-
lão, nos termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, na 
redacção da Lei n.º 4/2012, 30.º, n.º 1, do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 3/2009, na redacção do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 3/2013, 14.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, e 4.º 
e 7.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos», a partir de 17 de Janeiro de 2017.

Wong Lok Man — nomeada, em comissão de serviço, adjun-
ta-técnica principal, 1.º escalão, nos termos dos artigos 
16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, na redacção da Lei n.º 4/2012, 30.º, 
n.º 1, e 32.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 3/2009, na 
redacção do Regulamento Administrativo n.º 3/2013, e 14.º, n.º 1, 
alínea 2), da Lei n.º 14/2009, de 17 de Janeiro de 2017 a 31 
de Dezembro de 2018.

Por despacho do Ex.mo Senhor Comissário contra a Cor-
rupção, de 20 de Janeiro de 2017:

Seak Hoi Hung, contratada em regime de contrato adminis-
trativo de provimento, deste Comissariado — alterada, por 
averbamento, as cláusulas 2.ª e 3.ª do seu contrato para con-
trato administrativo de provimento de longa duração, pelo 
período de três anos, e com referência à categoria de técnico 
superior principal, 1.º escalão, nos termos dos artigos 16.º e 
30.º da Lei n.º 10/2000, na redacção da Lei n.º 4/2012, 30.º, n.º 1, 
do Regulamento Administrativo n.º 3/2009, na redacção do 
Regulamento Administrativo n.º 3/2013, 14.º, n.º 1, alínea 2), 
da Lei n.º 14/2009, 4.º, 6.º, n.º 2, alínea 1), 7.º e 24.º, n.º 3, alí-
nea 1), da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos», a partir de 20 de Janeiro de 2017.

Por despacho do Ex.mo Senhor Comissário contra a Cor-
rupção, de 27 de Janeiro de 2017:

Diana Gageiro Madeira — alterada, por averbamento, a cláusula 
3.ª do seu contrato administrativo de provimento sem termo 
com referência à categoria de técnico superior principal, 1.º 
escalão, nos termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, na 
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十四條第一款第二項，以及第12/2015號法律《公共部門勞動合

同制度》第四條及第七條，以附註形式修改其不具期限的行政任

用合同第三條款，將其職位調整為第一職階首席高級技術員，自

二零一七年二月一日起生效。

摘錄自廉政專員於二零一七年二月六日批示如下：

黃小敏——根據第4/2012號法律修改的第10/2000號法律第

十六條和第三十條、第3/2013號行政法規修改的第3/2009號行

政法規第三十條第一款，以及第12/2015號法律《公共部門勞動

合同制度》第六條第二款第一項及第二十四條第三款第一項的

規定，其在本公署擔任第一職階首席技術員的行政任用合同獲

修改為長期行政任用合同，自二零一七年二月二日起生效，為期

三年。

李積強——根據第4/2012號法律修改的第10/2000號法律第

十六條和第三十條、第3/2013號行政法規修改的第3/2009號行

政法規第三十條第一款，以及第12/2015號法律《公共部門勞動

合同制度》第二十四條第三款第二項的規定，其在本公署擔任第

二職階輕型車輛司機的長期行政任用合同獲修改為不具期限的

行政任用合同，自二零一七年二月一日起生效。

–––––––

二零一七年二月十日於廉政公署

辦公室主任 沈偉強

海 關

批 示 摘 錄

摘錄自保安司司長於二零一七年一月十八日所作的批示：

鑑於符合第2/2008號法律第八條第四款的規定，根據現行

《澳門公共行政工作人員通則》第十九條、第二十條第一款a）項

及第8/2008號行政法規第二條的規定，關員編號79961——張

亦衡獲確定委任為海關關員編制一般基礎職程第一職階一等關

員。

上述人員晉升之職位的年資及薪俸自二零一六年十二月九日

開始計算。

根據保安司司長於二零一七年一月二十三日之批示，對第

08/2016-2.4-DIS號紀律程序行使《澳門保安部隊軍事化人員通

則》第二百一十一條附件G及第111/2014號行政命令所賦予的權

限，根據同一通則第二百三十八條第二款n）項的規定，決定對

redacção da Lei n.º 4/2012, 30.º, n.º 1, do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 3/2009, na redacção do Regulamento Adminis-
trativo n.º 3/2013, 14.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, e 4.º 
e 7.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos», a partir de 1 de Fevereiro de 2017.

Por despachos do Ex.mo Senhor Comissário contra a Cor-
rupção, de 6 de Fevereiro de 2017:

Vong Sio Man, técnica principal, 1.º escalão, em regime de con-
trato administrativo de provimento, deste Comissariado — 
alterado para contrato administrativo de provimento de longa 
duração, pelo período de três anos, nos termos dos artigos 16.º 
e 30.º da Lei n.º 10/2000, na redacção da Lei n.º 4/2012, 30.º, n.º 1, 
do Regulamento Administrativo n.º 3/2009, na redacção do 
Regulamento Administrativo n.º 3/2013, 6.º, n.º 2, alínea 1), e 
24.º, n.º 3, alínea 1), da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos», a partir de 2 de Fevereiro de 
2017.

Lei Chek Keong, motorista de ligeiros, 2.º escalão, em regime 
de contrato administrativo de provimento de longa duração, 
deste Comissariado — alterado para contrato administrativo 
de provimento sem termo, nos termos dos artigos 16.º e 30.º 
da Lei n.º 10/2000, na redacção da Lei n.º 4/2012, 30.º, n.º 1, do 
Regulamento Administrativo n.º 3/2009, na redacção do Re-
gulamento Administrativo n.º 3/2013, e 24.º, n.º 3, alínea 2), da 
Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos», a partir de 1 de Fevereiro de 2017.

–––––––

Comissariado contra a Corrupção, aos 10 de Fevereiro de 
2017. — O Chefe do Gabinete, Sam Vai Keong.

SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Seguran-
ça, de 18 de Janeiro de 2017:

Cheong Iek Hang, verificador alfandegário n.º 79 961 — nomeado, 
definitivamente, verificador de primeira alfandegário, 1.º esca-
lão, da carreira geral de base do quadro do pessoal alfandegário   
destes Serviços, tendo em consideração o disposto nos artigos 
8.º, n.º 4, da Lei n.º 2/2008, 19.º e 20.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, 
vigente, conjugados com o artigo 2.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 8/2008.

A antiguidade e o vencimento relativos à promoção ao posto 
em questão do pessoal acima referido são contados a partir de 
9 de Dezembro de 2016. 

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, de 
23 de Janeiro de 2017, exarado no uso da competência que 
lhe advém das disposições conjugadas do Anexo G ao artigo 
211.º do EMFSM, com referência da Ordem Executiva 
n.º 111/2014, respeitante ao processo disciplinar n.º 08/2016-
-2.4-DIS, foi punido, Chan Hei Long, verificador alfandegá-



2240 澳門特別行政區公報—— 第二組 第 7 期 —— 2017 年 2 月 15 日

海關機械專業關員陳熙龍，編號65995，科處撤職處分，由二零

一七年二月四日起執行。

–––––––

二零一七年二月七日於海關

副關長 冼桓球

終 審 法 院 院 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

摘錄自終審法院院長於二零一七年二月七日作出的批示：

根據經十二月二十二日第39/2004號行政法規、十二月十八

日第35/2009號行政法規及十二月十九日第39/2011號行政法規

修改的三月六日第19/2000號行政法規第十三條第一款、八月三

日第14/2009號法律第二十七條第四款及現行《澳門公共行政工

作人員通則》第二十二條第八款a）項的規定，在二零一七年一月

十八日第三期《澳門特別行政區公報》第二組公佈的最後成績名

單中的唯一投考人且評核成績合格的第二職階二等翻譯員陸娟

娟，獲確定委任為本辦公室人員編制內翻譯員職程第一職階一

等翻譯員。

摘錄自辦公室主任於二零一七年二月八日作出的批示：

根據經十二月二十二日第39/2004號行政法規、十二月十八

日第35/2009號行政法規及十二月十九日第39/2011號行政法規

修改的三月六日第19/2000號行政法規第十三條第一款、第3/

GP TUI/2016號終審法院院長批示第一款第（五）項，以及現行

《澳門公共行政工作人員通則》第二十二條第三款及第五款的規

定，本辦公室第一職階二等技術員胡慧婷，屬臨時委任，現以同

一職級獲確定委任，由二零一七年二月二十五日起生效。

聲 明

茲聲明，本辦公室第七職階勤雜人員潘美琼，屬不具期限

的行政任用合同，現應關係人之要求，由二零一七年二月十六日

起，終止其在本辦公室之職務。

–––––––

二零一七年二月九日於終審法院院長辦公室

辦公室主任　陳玉蓮

rio (mecânico) n.º 65 995, dos Serviços de Alfândega, com a 
pena de demissão, nos termos do artigo 238.º, n.º 2, alínea n), 
do citado estatuto, com efeitos a 4 de Fevereiro de 2017.

–––––––

Serviços de Alfândega, aos 7 de Fevereiro de 2017. — O 
Subdirector-geral, Sin Wun Kao.

GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Extractos de despachos

Por despacho do presidente do Tribunal de Última Ins-
tância, de 7 de Fevereiro de 2017:

Lok Kun Kun, intérprete-tradutora de 2.ª classe, 2.º escalão, 
única classificada no concurso a que se refere a lista inserta 
no Boletim Oficial da RAEM n.º 3/2017, II Série, de 18 de 
Janeiro — nomeada, definitivamente, intérprete-tradutora 
de 1.ª classe, 1.º escalão, da carreira de intérprete-tradutor 
do quadro do pessoal deste Gabinete, nos termos dos arti-
gos 13.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 19/2000, 
de 6 de Março, na redacção dos Regulamentos Administra-
tivos n.º 39/2004, de 22 de Dezembro, n.º 35/2009, de 18 de 
Dezembro, e n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, e 27.º, n.º 4, da 
Lei n.º 14/2009, de 3 de Agosto, conjugado com o artigo 22.º, 
n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente.

Por despacho da chefe do Gabinete do Presidente do Tri-
bunal de Última Instância, de 8 de Fevereiro de 2017:

Wu Wai Teng, técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, de nomeação 
provisória, deste Gabinete — nomeada definitivamente, na 
mesma categoria, ao abrigo do artigo 13.º, n.º 1, do Regula-
mento Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, na redac-
ção dos Regulamentos Administrativos n.º 39/2004, de 22 
de Dezembro, n.º 35/2009, de 18 de Dezembro, e n.º 39/2011, 
de 19 de Dezembro, n.º 1, alínea 5), do Despacho do Presi-
dente do Tribunal de Última Instância n.º 3/GPTUI/2016 
e artigo 22.º, n.os 3 e 5, do ETAPM, a partir de 25 de Feve-
reiro de 2017.

Declaração

Para os devidos efeitos, se declara que Pun Mei Keng, auxi-
liar, 7.º escalão, em regime de contrato administrativo de provi-
mento sem termo, deste Gabinete, cessa funções a seu pedido, 
no referido lugar, a partir de 16 de Fevereiro de 2017.

–––––––

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, aos 
9 de Fevereiro de 2017. — A Chefe do Gabinete, Chan Iok Lin.
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檢 察 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

摘錄自檢察長於二零一六年十月三十一日的批示：

鍾英祥——原屬教育暨青年局不具期限的行政任用合同第

二職階一等技術員，根據第12/2015號法律第九條第一款的規

定，以相同職級及職階調職至本辦公室工作，自二零一七年二月

二日起生效。

–––––––

二零一七年二月九日於檢察長辦公室

辦公室主任 譚炳棠

新 聞 局

批 示 摘 錄

摘錄自行政長官於二零一六年十二月十九日作出的批示：

Ana Isabel Baptista Soares Telo Mexia——根據第14/2009

號法律第十四條第一款（一）項及第12/2015號法律第四條第二

款的規定，以附註形式修改其在本局的行政任用合同第三條款，

晉級為第一職階首席顧問高級技術員，薪俸點660點，自二零

一六年十二月三十日起生效。

摘錄自局長於二零一七年一月五日作出的批示：

陳麗卿——根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第

二十二條第三款之規定，其在本局擔任第一職階二等技術輔導員

的臨時委任，自二零一七年一月十二日起轉為確定委任。

摘錄自行政長官於二零一七年一月十日作出的批示：

卓嘉欣及余敏伶——根據第14/2009號法律第十四條第一款

（二）項及第12/2015號法律第四條第二款的規定，以附註形式

修改其等在本局的行政任用合同第三條款，晉級為第一職階首

席技術員，薪俸點450點，自二零一七年一月十二日起生效。

黃雪盈——根據第14/2009號法律第十四條第一款（二）項

及第12/2015號法律第四條第二款的規定，以附註形式修改其在

本局的行政任用合同第三條款，晉級為第一職階首席翻譯員，薪

俸點540點，自二零一七年一月十二日起生效。

摘錄自行政長官於二零一七年一月十六日作出的批示：

黃樂宜——根據第1 5 / 2 0 0 9號法律第五條第一款及第

26/2009號行政法規第八條的規定，因具備適當經驗及專業能力

GABINETE DO PROCURADOR

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Procurador, de 31 de Ou-
tubro de 2016:

Chong Ieng Cheong, técnico de 1.ª classe, 2.º escalão, contrata-
do por contrato administrativo de provimento sem termo da 
Direcção dos Serviços de Educação e Juventude — transfe-
rido para desempenhar funções neste Gabinete, na mesma 
categoria e escalão, nos termos do artigo 9.º, n.º 1, da Lei 
n.º 12/2015, a partir de 2 de Fevereiro de 2017.

–––––––

Gabinete do Procurador, aos 9 de Fevereiro de 2017. — O 
Chefe do Gabinete, Tam Peng Tong.

GABINETE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Extractos de despachos

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 19 de 
Dezembro de 2016:

Ana Isabel Baptista Soares Telo Mexia — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de pro-
vimento ascendendo a técnica superior assessora principal, 
1.º escalão, índice 660, neste Gabinete, nos termos do artigo 
14.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 14/2009, conjugado com o ar-
tigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir de 30 de Dezembro 
de 2016.

Por despacho do director do Gabinete, de 5 de Janeiro de 
2017:

Chan Lai Heng, adjunta-técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, de 
nomeação provisória, deste Gabinete — nomeada, definiti-
vamente, para o mesmo lugar, nos termos do artigo 22.º, n.º 3, 
do ETAPM, vigente, a partir de 12 de Janeiro de 2017.

Por despachos de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 10 de 
Janeiro de 2017:

Cheok Ka Ian e U Man Leng — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimen-
to ascendendo a técnicas principais, 1.º escalão, índice 450, 
neste Gabinete, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, alínea 2), 
da Lei n.º 14/2009, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei 
n.º 12/2015, a partir de 12 de Janeiro de 2017.

Wong Sut Ieng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento ascendendo a 
intérprete-tradutor principal, 1.º escalão, índice 540, neste 
Gabinete, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, alínea 2), da Lei 
n.º 14/2009, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, 
a partir de 12 de Janeiro de 2017.

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 16 de 
Janeiro de 2017:

Wong Lok I — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de dois anos, como subdirector deste Gabinete, nos termos 
dos artigos 5.º, n.º 1, da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento 
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履行職務，在本局擔任副局長職務之定期委任，自二零一七年三

月一日起續期兩年。

–––––––

二零一七年二月七日於新聞局

局長 陳致平

行 政 公 職 局

批 示 摘 錄

按行政法務司司長於二零一七年一月十一日作出的批示：

根據第14/2009號法律第二十七條第四款以及現行《澳門公

共行政工作人員通則》第二十二條第八款a）項的規定，在二零

一六年十一月三十日第四十八期《澳門特別行政區公報》第二

組公佈的評核成績中及格的四名投考人，第二職階一等翻譯員

（中葡文）杜嘉敏、陳永麟、易樂韜及Gabriel Pinto de Morais，

獲確定委任為本局人員編制內翻譯員職程第一職階首席翻譯員

（中葡文）。

根據第14/2009號法律第十四條第一款（一）項以及現行《澳

門公共行政工作人員通則》第二十二條第八款a）項的規定，在二

零一六年十二月十四日第五十期《澳門特別行政區公報》第二組

公佈的評核成績中及格的獨一投考人，第三職階顧問高級技術員

莫傑華，獲確定委任為本局人員編制內高級技術員職程第一職

階首席顧問高級技術員。

根據第14/2009號法律第十四條第一款（一）項以及現行《澳

門公共行政工作人員通則》第二十二條第八款a）項的規定，在二

零一六年十二月七日第四十九期《澳門特別行政區公報》第二組

公佈的評核成績中及格的獨一投考人，第三職階特級行政技術助

理員夏綺雯，獲確定委任為本局人員編制內行政技術助理員職

程第一職階首席特級行政技術助理員。

–––––––

二零一七年二月七日於行政公職局

局長 高炳坤

身 份 證 明 局

批 示 摘 錄

按行政法務司司長於二零一七年一月十一日作出的批示：

根據第14 / 2 0 0 9號法律第十四條第一款（二）項以及第

12/2015號法律第四條的規定，以附註形式修改黃洛桐在本局擔

Administrativo n.º 26/2009, por possuir competência pro-
fissional e experiência adequadas para o exercício das suas 
funções, a partir de 1 de Março de 2017.

–––––––
Gabinete de Comunicação Social, aos 7 de Fevereiro de 2017. 

— O Director do Gabinete, Victor Chan.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO

E FUNÇÃO PÚBLICA

Extractos de despachos

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para a Admi-
nistração e Justiça, de 11 de Janeiro de 2017:

To Ka Man, Gaspar Garcia, Eduardo Alberto de Jesus e Gabriel 
Pinto de Morais, intérpretes-tradutores de 1.ª classe, 2.º es-
calão, nas línguas chinesa e portuguesa, classificados do 1.º 
ao 4.º lugares, respectivamente, no concurso a que se refere 
a lista inserta no Boletim Oficial da RAEM n.º 48/2016, II 
Série, de 30 de Novembro — nomeados, definitivamente, 
intérpretes-tradutores principais, 1.º escalão, nas línguas 
chinesa e portuguesa, da carreira de intérprete-tradutor do 
quadro do pessoal destes Serviços, nos termos dos artigos 
27.º, n.º 4, da Lei n.º 14/2009 e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, 
vigente. 

Mok Kit Va, técnico superior assessor, 3.º escalão, único classi-
ficado no concurso a que se refere a lista inserta no Boletim 
Oficial da RAEM n.º 50/2016, II Série, de 14 de Dezembro 
— nomeado, definitivamente, técnico superior assessor prin-
cipal, 1.º escalão, da carreira de técnico superior do quadro 
do pessoal destes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 14/2009 e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, 
vigente. 

Ha I Man, assistente técnica administrativa especialista, 3.º 
escalão, única classificada no concurso a que se refere a lista 
inserta no Boletim Oficial da RAEM n.º 49/2016, II Série, 
de 7 de Dezembro — nomeada, definitivamente, assistente 
técnica administrativa especialista principal, 1.º escalão, da 
carreira de assistente técnico administrativo do quadro do 
pessoal destes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 14/2009 e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, 
vigente. 

–––––––
Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 

aos 7 de Fevereiro de 2017. — O Director dos Serviços, Kou 
Peng Kuan.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE IDENTIFICAÇÃO

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para a Admi-
nistração e Justiça, de 11 de Janeiro de 2017:

Vong Lok Tong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento de longa duração 
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任職務的長期行政任用合同第三條款，轉為第一職階首席技術

輔導員，薪俸點350，自二零一七年一月十三日起生效。

按本局副局長於二零一七年一月十三日作出的批示：

根據第14/2009號法律第十三條第一款（二）項、第12/2015

號法律第四條第二款及第三款的規定，以附註形式修改尹潔琳

在本局擔任職務的不具期限的行政任用合同第三條款，轉為第

二職階顧問高級技術員，薪俸點625點，自二零一七年一月五日

起生效。

按本局副局長於二零一七年一月十七日作出的批示：

根據第14/2009號法律第十三條第一款（二）項、第12/2015

號法律第四條第二款及第三款的規定，以附註形式修改林指明

在本局擔任職務的不具期限的行政任用合同第三條款，轉為第

二職階首席高級技術員（資訊範疇），薪俸點565點，自二零一七

年一月五日起生效。

按行政法務司司長於二零一七年一月二十日作出的批示：

根據第12/2015號法律第二十四條第三款（二）項及第四款

的規定，曾文菊在本局擔任第二職階一等高級技術員（資訊範

疇）職務之長期行政任用合同修改為不具期限的行政任用合同，

自二零一七年一月一日起生效。

–––––––

二零一七年二月八日於身份證明局

局長 歐陽瑜

印 務 局

更 正

因刊登於二零一六年十一月二十三日第四十七期《澳門特別

行政區公報》第二組內第23357頁之“澳門華文媒體行業記者協

會”的章程第十九條有不正確之處，現更正如下：

原文為：“解散本會之決議，須獲出席會員四分之三贊同

票。”

應改為：“解散本會之決議，須獲全體會員四分之三贊同

票。”。

因刊登於二零一七年二月八日第六期《澳門特別行政區公

報》第二組內目錄、第2064及2065頁之“葡語國家（澳門）足球俱

樂部聯盟”的章程葡文文本有不正確之處，現更正如下：

com referência à categoria de adjunto-técnico principal, 1.º 
escalão, índice 350, nestes Serviços, nos termos do artigo 
14.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, conjugado com o ar-
tigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 13 de Janeiro de 2017.

Por despacho da subdirectora dos Serviços, de 13 de Ja-
neiro de 2017:

Van Kit Lam — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo com 
referência à categoria de técnico superior assessor, 2.º esca-
lão, índice 625, nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 2), da Lei n.º 14/2009, conjugado com o artigo 4.º, n.os 2 
e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir de 5 de Janeiro de 2017.

Por despacho da subdirectora dos Serviços, de 17 de Ja-
neiro de 2017:

Lam Chi Meng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo com 
referência à categoria de técnico superior principal, 2.º es-
calão, índice 565, área de informática, nestes Serviços, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, con-
jugado com o artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir 
de 5 de Janeiro de 2017.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para a Admi-
nistração e Justiça, de 20 de Janeiro de 2017:

Chang Man Kok — alterado o seu contrato administrativo de 
provimento de longa duração para contrato administrativo 
de provimento sem termo com referência à categoria de téc-
nico superior de 1.ª classe, 2.º escalão, área de informática, 
nestes Serviços, nos termos do artigo 24.º, n.os 3, alínea 2), e 4, 
da Lei n.º 12/2015, a partir de 1 de Janeiro de 2017.

–––––––

Direcção dos Serviços de Identificação, aos 8 de Fevereiro de 
2017. — A Directora dos Serviços, Ao Ieong U.

IMPRENSA OFICIAL

Rectificação

Por ter saído inexacto o artigo 19.º dos estatutos da «Chinese 
Media Industry Reporter Association Macao», publicado no 
Boletim Oficial da RAEM n.º 47/2016, II Série, de 23 de No-
vembro, a páginas 23357, se rectifica:

Onde se lê:“解散本會之決議，須獲出席會員四分之三贊同
票。”   

deve ler- se:“解散本會之決議，須獲全體會員四分之三贊同
票。”   

Por ter saído inexacto na versão portuguesa do sumário, a 
páginas 2064 e 2065 dos estatutos da «Federação de Clube de 
Futebol (Macau) dos Países Língua Portuguesa», publicadas 
no Boletim Oficial da RAEM n.º 6/2017, II Série, de 8 de Feve-
reiro, se rectifica:



2244 澳門特別行政區公報—— 第二組 第 7 期 —— 2017 年 2 月 15 日

原文為：“Federação de Clube de Futebol (Macau) dos 

Paíse Língua Portuguesa.”

應改為：“Federação de Clube de Futebol (Macau) dos 

Países Língua Portuguesa.”。

–––––––

二零一七年二月八日於印務局

局長 杜志文

退 休 基 金 會

批 示 摘 錄

退休/撫卹金的訂定

按照行政法務司司長於二零一七年一月二十六日作出的批

示：

（一）衛生局第一職階首席特級行政技術助理員Antonio 

Mendes Pedro，退休及撫卹制度會員編號5673，因符合現行

《澳門公共行政工作人員通則》第二百六十三條第一款b）項，

而申請自願離職退休。其每月的退休金是根據上述《通則》第

二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條第一款a）項

之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零一七年一月二日

開始以相等於現行薪俸索引表內的345點訂出，並在有關金額上

加上七個根據第1/2014號法律第一條所指附表並配合第2/2011

號法律第七、第八及第九條規定的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。

（一）懲教管理局第四職階副警長譚錦亨，退休及撫卹制度

會員編號13021，因符合現行《澳門公共行政工作人員通則》第

二百六十三條第一款a）項，而聲明自願離職退休。其每月的退休

金是根據上述《通則》第二百六十四條第一及第四款，並配合第

二百六十五條第一款a）項之規定，以其三十六年工作年數作計

算，由二零一七年一月九日開始以相等於現行薪俸索引表內的

420點訂出，並在有關金額上加上六個根據第1/2014號法律第一

條所指附表並配合第2/2011號法律第七、第八及第九條規定的

年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。

按照行政法務司司長於二零一七年一月二十七日作出的批

示：

（一）以定期委任方式擔任澳門保安部隊事務局局長之治安

警察局警務總監潘樹平，退休及撫卹制度會員編號51713，因符

Onde se lê: «Federação de Clube de Futebol (Macau) dos 
Paíse Língua Portuguesa.».   

deve ler-se: «Federação de Clube de Futebol (Macau) dos 
Países Língua Portuguesa.».  

–––––––

Imprensa Oficial, aos 8 de Fevereiro de 2017. — O Adminis-
trador, Tou Chi Man.

FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Fixação de pensões

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para a Admi-
nistração e Justiça, de 26 de Janeiro de 2017:

1. Antonio Mendes Pedro, assistente técnico administrativo 
especialista principal, 1.º escalão, dos Serviços de Saúde, 
com o número de subscritor 5673 do Regime de Aposenta-
ção e Sobrevivência, desligado do serviço de acordo com o 
artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, em vigor, ou seja, 
aposentação voluntária por requerimento — fixada, com início 
em 2 de Janeiro de 2017, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 345 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, 
alínea a), ambos do referido estatuto, por contar 36 anos de 
serviço, acrescida do montante relativo a 7 prémios de anti-
guidade, nos termos da tabela a que se refere o artigo 1.º da 
Lei n.º 1/2014, conjugado com os artigos 7.º, 8.º e 9.º 
da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Tam Kam Hang, subchefe, 4.º escalão, da Direcção dos 
Serviços Correccionais, com o número de subscritor 13021 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do 
serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
declaração — fixada, com início em 9 de Janeiro de 2017, 
uma pensão mensal correspondente ao índice 420 da tabela 
em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, 
conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida 
do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos 
da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conju-
gado com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para a Admi-
nistração e Justiça, de 27 de Janeiro de 2017:

1. Pun Su Peng, superintendente-geral, do Corpo de Polícia de 
Segurança Pública, exercendo em comissão de serviço o cargo 
de director da Direcção dos Serviços das Forças de Segu-
rança de Macau, com o número de subscritor 51713 do Regime de 
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合現行《澳門公共行政工作人員通則》第二百六十三條第一款b）

項，而申請自願離職退休。其每月的退休金是根據上述《通則》

第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條第一款

a）項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零一七年一月

十六日開始以相等於現行薪俸索引表內的1100點訂出，並在有

關金額上加上六個根據第1/2014號法律第一條所指附表並配合

第2/2011號法律第七、第八及第九條規定的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。

（一）消防局第三職階消防區長龔耀東，退休及撫卹制度

會員編號88480，因符合現行《澳門公共行政工作人員通則》第

二百六十三條第一款b）項，而申請自願離職退休。其每月的退休

金是根據上述《通則》第二百六十四條第一及第四款，並配合第

二百六十五條第一款a）項之規定，以其三十六年工作年數作計

算，由二零一七年一月十六日開始以相等於現行薪俸索引表內的

480點訂出，並在有關金額上加上六個根據第1/2014號法律第一

條所指附表並配合第2/2011號法律第七、第八及第九條規定的

年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。

（一）消防局第五職階消防區長趙錦超，退休及撫卹制度

會員編號88528，因符合現行《澳門公共行政工作人員通則》第

二百六十三條第一款b）項，而申請自願離職退休。其每月的退休

金是根據上述《通則》第二百六十四條第一及第四款，並配合第

二百六十五條第一款a）項之規定，以其三十六年工作年數作計

算，由二零一七年一月十六日開始以相等於現行薪俸索引表內的

520點訂出，並在有關金額上加上六個根據第1/2014號法律第一

條所指附表並配合第2/2011號法律第七、第八及第九條規定的

年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。

按照行政法務司司長於二零一七年二月二日作出的批示：

（一）以定期委任方式擔任保安司司長辦公室顧問之治安

警察局第二職階警務總長鄭錦華，退休及撫卹制度會員編號

95559，因符合現行《澳門公共行政工作人員通則》第二百六十三

條第一款b）項，而申請自願離職退休。其每月的退休金是根據上

述《通則》第二百六十四條第一款，並配合第二百六十五條第一

款a）項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零一七年一

月九日開始訂定為澳門幣83,083.00，並在有關金額上加上六個

根據第1/2014號法律第一條所指附表並配合第2/2011號法律第

七、第八及第九條規定的年資獎金。

Aposentação e Sobrevivência, desligado do serviço de acor-
do com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, em vigor, 
ou seja, aposentação voluntária por requerimento — fixada, 
com início em 16 de Janeiro de 2017, uma pensão mensal 
correspondente ao índice 1100 da tabela em vigor, calculada 
nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 
265.º, n.º 1, alínea a), ambos do referido estatuto, por contar 
36 anos de serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios 
de antiguidade, nos termos da tabela a que se refere o artigo 
1.º da Lei n.º 1/2014, conjugado com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da 
Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Kong Io Tong, chefe, 3.º escalão, do Corpo de Bombeiros, 
com o número de subscritor 88480 do Regime de Aposen-
tação e Sobrevivência, desligado do serviço de acordo com 
o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, em vigor, ou seja, 
aposentação voluntária por requerimento — fixada, com 
início em 16 de Janeiro de 2017, uma pensão mensal corres-
pondente ao índice 480 da tabela em vigor, calculada nos 
termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 
265.º, n.º 1, alínea a), ambos do referido estatuto, por contar 
36 anos de serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios 
de antiguidade, nos termos da tabela a que se refere o artigo 
1.º da Lei n.º 1/2014, conjugado com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da 
Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Chio Kam Chio, chefe, 5.º escalão, do Corpo de Bombeiros, 
com o número de subscritor 88528 do Regime de Aposen-
tação e Sobrevivência, desligado do serviço de acordo com 
o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, em vigor, ou seja, 
aposentação voluntária por requerimento — fixada, com início 
em 16 de Janeiro de 2017, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 520 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, 
alínea a), ambos do referido estatuto, por contar 36 anos de 
serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios de anti-
guidade, nos termos da tabela a que se refere o artigo 1.º 
da Lei n.º 1/2014, conjugado com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da 
Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para a Admi-
nistração e Justiça, de 2 de Fevereiro de 2017:

1. Cheang Kam Va, intendente, 2.º escalão, do Corpo de Polícia 
de Segurança Pública, exercendo em comissão de serviço o 
cargo de assessor do Gabinete do Secretário para a Segurança, 
com o número de subscritor 95559 do Regime de Aposenta-
ção e Sobrevivência, desligado do serviço de acordo com o 
artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, em vigor, ou seja, 
aposentação voluntária por requerimento — fixada, com 
início em 9 de Janeiro de 2017, uma pensão mensal no valor 
de $ 83 083,00, calculada nos termos do artigo 264.º, n.º 1, 
conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida 
do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos 
da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conju-
gado com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.
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（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。

（一）消防局第二職階一等消防員古城錦，退休及撫卹制

度會員編號112330，須按現行《澳門公共行政工作人員通則》

第二百六十二條第一款d）項規定離職退休。其每月的退休金是

根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及上述《通

則》第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條第二

款之規定，以其二十五年工作年數作計算，由二零一六年十一月

二十四日開始以相等於現行薪俸索引表內的195點訂出，並在有

關金額上加上五個根據第1/2014號法律第一條所指附表並配合

第2/2011號法律第七、第八及第九條規定的年資獎金。

（二）按照現行《澳門公共行政工作人員通則》第三百一十

條第二款規定，僅在收到處分通知之日起十八個月後，方得收取

退休金，故有關金額將於二零一八年五月二十四日起始獲發放。

（三）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。

按照行政法務司司長於二零一七年二月三日作出的批示：

（一）治安警察局第四職階一等警員劉偉略，退休及撫卹制

度會員編號95478，因符合現行《澳門公共行政工作人員通則》

第二百六十三條第一款b）項，而申請自願離職退休。其每月的退

休金是根據上述《通則》第二百六十四條第一及第四款，並配合

第二百六十五條第一款a）項之規定，以其三十六年工作年數作

計算，由二零一七年一月三日開始以相等於現行薪俸索引表內的

330點訂出，並在有關金額上加上六個根據第1/2014號法律第一

條所指附表並配合第2/2011號法律第七、第八及第九條規定的

年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。

（一）治安警察局第六職階警長潘烱賢，退休及撫卹制度

會員編號95524，因符合現行《澳門公共行政工作人員通則》第

二百六十三條第一款b）項，而申請自願離職退休。其每月的退休

金是根據上述《通則》第二百六十四條第一及第四款，並配合第

二百六十五條第一款a）項之規定，以其三十六年工作年數作計

算，由二零一七年一月九日開始以相等於現行薪俸索引表內的

540點訂出，並在有關金額上加上六個根據第1/2014號法律第一

條所指附表並配合第2/2011號法律第七、第八及第九條規定的

年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。

（一）治安警察局第四職階副警長蔣敬偉，退休及撫卹制度

會員編號95486，因符合現行《澳門公共行政工作人員通則》第

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Ku Seng Kam, bombeiro de primeira, 2.º escalão, do Corpo 
de Bombeiros, com o número de subscritor 112330 do 
Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do 
serviço de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alínea d), do 
ETAPM, em vigor — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, 
do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com 
início em 24 de Novembro de 2016, uma pensão mensal cor-
respondente ao índice 195 da tabela em vigor, calculada nos 
termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 
265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 25 anos 
de serviço, acrescida do montante relativo a 5 prémios de 
antiguidade, nos termos da tabela a que se refere o artigo 
1.º da Lei n.º 1/2014, conjugado com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da 
Lei n.º 2/2011.

2. O valor fixado será abonado a partir de 24 de Maio de 2018, 
de acordo com o artigo 310.º, n.º 2, do ETAPM, em vigor, 
que estipula a percepção da respectiva pensão decorridos 18 
meses sobre a data da notificação da pena.

3. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para a Admi-
nistração e Justiça, de 3 de Fevereiro de 2017:

1. Lao Wai Leok, guarda de primeira, 4.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
95478 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, com início em 3 de Janeiro de 2017, 
uma pensão mensal correspondente ao índice 330 da tabela 
em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, 
conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida 
do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos 
da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conju-
gado com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Pun Kueng In, chefe, 6.º escalão, do Corpo de Polícia 
de Segurança Pública, com o número de subscritor 95524 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do 
serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, com início em 9 de Janeiro de 2017, 
uma pensão mensal correspondente ao índice 540 da tabela 
em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, 
conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida 
do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos 
da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conju-
gado com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Cheong Keng Wai, subchefe, 4.º escalão, do Corpo de Polícia 
de Segurança Pública, com o número de subscritor 95486 
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二百六十三條第一款b）項，而申請自願離職退休。其每月的退休

金是根據上述《通則》第二百六十四條第一及第四款，並配合第

二百六十五條第一款a）項之規定，以其三十六年工作年數作計

算，由二零一七年一月九日開始以相等於現行薪俸索引表內的

420點訂出，並在有關金額上加上六個根據第1/2014號法律第一

條所指附表並配合第2/2011號法律第七、第八及第九條規定的

年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。

（一）治安警察局第四職階首席警員顧紫光，退休及撫卹制

度會員編號95710，因符合現行《澳門公共行政工作人員通則》

第二百六十三條第一款a）項，而聲明自願離職退休。其每月的退

休金是根據上述《通則》第二百六十四條第一及第四款，並配合

第二百六十五條第一款a）項之規定，以其三十六年工作年數作

計算，由二零一七年一月九日開始以相等於現行薪俸索引表內的

370點訂出，並在有關金額上加上六個根據第1/2014號法律第一

條所指附表並配合第2/2011號法律第七、第八及第九條規定的

年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。

（一）治安警察局第四職階副警長潘文俊，退休及撫卹制度

會員編號95796，因符合現行《澳門公共行政工作人員通則》第

二百六十三條第一款b）項，而申請自願離職退休。其每月的退休

金是根據上述《通則》第二百六十四條第一及第四款，並配合第

二百六十五條第一款a）項之規定，以其三十六年工作年數作計

算，由二零一七年一月九日開始以相等於現行薪俸索引表內的

420點訂出，並在有關金額上加上六個根據第1/2014號法律第一

條所指附表並配合第2/2011號法律第七、第八及第九條規定的

年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。

（一）治安警察局第四職階首席警員鄭志雄，退休及撫卹制

度會員編號51080，因符合現行《澳門公共行政工作人員通則》

第二百六十三條第一款b）項，而申請自願離職退休。其每月的退

休金是根據上述《通則》第二百六十四條第一及第四款，並配合

第二百六十五條第一款a）項之規定，以其三十六年工作年數作

計算，由二零一七年一月九日開始以相等於現行薪俸索引表內的

370點訂出，並在有關金額上加上六個根據第1/2014號法律第一

條所指附表並配合第2/2011號法律第七、第八及第九條規定的

年資獎金。

do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do 
serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, com início em 9 de Janeiro de 2017, 
uma pensão mensal correspondente ao índice 420 da tabela 
em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, 
conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida 
do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos 
da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conju-
gado com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Ku Chi Kuong, guarda principal, 4.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
95710 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária 
por declaração — fixada, com início em 9 de Janeiro de 
2017, uma pensão mensal correspondente ao índice 370 da 
tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 
e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conjugado 
com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Poon Man Chon, subchefe, 4.º escalão, do Corpo de Polícia 
de Segurança Pública, com o número de subscritor 95796 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do 
serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, com início em 9 de Janeiro de 2017, 
uma pensão mensal correspondente ao índice 420 da tabela 
em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, 
conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida 
do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos 
da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conju-
gado com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Cheang Chi Hong, guarda principal, 4.º escalão, do Corpo 
de Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
51080 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado 
do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, com início em 9 de Janeiro de 2017, 
uma pensão mensal correspondente ao índice 370 da tabela 
em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, 
conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do referido 
estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do mon-
tante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos da tabela 
a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conjugado com 
os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.
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（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。

（一）治安警察局第四職階首席警員蔡葉國，退休及撫卹制

度會員編號90530，因符合現行《澳門公共行政工作人員通則》

第二百六十三條第一款b）項，而申請自願離職退休。其每月的退

休金是根據上述《通則》第二百六十四條第一及第四款，並配合

第二百六十五條第一款a）項之規定，以其三十六年工作年數作

計算，由二零一七年一月九日開始以相等於現行薪俸索引表內的

370點訂出，並在有關金額上加上六個根據第1/2014號法律第一

條所指附表並配合第2/2011號法律第七、第八及第九條規定的

年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。

按照行政法務司司長於二零一七年二月六日作出的批示：

（一）治安警察局第三職階警司吳景文，退休及撫卹制度

會員編號95621，因符合現行《澳門公共行政工作人員通則》第

二百六十三條第一款b）項，而申請自願離職退休。其每月的退休

金是根據上述《通則》第二百六十四條第一及第四款，並配合第

二百六十五條第一款a）項之規定，以其三十六年工作年數作計

算，由二零一七年一月九日開始以相等於現行薪俸索引表內的

690點訂出，並在有關金額上加上六個根據第1/2014號法律第一

條所指附表並配合第2/2011號法律第七、第八及第九條規定的

年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。

（一）治安警察局第四職階副警長黃玉明，退休及撫卹制度

會員編號95540，因符合現行《澳門公共行政工作人員通則》第

二百六十三條第一款a）項，而聲明自願離職退休。其每月的退休

金是根據上述《通則》第二百六十四條第一及第四款，並配合第

二百六十五條第一款a）項之規定，以其三十六年工作年數作計

算，由二零一七年一月九日開始以相等於現行薪俸索引表內的

420點訂出，並在有關金額上加上六個根據第1/2014號法律第一

條所指附表並配合第2/2011號法律第七、第八及第九條規定的

年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。

（一）治安警察局第四職階首席警員薛志光，退休及撫卹制

度會員編號95672，因符合現行《澳門公共行政工作人員通則》

第二百六十三條第一款b）項，而申請自願離職退休。其每月的退

休金是根據上述《通則》第二百六十四條第一及第四款，並配合

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Choi Ip Kuok, guarda principal, 4.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
90530 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, com início em 9 de Janeiro de 2017, 
uma pensão mensal correspondente ao índice 370 da tabela 
em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, 
conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do re-
ferido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conjugado 
com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na 
totalidade, ao Governo da RAEM.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para a Admi-
nistração e Justiça, de 6 de Fevereiro de 2017:

1. Ng Keng Man, comissário, 3.º escalão, do Corpo de Polícia 
de Segurança Pública, com o número de subscritor 95621 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do 
serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, com início em 9 de Janeiro de 2017, 
uma pensão mensal correspondente ao índice 690 da tabela 
em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, 
conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida 
do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos 
da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conju-
gado com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Wong Yuk Ming, subchefe, 4.º escalão, do Corpo de Polícia 
de Segurança Pública, com o número de subscritor 95540 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do 
serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
declaração — fixada, com início em 9 de Janeiro de 2017, 
uma pensão mensal correspondente ao índice 420 da tabela 
em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, 
conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida 
do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos 
da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conju-
gado com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Sit Chi Kong, guarda principal, 4.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
95672 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
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第二百六十五條第一款a）項之規定，以其三十六年工作年數作

計算，由二零一七年一月九日開始以相等於現行薪俸索引表內的

370點訂出，並在有關金額上加上六個根據第1/2014號法律第一

條所指附表並配合第2/2011號法律第七、第八及第九條規定的

年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。

（一）治安警察局第四職階首席警員伍樹榮，退休及撫卹制

度會員編號95737，因符合現行《澳門公共行政工作人員通則》

第二百六十三條第一款b）項，而申請自願離職退休。其每月的退

休金是根據上述《通則》第二百六十四條第一及第四款，並配合

第二百六十五條第一款a）項之規定，以其三十六年工作年數作

計算，由二零一七年一月九日開始以相等於現行薪俸索引表內的

370點訂出，並在有關金額上加上六個根據第1/2014號法律第一

條所指附表並配合第2/2011號法律第七、第八及第九條規定的

年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。

（一）治安警察局第四職階首席警員周志明，退休及撫卹制

度會員編號95800，因符合現行《澳門公共行政工作人員通則》

第二百六十三條第一款b）項，而申請自願離職退休。其每月的退

休金是根據上述《通則》第二百六十四條第一及第四款，並配合

第二百六十五條第一款a）項之規定，以其三十六年工作年數作

計算，由二零一七年一月九日開始以相等於現行薪俸索引表內的

370點訂出，並在有關金額上加上六個根據第1/2014號法律第一

條所指附表並配合第2/2011號法律第七、第八及第九條規定的

年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。

（一）治安警察局第六職階警長吳麗嫦，退休及撫卹制度

會員編號89710，因符合現行《澳門公共行政工作人員通則》第

二百六十三條第一款a）項，而聲明自願離職退休。其每月的退休

金是根據上述《通則》第二百六十四條第一及第四款，並配合第

二百六十五條第一款a）項之規定，以其三十六年工作年數作計

算，由二零一七年一月八日開始以相等於現行薪俸索引表內的

540點訂出，並在有關金額上加上六個根據第1/2014號法律第一

條所指附表並配合第2/2011號法律第七、第八及第九條規定的

年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。

requerimento — fixada, com início em 9 de Janeiro de 2017, 
uma pensão mensal correspondente ao índice 370 da tabela 
em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, 
conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do re-
ferido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conjugado 
com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Ng Si Veng, guarda principal, 4.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
95737 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado 
do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, com início em 9 de Janeiro de 2017, 
uma pensão mensal correspondente ao índice 370 da tabela 
em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, 
conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida 
do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos 
da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conju-
gado com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Chao Chi Meng, guarda principal, 4.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
95800 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, com início em 9 de Janeiro de 2017, 
uma pensão mensal correspondente ao índice 370 da tabela 
em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, 
conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida 
do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos 
da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conju-
gado com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Ng Lai Seong, chefe, 6.º escalão, do Corpo de Polícia de 
Segurança Pública, com o número de subscritor 89710 do 
Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do ser-
viço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, 
em vigor, ou seja, aposentação voluntária por declaração 
— fixada, com início em 8 de Janeiro de 2017, uma pensão 
mensal correspondente ao índice 540 da tabela em vigor, 
calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado 
com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do referido estatuto, 
por contar 36 anos de serviço, acrescida do montante relativo 
a 6 prémios de antiguidade, nos termos da tabela a que se 
refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conjugado com os artigos 7.º, 
8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.
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權益歸屬比率的訂定

按照行政法務司司長於二零一七年一月二十七日作出的批

示：

旅遊學院特邀副教授Baudouin Cecile Raymond Neirynck，

供款人編號6004146，根據第8/2006號法律第十三條第一款之規

定，自二零一七年一月十一日起註銷其在公積金制度之登記。其

在公積金制度下之供款時間滿十年，根據同一法律第十四條第

一款之規定，訂定其在公積金制度下有權取得「個人供款帳戶」

之權益歸屬比率為百分之一百及「澳門特別行政區供款帳戶」的

權益歸屬比率為百分之五十。

民政總署勤雜人員陸志超，供款人編號6042960，根據第

8/2006號法律第十三條第一款（一）項之規定，自二零一七年一

月七日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之供

款時間滿二十二年，根據同一法律第十四條第一款及第三十九條

第六款之規定，訂定其在公積金制度下有權取得「個人供款帳

戶」及「特別帳戶」之權益歸屬比率為百分之一百，以及「澳門特

別行政區供款帳戶」的權益歸屬比率為百分之九十一。

民政總署技術工人羅長添，供款人編號6060992，根據第

8/2006號法律第十三條第一款（一）項之規定，自二零一七年一

月五日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之供

款時間滿二十七年，根據同一法律第十四條第一款及第三十九

條第六款之規定，訂定其在公積金制度下有權取得「個人供款帳

戶」、「澳門特別行政區供款帳戶」及「特別帳戶」之權益歸屬比

率為百分之一百。

旅遊學院餐桌服務員陳佩怡，供款人編號6110973，根據第

8/2006號法律第十三條第一款之規定，自二零一七年一月三日起

註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之供款時間滿

六年，根據同一法律第十四條第一款之規定，訂定其在公積金制

度下有權取得「個人供款帳戶」之權益歸屬比率為百分之一百及

「澳門特別行政區供款帳戶」的權益歸屬比率為百分之二十五。

按照行政法務司司長於二零一七年二月二日作出的批示：

民政總署技術輔導員林露絲，供款人編號3014974，根據第

8/2006號法律第十三條第一款之規定，自二零一七年一月三日

起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之供款時間

滿十八年，根據同一法律第十四條第一款之規定，訂定其在公

積金制度下有權取得「個人供款帳戶」之權益歸屬比率為百分

之一百及「澳門特別行政區供款帳戶」的權益歸屬比率為百分之

七十九。

Fixação das taxas de reversão

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para a Admi-
nistração e Justiça, de 27 de Janeiro de 2017:

Baudouin Cecile Raymond Neirynck, professor adjunto convi-
dado do Instituto de Formação Turística, com o número de 
contribuinte 6004146, cancelada a inscrição no Regime de 
Previdência em 11 de Janeiro de 2017, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a 
que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-
respondentes a 100% do saldo da «Conta das Contribuições 
Individuais» e 50% do saldo da «Conta das Contribuições 
da RAEM», por completar 10 anos de tempo de contribui-
ção no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, 
do mesmo diploma.

Lok Chi Chio, auxiliar do Instituto para os Assuntos Cívicos e 
Municipais, com o número de contribuinte 6042960, cancelada 
a inscrição no Regime de Previdência em 7 de Janeiro de 
2017, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006 
— fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito 
do Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos sal-
dos da «Conta das Contribuições Individuais» e da «Conta 
Especial», e 91% do saldo da «Conta das Contribuições da 
RAEM», por completar 22 anos de tempo de contribuição 
no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, 
e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Lo Cheong Tim, operário qualificado do Instituto para os 
Assuntos Cívicos e Municipais, com o número de contri-
buinte 6060992, cancelada a inscrição no Regime de Previ-
dência em 5 de Janeiro de 2017, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a 
que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-
respondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribui-
ções Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» 
e da «Conta Especial», por completar 27 anos de tempo de 
contribuição no Regime de Previdência, nos termos dos 
artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Chan Pui I, empregada de mesa do Instituto de Formação 
Turística, com o número de contribuinte 6110973, cance-
lada a inscrição no Regime de Previdência em 3 de Janeiro 
de 2017, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — 
fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondentes a 100% do saldo 
da «Conta das Contribuições Individuais» e 25% do saldo 
da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 6 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para a Admi-
nistração e Justiça, de 2 de Fevereiro de 2017:

Lucia de Oliveira Lam, adjunto-técnico do Instituto para os 
Assuntos Cívicos e Municipais, com o número de contri-
buinte 3014974, cancelada a inscrição no Regime de Previ-
dência em 3 de Janeiro de 2017, nos termos do artigo 13.º, 
n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
pondentes a 100% do saldo da «Conta das Contribuições 
Individuais» e 79% do saldo da «Conta das Contribuições 
da RAEM», por completar 18 anos de tempo de contribui-
ção no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, 
do mesmo diploma.
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社會工作局勤雜人員林瑞儀，供款人編號6004910，根據第

8/2006號法律第十三條第一款（一）項之規定，自二零一七年一

月三日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之供

款時間滿二十一年，根據同一法律第十四條第一款及第三十九

條第六款之規定，訂定其在公積金制度下有權取得「個人供款帳

戶」及「特別帳戶」之權益歸屬比率為百分之一百，以及「澳門特

別行政區供款帳戶」的權益歸屬比率為百分之八十八。

衛生局一般服務助理員李麗貞，供款人編號6029580，根據

第8/2006號法律第十三條第一款之規定，自二零一七年一月四日

起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之供款時間

滿二十二年，根據同一法律第十四條第一款之規定，訂定其在公

積金制度下有權取得「個人供款帳戶」之權益歸屬比率為百分

之一百及「澳門特別行政區供款帳戶」的權益歸屬比率為百分之

九十一。另基於該供款人之註銷登記原因並不符合經第5/2007

號法律修改之五月二十七日第25/96/M號法令第七條第一款之規

定，根據第8/2006號法律第三十九條第六款之規定，訂定其無權

取得「特別帳戶」的任何結餘。

法務局技術員吳嘉儀，供款人編號6091294，根據第8/2006

號法律第十三條第一款之規定，自二零一七年一月七日起註銷其

在公積金制度之登記。其在公積金制度下之供款時間滿八年，根

據同一法律第十四條第一款之規定，訂定其在公積金制度下有

權取得「個人供款帳戶」之權益歸屬比率為百分之一百及「澳門

特別行政區供款帳戶」的權益歸屬比率為百分之二十五。

財政局督察賴慧欣，供款人編號6105791，根據第8/2006號

法律第十三條第一款之規定，自二零一七年一月十七日起註銷其

在公積金制度之登記。其在公積金制度下之供款時間滿七年，根

據同一法律第十四條第一款之規定，訂定其在公積金制度下有

權取得「個人供款帳戶」之權益歸屬比率為百分之一百及「澳門

特別行政區供款帳戶」的權益歸屬比率為百分之二十五。

衛生局護理助理員陳鳳苑，供款人編號6205273，根據第

8/2006號法律第十三條第一款之規定，自二零一七年一月九日起

註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之供款時間少

於五年，根據同一法律第十四條第一款之規定，訂定其在公積金

制度下有權取得「個人供款帳戶」之權益歸屬比率為百分之一百

及無權取得「澳門特別行政區供款帳戶」的任何結餘。

衛生局護理助理員陳鳳影，供款人編號6205397，根據第

8/2006號法律第十三條第一款之規定，自二零一七年一月三日起

註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之供款時間少

Lam Soi I, auxiliar do Instituto de Acção Social, com o número de 
contribuinte 6004910, cancelada a inscrição no Regime de 
Previdência em 3 de Janeiro de 2017, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais» e da «Conta Especial», e 88% 
do saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», por 
completar 21 anos de tempo de contribuição no Regime de 
Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do 
mesmo diploma.

Lei Lai Cheng, auxiliar de serviços gerais dos Serviços de Saúde, 
com o número de contribuinte 6029580, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 4 de Janeiro de 2017, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta 
das Contribuições Individuais» e 91% do saldo da «Conta 
das Contribuições da RAEM», por completar 22 anos de 
tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos ter-
mos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma; e determinado 
não ter a mesma direito ao saldo da «Conta Especial», nos 
termos do artigo 39.º, n.º 6, do mesmo diploma, por o motivo 
de cancelamento da inscrição não corresponder ao estipula-
do no artigo 7.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 25/96/M, de 27 de 
Maio, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5/2007.

Ng Ka I, técnica da Direcção dos Serviços de Assuntos de 
Justiça, com o número de contribuinte 6091294, cancelada 
a inscrição no Regime de Previdência em 7 de Janeiro de 
2017, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — 
fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondentes a 100% do saldo 
da «Conta das Contribuições Individuais» e 25% do saldo 
da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 8 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Lai Wai Ian, inspectora da Direcção dos Serviços de Finanças, 
com o número de contribuinte 6105791, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 17 de Janeiro de 2017, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta 
das Contribuições Individuais» e 25% do saldo da «Conta 
das Contribuições da RAEM», por completar 7 anos de 
tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos ter-
mos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Chan Fong Un, auxiliar de enfermagem dos Serviços de Saúde, 
com o número de contribuinte 6205273, cancelada a ins-
crição no Regime de Previdência em 9 de Janeiro de 2017, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixada 
a taxa de reversão a que tem direito no âmbito do Regime 
de Previdência, correspondente a 100% do saldo da «Conta 
das Contribuições Individuais» e sem direito ao saldo da 
«Conta das Contribuições da RAEM», por contar menos de 
5 anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Chan Fong Ieng, auxiliar de enfermagem dos Serviços de Saúde, 
com o número de contribuinte 6205397, cancelada a ins-
crição no Regime de Previdência em 3 de Janeiro de 2017, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixada 
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於五年，根據同一法律第十四條第一款之規定，訂定其在公積金

制度下有權取得「個人供款帳戶」之權益歸屬比率為百分之一百

及無權取得「澳門特別行政區供款帳戶」的任何結餘。

澳門保安部隊事務局保安學員培訓課程的學員謝智聰，供

款人編號6220582，根據第8/2006號法律第十三條第一款之規

定，自二零一七年一月七日起註銷其在公積金制度之登記。其在

公積金制度下之供款時間少於五年，根據同一法律第十四條第一

款之規定，訂定其在公積金制度下有權取得「個人供款帳戶」之

權益歸屬比率為百分之一百及無權取得「澳門特別行政區供款帳

戶」的任何結餘。

澳門保安部隊事務局保安學員培訓課程的學員林瑞龍，供款

人編號6220930，根據第8/2006號法律第十三條第一款之規定，

自二零一七年一月十一日起註銷其在公積金制度之登記。其在公

積金制度下之供款時間少於五年，根據同一法律第十四條第一

款之規定，訂定其在公積金制度下有權取得「個人供款帳戶」之

權益歸屬比率為百分之一百及無權取得「澳門特別行政區供款帳

戶」的任何結餘。

按照行政法務司司長於二零一七年二月三日作出的批示：

退休基金會技術輔導員譚美蓮，供款人編號3000469，根據

第8/2006號法律第十三條第一款之規定，自二零一七年一月二日

起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之供款時間

滿二十五年，根據同一法律第十四條第一款之規定，訂定其在公

積金制度下有權取得「個人供款帳戶」及「澳門特別行政區供款

帳戶」之權益歸屬比率為百分之一百。

交通事務局工作人員樊培源，供款人編號6025852，根據第

8/2006號法律第十三條第一款（一）項之規定，自二零一七年一

月二日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之供

款時間滿十四年，根據同一法律第十四條第一款及第四十條第

四款之規定，訂定其在公積金制度下有權取得「個人供款帳戶」

及「特別帳戶」之權益歸屬比率為百分之一百，以及「澳門特別行

政區供款帳戶」的權益歸屬比率為百分之五十。

民政總署技術輔導員李養邦，供款人編號6042099，根據第

8/2006號法律第十三條第一款（一）項之規定，自二零一七年一

月九日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之供

款時間滿二十七年，根據同一法律第十四條第一款及第四十條

a taxa de reversão a que tem direito no âmbito do Regime 
de Previdência, correspondente a 100% do saldo da «Conta 
das Contribuições Individuais» e sem direito ao saldo da 
«Conta das Contribuições da RAEM», por contar menos de 
5 anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Che Chi Chong, instruendo do CFI da Direcção dos Serviços 
das Forças de Segurança de Macau, com o número de con-
tribuinte 6220582, cancelada a inscrição no Regime de Pre-
vidência em 7 de Janeiro de 2017, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixada a taxa de reversão a 
que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-
respondente a 100% do saldo da «Conta das Contribuições 
Individuais» e sem direito ao saldo da «Conta das Contri-
buições da RAEM», por contar menos de 5 anos de tempo 
de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 
artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Lam Soi Long, instruendo do CFI da Direcção dos Servi-
ços das Forças de Segurança de Macau, com o número de 
contribuinte 6220930, cancelada a inscrição no Regime de 
Previdência em 11 de Janeiro de 2017, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixada a taxa de reversão a 
que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-
respondente a 100% do saldo da «Conta das Contribuições 
Individuais» e sem direito ao saldo da «Conta das Contri-
buições da RAEM», por contar menos de 5 anos de tempo 
de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 
artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para a Admi-
nistração e Justiça, de 3 de Fevereiro de 2017:

Tam Mei Lin, adjunto-técnico do Fundo de Pensões, com o 
número de contribuinte 3000469, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 2 de Janeiro de 2017, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais» e da «Conta das Contribuições 
da RAEM», por completar 25 anos de tempo de contribui-
ção no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, 
n.º 1, do mesmo diploma.

Fan Pui Un, trabalhador da Direcção dos Serviços para 
os Assuntos de Tráfego, com o número de contribuinte 
6025852, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 2 de Janeiro de 2017, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão 
a que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, 
correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contri-
buições Individuais» e da «Conta Especial», e 50% do saldo 
da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 14 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 40.º, n.º 4, do mesmo 
diploma.

Lei Ieong Pong, adjunto-técnico do Instituto para os Assun-
tos Cívicos e Municipais, com o número de contribuinte 
6042099, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 9 de Janeiro de 2017, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a 
que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-
respondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribui-
ções Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» 
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第四款之規定，訂定其在公積金制度下有權取得「個人供款帳

戶」、「澳門特別行政區供款帳戶」及「特別帳戶」之權益歸屬比

率為百分之一百。

衛生局護理助理員鄺潤才，供款人編號6042307，根據第

8/2006號法律第十三條第一款（一）項之規定，自二零一七年一

月十日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之供

款時間滿二十七年，根據同一法律第十四條第一款及第三十九

條第六款之規定，訂定其在公積金制度下有權取得「個人供款帳

戶」、「澳門特別行政區供款帳戶」及「特別帳戶」之權益歸屬比

率為百分之一百。

財政局技術員司徒偉東，供款人編號610 9 21 5，根據第

8/2006號法律第十三條第一款之規定，自二零一七年一月十六

日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之供款時

間滿七年，根據同一法律第十四條第一款之規定，訂定其在公

積金制度下有權取得「個人供款帳戶」之權益歸屬比率為百分

之一百及「澳門特別行政區供款帳戶」的權益歸屬比率為百分之

二十五。

高等教育輔助辦公室技術員高婉雯，供款人編號6182036，

根據第8/2006號法律第十三條第一款之規定，自二零一七年一月

十七日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之供

款時間少於五年，根據同一法律第十四條第一款之規定，訂定其

在公積金制度下有權取得「個人供款帳戶」之權益歸屬比率為百

分之一百及無權取得「澳門特別行政區供款帳戶」的任何結餘。

按照行政法務司司長於二零一七年二月六日作出的批示：

體育局勤雜人員盧少琼，供款人編號6 0 6 0 470，根據第

8/2006號法律第十三條第一款之規定，自二零一七年一月二十一

日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之供款時

間滿二十六年，根據同一法律第十四條第一款之規定，訂定其

在公積金制度下有權取得「個人供款帳戶」及「澳門特別行政區

供款帳戶」之權益歸屬比率為百分之一百。另基於該供款人之註

銷登記原因並不符合經第5/2007號法律修改之五月二十七日第

25/96/M號法令第七條第一款之規定，根據第8/2006號法律第

三十九條第六款之規定，訂定其無權取得「特別帳戶」的任何結

餘。

按照行政管理委員會主席於二零一六年十二月十五日的批

示：

應劉淑貞之要求，其在本會擔任第三職階特級技術員職務

的行政任用合同，自二零一七年二月十日起予以解除。

–––––––

二零一七年二月十日於退休基金會

行政管理委員會主席 楊儉儀

e da «Conta Especial», por completar 27 anos de tempo de 
contribuição no Regime de Previdência, nos termos dos 
artigos 14.º, n.º 1, e 40.º, n.º 4, do mesmo diploma.

Kuong Ion Choi, auxiliar de enfermagem dos Serviços de Saúde, 
com o número de contribuinte 6042307, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 10 de Janeiro de 2017, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006 
— fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito 
do Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos 
saldos da «Conta das Contribuições Individuais», da «Conta 
das Contribuições da RAEM» e da «Conta Especial», por 
completar 27 anos de tempo de contribuição no Regime de 
Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do 
mesmo diploma.

Si Tou Wai Tong, técnico da Direcção dos Serviços de Finan-
ças, com o número de contribuinte 6109215, cancelada a 
inscrição no Regime de Previdência em 16 de Janeiro de 
2017, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — 
fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondentes a 100% do saldo 
da «Conta das Contribuições Individuais» e 25% do saldo 
da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 7 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Kou Un Man, técnica do Gabinete de Apoio ao Ensino Superior, 
com o número de contribuinte 6182036, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 17 de Janeiro de 2017, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixada 
a taxa de reversão a que tem direito no âmbito do Regime 
de Previdência, correspondente a 100% do saldo da «Conta 
das Contribuições Individuais» e sem direito ao saldo da 
«Conta das Contribuições da RAEM», por contar menos de 
5 anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para a Admi-
nistração e Justiça, de 6 de Fevereiro de 2017:

Lou Sio Keng, auxiliar do Instituto do Desporto, com o 
número de contribuinte 6060470, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 21 de Janeiro de 2017, nos ter-
mos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas 
de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Pre-
vidência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais» e da «Conta das Contribuições 
da RAEM», por completar 26 anos de tempo de contribui-
ção no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, 
n.º 1, do mesmo diploma; e determinado não ter a mesma 
direito ao saldo da «Conta Especial», nos termos do artigo 
39.º, n.º 6, do mesmo diploma, por o motivo de cancelamento 
da inscrição não corresponder ao estipulado no artigo 
7.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 25/96/M, de 27 de Maio, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 5/2007.

Por despacho da presidente do Conselho de Administração, 
de 15 de Dezembro de 2016:

Lau Sok Cheng Teresa — rescindido, a seu pedido, o contrato 
administrativo de provimento como técnica especialista, 3.º 
escalão, neste Fundo, a partir de 10 de Fevereiro de 2017.

–––––––
Fundo de Pensões, aos 10 de Fevereiro de 2017. — A Presi-

dente do Conselho de Administração, Ieong Kim I.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ECONOMIA

Extractos de despachos

Por despachos do director dos Serviços, de 6 de Janeiro 
de 2017:

Chan Chin Tong, Chan Hoi Si, Chan Lai Peng, Chong Lei Peng, 
Chong Wai Fong, Fong Sao Peng, Lam Hoi Kin, Lei Wai 
Chan, Mai Pang, Mak Ieng Man, Lo Tsz Man e Un Man Wai 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus con
tratos administrativos de provimento sem termo progridem 
para técnicos superiores assessores, 2.º escalão, índice 625, 
nestes Serviços, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
conjugado com os artigos 13.º, n.º 1, al ínea 2), da Lei  
n.º 14/2009 e 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, a partir de 5 de 
Janeiro de 2017.

Por despachos da signatária, de 6 de Janeiro de 2017:

Chan Kei Ieng, Lam Pou Wa e Luk Cheng I Cecília — alte
rada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos 
administrativos de provimento sem termo progridem para 
técnicos superiores assessores, 2.º escalão, índice 625, nes
tes Serviços, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
conjugado com os artigos 13.º, n.º 1, al ínea 2), da Lei  
n.º 14/2009 e 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, a partir de 5 de 
Janeiro de 2017.

Por despacho do director dos Serviços, de 12 de Janeiro 
de 2017:

Bo Cheng Han — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo prog
ride para técnica superior assessora, 3.º escalão, índice 650, 
nestes Serviços, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
conjugado com os artigos 13.º, n.º 1, al ínea 2), da Lei  
n.º 14/2009 e 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, a partir de 8 de 
Janeiro de 2017.

Por despacho da signatária, de 12 de Janeiro de 2017:

U Ion Tak — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu con
trato administrativo de provimento sem termo progride para 
técnico superior assessor principal, 2.º escalão, ín dice 685, 
nestes Serviços, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
conjugado com os artigos 13.º, n.os 1, alínea 1), e 3, da Lei  
n.º 14/2009 e 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, a partir de 8 de 
Janeiro de 2017.

–––––––
Direcção dos Serviços de Economia, aos 9 de Fevereiro de 

2017. — A Directora dos Serviços, substituta, Chan Tze Wai.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo
mia e Finanças, de 3 de Janeiro de 2017:

O seguinte pessoal destes Serviços — alterados os contratos 
administrativos de provimento para contratos adminis
trativos de provimento de longa duração, pelo período de 

經 濟 局

批 示 摘 錄

按照局長於二零一七年一月六日之批示：

陳展東、陳凱詩、陳麗冰、莊莉苹、鍾偉晃、方秀萍、林凱健、

李惠珍、米鵬、麥英敏、羅芷敏及阮文蔚——根據第12/2015號

法律第四條，聯同第14/2009號法律第十三條第一款（二）項，並

按照《行政程序法典》第一百一十八條第二款（a）項之規定，以

附註形式修改其在經濟局擔任職務的不具期限行政任用合同第

三條款，自二零一七年一月五日晉階至第二職階顧問高級技術

員，薪俸點為625。

摘錄自簽署人於二零一七年一月六日之批示：

陳琪瑛、林寶華及陸靜怡——根據第12/2015號法律第四條，

聯同第14/2009號法律第十三條第一款（二）項，並按照《行政程序

法典》第一百一十八條第二款（a）項之規定，以附註形式修改其在

經濟局擔任職務的不具期限行政任用合同第三條款，自二零一七

年一月五日晉階至第二職階顧問高級技術員，薪俸點為625。

按照局長於二零一七年一月十二日之批示：

布靜嫻——根據第12/2015號法律第四條，聯同第14/2009

號法律第十三條第一款（二）項，並按照《行政程序法典》第

一百一十八條第二款（a）項之規定，以附註形式修改其在經濟局

擔任職務的不具期限行政任用合同第三條款，自二零一七年一月

八日晉階至第三職階顧問高級技術員，薪俸點為650。

摘錄自簽署人於二零一七年一月十二日之批示：

余潤德——根據第12/2015號法律第四條，聯同第14/2009號

法律第十三條第一款（一）項及第三款，並按照《行政程序法典》

第一百一十八條第二款（a）項之規定，以附註形式修改其在經濟

局擔任職務的不具期限行政任用合同第三條款，自二零一七年一

月八日晉階至第二職階首席顧問高級技術員，薪俸點為685。

–––––––

二零一七年二月九日於經濟局

代局長 陳子慧

財 政 局

批 示 摘 錄

按照經濟財政司司長於二零一七年一月三日之批示：

根據第12/2015號法律《公共部門勞動合同制度》第二十四

條第三款（一）項之規定，本局下列人員的行政任用合同修改為
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長期行政任用合同，為期三年，並自相應之日期開始生效：

黃燕娥，第二職階技術工人，自二零一六年十一月十八日起

生效；

關偉健，第二職階技術工人，自二零一六年十一月二十一日

起生效。

按照經濟財政司司長於二零一七年一月十二日之批示：

Daniel da Silva Pereira及Palmiro Jorge do Rosário——根

據第14/2009號法律第十四條及第12/2015號法律第四條之規定，

以附註方式修改其在本局擔任職務的不具期限的行政任用合同

第三條款，轉為收取相等於第一職階首席特級行政技術助理員的

薪俸點345的薪俸，自二零一七年一月二十四日起生效。

更 正

鑑於本局刊登於二零一六年十一月三十日第四十八期《澳門

特別行政區公報》第二組第25389頁之批示摘錄出現不正確之

處，現作出更正如下：

批 示 摘 錄

按照本局副局長於二零一六年十一月十六日之批示及二零

一六年十二月二十三日之批示更正：

根據十二月二十一日第87/89/M號法令核准之現行《澳門公

共行政工作人員通則》第二十二條第三款之規定，本局臨時委任

二等高級技術員梁之豪及吳嘉液和二等技術輔導員陳雲、袁楚

瀅、陳永亮及鄧月娥獲確定委任出任相關職位，首位自二零一六

年十月二十七日；其餘自二零一六年十月二十二日起。

–––––––

二零一七年二月九日於財政局

局長 容光亮

勞 工 事 務 局

批 示 摘 錄

摘錄自本局局長於二零一六年十二月九日作出的批示：

應余佩珊的請求，其在本局擔任第一職階首席技術輔導員

職務的行政任用合同，自二零一七年二月六日起予以解除。

três anos, nos termos do artigo 24.º, n.º 3, alínea 1), da Lei 
n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Servi
ços Públicos», a partir das datas seguintes:

Wong In Ngo, operário qualificado, 2.º escalão, a partir de 18 
de Novembro de 2016;

Kuan Wai Kin, operário qualificado, 2.º escalão, a partir de 
21 de Novembro de 2016.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo
mia e Finanças, de 12 de Janeiro de 2017:

Daniel da Silva Pereira e Palmiro Jorge do Rosário — alte
rada, por averbamento, a cláusula 3.a dos seus contratos 
administrativos de provimento sem termo com referência à 
categoria de assistente técnico administrativo especialista 
principal, 1.º escalão, índice 345, nestes Serviços, nos termos 
dos artigos 14.º da Lei n.º 14/2009 e 4.º da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 24 de Janeiro de 2017.

Rectificação

Por ter saído inexacto, por lapso destes Serviços, o extracto 
de despacho publ icado no Bolet im Of icial da RAEM 
n.º 48/2016, II Série, de 30 de Novembro, a páginas n.º 25389, 
se republica:

Extracto de despacho

Por despacho da subdirectora destes Serviços, de 16 de No
vembro de 2016, e rectificado por despacho de 23 de 
Dezembro de 2016, da mesma:

Leong Chi Hou e Ng Ka Iek, técnicos superiores de 2.ª classe, 
Chan Wan, Un Cho Ieng, Chan Weng Leong e Tang Ut 
Ngo, adjuntostécnicos de 2.ª classe, todos de nomeação provi
sória, destes Serviços — nomeados, definitivamente, para os 
mesmos lugares, nos termos do artigo 22.º, n.º 3, do ETAPM, 
vigente, aprovado pelo DecretoLei n.º 87/89/M, de 21 de 
Dezembro, a partir de 27 de Outubro para o primeiro, e 22 
de Outubro de 2016 para os restantes. 

–––––––

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 9 de Fevereiro de 
2017. — O Director dos Serviços, Iong Kong Leong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Extractos de despachos

Por despacho do director destes Serviços, de 9 de Dezembro 
de 2016:

U Pui San — rescindido, a seu pedido, o contrato administrativo 
de provimento como adjuntotécnico principal, 1.º escalão, 
nestes Serviços, a partir de 6 de Fevereiro de 2017. 
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摘錄自本局代局長於二零一六年十二月十九日作出的批示：

Maria da Conceição Rodrigues Pereira Farr——其在本局

擔任第四職階首席顧問高級技術員職務的個人勞動合同，獲續

期一年，自二零一七年二月十一日起生效。

摘錄自經濟財政司司長於二零一七年一月二十六日作出的批

示：

根據第15/2009號法律第二條第三款（二）項、第四條及第五

條連同第26/2009號行政法規第二條第二款、第三條第二款、第

五條及第七條的規定，以定期委任方式委任鄧慶堅碩士為本局

分析審查處處長，為期一年。

按照第15/2009號法律第五條第二款的規定，現刊登委任理

由及獲委任人之學歷和專業簡歷如下：

1. 委任理由：

——獲委任人於二零零四年開始擔任公職，至今十二年，其

個人履歷顯示具備專業能力及才幹擔任本局分析審查處處長一

職。

2. 學歷：

——經濟學學士學位；

——管理學碩士學位。

3. 工作經驗：

——2004年至2006年，勞工事務局，以散位合同方式擔任二

等技術員；

——20 06年至20 07年，以編制外合同方式擔任二等技術

員；

——2007年至2008年，人力資源辦公室，以編制外合同方式

擔任二等技術員；

——2008年至2010年，以編制外合同方式擔任二等高級技

術員；

——2010年至2012年，以編制外合同方式擔任一等高級技

術員；

——2012年至2014年，以編制外合同方式擔任首席高級技

術員；

——2014年至2015年，以編制外合同方式擔任顧問高級技

術員；

——2015年11月1日至2016年5月27日，以不具期限的行政任

用合同方式擔任顧問高級技術員；

Por despacho do director, substituto, destes Serviços, de 
19 de Dezembro de 2016: 

Maria da Conceição Rodrigues Pereira Farr — renovado o 
contrato individual de trabalho, pelo período de um ano, 
como técnica superior assessora principal, 4.º escalão, nestes 
Serviços, a partir de 11 de Fevereiro de 2017.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo
mia e Finanças, de 26 de Janeiro de 2017:

Mestre Tang Heng Kin — nomeada, em comissão de serviço, 
pelo período de um ano, chefe da Divisão de Análise e Veri
ficação destes Serviços, nos termos dos artigos 2.º, n.º 3, alí
nea 2), 4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009, conjugados com os artigos 
2.º, n.º 2, 3.º, n.º 2, 5.º e 7.º do Regulamento Administrativo 
n.º 26/2009.

De acordo com o artigo 5.º, n.º 2, da Lei n.º 15/2009, é publi
cada a nota relativa aos fundamentos da nomeação e ao currí
culo académico e profissional da nomeada:

1. Fundamentos da nomeação:

— A nomeada começou a exercer funções públicas em 2004, 
perfazendo, até à presente data, 12 anos; possui competência 
profissional e aptidão para o exercício do cargo de chefe da 
Divisão de Análise e Verificação destes Serviços, o que se de
monstra pelo curriculum vitae.

2. Currículo académico:

— Licenciatura em Economia;

— Mestrado em Administração.

3. Currículo profissional:

— De 2004 a 2006, técnica de 2.ª classe, em regime de con
trato de assalariamento, na Direcção dos Serviços para os As
suntos Laborais;

— De 2006 a 2007, técnica de 2.ª classe, em regime de con
trato além do quadro;

— De 2007 a 2008, técnica de 2.ª classe, em regime de con
trato além do quadro, no Gabinete para os Recursos Humanos;

— De 2008 a 2010, técnica superior de 2.ª classe, em regime 
de contrato além do quadro;

— De 2010 a 2012, técnica superior de 1.ª classe, em regime 
de contrato além do quadro;

— De 2012 a 2014, técnica superior principal, em regime de 
contrato além do quadro;

— De 2014 a 2015, técnica superior assessora, em regime de 
contrato além do quadro;

— De 1 de Novembro de 2015 a 27 de Maio de 2016, técnica 
superior assessora, em regime de contrato administrativo de 
provimento sem termo;
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——2016年5月28日至今，勞工事務局，以不具期限的行政任

用合同方式擔任顧問高級技術員；

——2016年5月30日至今，以代任方式擔任本局分析審查處

處長。

–––––––

二零一七年二月九日於勞工事務局

局長 黃志雄

中 國 與 葡 語 國 家 經 貿 合 作 論 壇

常 設 秘 書 處 輔 助 辦 公 室

批 示 摘 錄

摘錄自經濟財政司司長於二零一六年十二月十五日作出的批

示： 

根據第14/2009號法律第十二條，以及第12/2015號法律第五

條的規定，以行政任用合同方式聘用林家賢在本辦公室擔任第

一職階輕型車輛司機，薪俸點為150，為期六個月試用期，自二零

一六年十二月二十八日起生效。

摘錄自代主任於二零一七年一月十八日作出的批示：

根據第14/2009號法律第十三條第一款二）項以及第12/2015

號法律《公共部門勞動合同制度》第四條的規定，以附註形式修

改蔡碧瑜的行政任用合同第三條款，轉為第二職階二等翻譯員，

薪俸點460，並根據《行政程序法典》第一百一十八條第二款a）

項的規定，追溯自二零一六年十二月八日起生效。

根據第14/2009號法律第十三條第一款二）項以及第12/2015

號法律《公共部門勞動合同制度》第四條的規定，以附註形式修

改蕭雪盈的行政任用合同第三條款，轉為第二職階二等翻譯員，

薪俸點460，並根據《行政程序法典》第一百一十八條第二款a）

項的規定，追溯自二零一六年十二月二十五日起生效。

根據第14/2009號法律第十三條第二款二）項以及第12/2015

號法律《公共部門勞動合同制度》第四條的規定，以附註形式修

改張小燕的行政任用合同第三條款，轉為第二職階勤雜人員，薪

俸點120，並根據《行政程序法典》第一百一十八條第二款a）項

的規定，追溯自二零一六年十一月三日起生效。

— De 28 de Maio de 2016 até à presente data, técnica supe
rior assessora, em regime de contrato administrativo de provi
mento sem termo, na Direcção dos Serviços para os Assuntos 
Laborais;

— De 30 de Maio de 2016 até à presente data, chefe da Di
visão de Análise e Verificação destes Serviços, em regime de 
substituição.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 9 
de Fevereiro de 2017. — O Director dos Serviços, Wong Chi 
Hong.

GABINETE DE APOIO AO SECRETARIADO

PERMANENTE DO FÓRUM PARA A COOPERAÇÃO

ECONÓMICA E COMERCIAL ENTRE A CHINA E OS

PAÍSES DE LÍNGUA PORTUGUESA

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 15 de Dezembro de 2016: 

Lam Ka Yin — contratado por contrato administrativo de provi
mento, pelo período experimental de seis meses, como moto
rista de ligeiros, 1.º escalão, índice 150, neste Gabinete, nos ter
mos dos artigos 12.º da Lei n.º 14/2009 e 5.º da Lei n.º 12/2015, 
a partir de 28 de Dezembro de 2016.

Por despachos da coordenadora, substituta, de 18 de Ja
neiro de 2017:

Choi Pek U — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento com referência 
à categoria de intérpretetradutor de 2.ª classe, 2.º escalão, 
índice 460, neste Gabinete, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 2), da Lei n.º 14/2009, conjugado com o artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015 que estabelece o Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos, com efeitos retroactivos a par
tir de 8 de Dezembro de 2016, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, 
alínea a), do CPA.

Sio Sut Ieng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento com referência 
à categoria de intérpretetradutor de 2.ª classe, 2.º escalão, 
índice 460, neste Gabinete, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 2), da Lei n.º 14/2009, conjugado com o artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015 que estabelece o Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos, com efeitos retroactivos a 
partir de 25 de Dezembro de 2016, ao abrigo do artigo 118.º, 
n.º 2, alínea a), do CPA.

Cheong Sio In — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento com referência à 
categoria de auxiliar, 2.º escalão, índice 120, neste Gabinete, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, 
conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 que estabelece 
o Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos, 
com efeitos retroactivos a partir de 3 de Novembro de 2016, 
ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA.



2258 澳門特別行政區公報—— 第二組 第 7 期 —— 2017 年 2 月 15 日

根據第14/2009號法律第十三條第二款二）項以及第12/2015

號法律《公共部門勞動合同制度》第四條的規定，以附註形式修

改陳瑞卿的行政任用合同第三條款，轉為第二職階勤雜人員，薪

俸點120，並根據《行政程序法典》第一百一十八條第二款a）項

的規定，追溯自二零一七年一月十一日起生效。 

聲 明

應行政公職局第二職階一等翻譯員杜嘉敏之要求，根據現行

《澳門公共行政工作人員通則》第三十四條第四款的規定，自二

零一六年十一月一日起終止其在本辦公室之徵用，並於同日返回

原部門。

–––––––

二零一七年二月七日於中國與葡語國家經貿合作論壇常設

秘書處輔助辦公室

代主任 劉敏婷

澳 門 保 安 部 隊 事 務 局

批 示 摘 錄

摘錄自保安司司長於二零一六年十月二十一日之批示：

根據第14/2009號法律第十二條及第12/2015號法律第五條

之規定，自二零一七年二月二日起，與陳志添簽訂為期六個月試

用期之行政任用合同，以擔任第五職階勤雜人員之職務，薪俸點

為150。

摘錄自保安司司長於二零一七年一月二十三日作出之批示：

根據第3/2003號法律第三十三條及現行《澳門公共行政工作

人員通則》第三十四條之規定，海關關務監督徐佩芬自二零一七

年二月一日起繼續以徵用方式在澳門保安部隊提供服務，為期

一年。

摘錄自保安司司長於二零一七年一月二十六日之批示：

根據第12/2015號法律第二十四條第三款（一）項及第四款

之規定，本局下列工作人員之合同修改至期間為三年的長期行政

任用合同，並自相應之日期開始生效：

自二零一六年十一月二十三日起：

姓名 職級 職階

李健龍 二等技術稽查 2

Chan Soi Heng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento com referência à 
categoria de auxiliar, 2.º escalão, índice 120, neste Gabinete, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, 
conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 que estabelece 
o Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos, 
com efeitos retroactivos a partir de 11 de Janeiro de 2017, ao 
abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA.

Declaração

To Ka Man, intérpretetradutora de 1.ª classe, 2.º escalão, da 
Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública — 
dada por finda, a seu pedido, a requisição neste Gabinete, nos 
termos do artigo 34.º, n.º 4, do ETAPM, a partir de 1 de No
vembro de 2016, regressando no mesmo dia ao seu Serviço de 
origem.

–––––––

Gabinete de Apoio ao Secretariado Permanente do Fórum 
para a Cooperação Económica e Comercial entre a China e os 
Países de Língua Portuguesa, aos 7 de Fevereiro de 2017. — A 
Coordenadora do Gabinete, substituta, Lao Man Teng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS

DE SEGURANÇA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 21 de Outubro de 2016:

Chan Chi Tim — contratado por contrato administrativo de pro
vimento, por um período experimental de seis meses, como 
auxiliar, 5.º escalão, índice 150, nos termos do artigo 12.º da 
Lei n.º 14/2009, conjugado com o artigo 5.º da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 2 de Fevereiro de 2017.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Seguran
ça, de 23 de Janeiro de 2017:

Choi Pui Fan, comissária alfandegária — renovada a sua re
quisição nestas Forças de Segurança de Macau, por mais um 
ano, nos termos dos artigos 33.º da Lei n.º 3/2003 e 34.º do 
ETAPM, vigente, a partir de 1 de Fevereiro de 2017.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segu
rança, de 26 de Janeiro de 2017:

Os contratos dos trabalhadores abaixo mencionados, destes Ser
viços — alterados para CAP de longa duração, pelo período 
de três anos, nos termos do artigo 24.º, n.os 3, alínea 1), e 4, da 
Lei n.º 12/2015, a partir da data seguinte:

A partir de 23 de Novembro de 2016:

Nome Categoria Escalão

Lei Kin Long Fiscal técnico de 2.ª classe 2
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姓名 職級 職階

吳竟成 二等技術稽查 2

譚健燊 二等技術稽查 2

鍾根基 二等技術稽查 2

自二零一七年一月十六日起：

姓名 職級 職階

林淑芬 技術工人 2

–––––––

二零一七年二月六日於澳門保安部隊事務局

代局長 郭鳳美

司 法 警 察 局

批 示 摘 錄

摘錄自本人於二零一六年十二月五日作出的批示：

鄭子珩，以行政任用合同方式在本局擔任第一職階二等技術

輔導員。應其要求，自二零一七年二月六日起終止與本局簽訂的

合同。

摘錄自本人於二零一七年一月九日作出的批示：

根據第14/2009號法律第十三條第一款（二）項及第四款，第

12/2015號法律第四條、第二十四條第七款及第二十六條第一款，

第5/2006號法律第十一條第一款，第57/99/M號法令核准之《行

政程序法典》第一百一十八條第二款a）項，以及公佈於二零一五

年二月十三日第六期第二組《澳門特別行政區公報》副刊內的第

33/2015號保安司司長批示第一款（六）項之規定，以附註形式修

改本局與王麗娜簽訂的不具期限的行政任用合同第三條款，自二

零一六年十二月十七日起，更改為第二職階首席技術員，薪俸為

現行薪俸表之470點。

根據第14/2009號法律第十三條第二款（四）項、第三款及第

四款，第12/2015號法律第四條、第二十四條第七款及第二十六條

第一款，第5/2006號法律第十一條第一款，第57/99/M號法令核

准之《行政程序法典》第一百一十八條第二款a）項，以及公佈於

二零一五年二月十三日第六期第二組《澳門特別行政區公報》副

刊內的第33/2015號保安司司長批示第一款（六）項之規定，以附

註形式修改本局與蘇兆明簽訂的不具期限的行政任用合同第三

條款，自二零一六年十二月二十三日起，更改為第八職階技術工

人，薪俸為現行薪俸表之260點。

Nome Categoria Escalão

Ung Keng Seng Fiscal técnico de 2.ª classe 2

Tam Kin San Fiscal técnico de 2.ª classe 2

Chong Kan Kei Fiscal técnico de 2.ª classe 2

A partir de 16 de Janeiro de 2017:

Nome Categoria Escalão

Lam Sok Fan Operário qualificado 2

–––––––

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 
aos 6 de Fevereiro de 2017. — A Directora, substituta, Kok 
Fong Mei.

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 5 de Dezembro de 2016:

Chiang Chi Hang, adjuntatécnica de 2.ª classe, 1.º escalão, em 
regime de contrato administrativo de provimento, desta Po
lícia — cessado, a seu pedido, o respectivo contrato, a partir 
de 6 de Fevereiro de 2017.

Por despachos do signatário, de 9 de Janeiro de 2017:

Wong Lai Na — alterada, por averbamento, a cláusula 3.a do 
respectivo contrato administrativo de provimento sem ter
mo para técnica principal, 2.º escalão, índice 470, nesta Po
lícia, nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei 
n.º 14/2009, e 4.º, 24.º, n.º 7, e 26.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, 
conjugados com os artigos 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, e 118.º, n.º 2, 
alínea a), do CPA, aprovado pelo DecretoLei n.º 57/99/M, e 
com referência ao disposto no n.º 1, alínea 6), do Despacho 
do Secretário para a Segurança n.º 33/2015, publicado no 
Boletim Oficial n.º 6/2015, II Série, Suplemento, de 13 de 
Fevereiro, a partir de 17 de Dezembro de 2016.

Sou Sio Meng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.a do 
respectivo contrato administrativo de provimento sem termo 
para operário qualificado, 8.º escalão, índice 260, nesta Po
lícia, nos termos dos artigos 13.º, n.os 2, alínea 4), 3 e 4, da 
Lei n.º 14/2009, e 4.º, 24.º, n.º 7, e 26.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, 
conjugados com os artigos 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, e 118.º, n.º 2, 
alínea a), do CPA, aprovado pelo DecretoLei n.º 57/99/M, e com 
referência ao disposto no n.º 1, alínea 6), do Despacho do Se
cretário para a Segurança n.º 33/2015, publicado no Boletim 
Oficial n.º 6/2015, II Série, Suplemento, de 13 de Fevereiro, a 
partir de 23 de Dezembro de 2016.
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根據第14/2009號法律第十三條第二款（二）項及第四款，第

12/2015號法律第四條、第二十四條第七款及第二十六條第一款，

第5/2006號法律第十一條第一款，第57/99/M號法令核准之《行

政程序法典》第一百一十八條第二款a）項，以及公佈於二零一五

年二月十三日第六期第二組《澳門特別行政區公報》副刊內的第

33/2015號保安司司長批示第一款（六）項之規定，以附註形式修

改本局與甘梅桂簽訂的長期行政任用合同第三條款，自二零一六

年十二月二十八日起，更改為第三職階勤雜人員，薪俸為現行薪

俸表130點。

摘錄自本人於二零一七年一月十日作出的批示：

根據第12/2015號法律第四條、第六條第一款及第二十六條

第一款，第5/2006號法律第十一條第一款，以及公佈於二零一五

年二月十三日第六期第二組《澳門特別行政區公報》副刊內的第

33/2015號保安司司長批示第一款（五）項之規定，張肖龍在本局

擔任第一職階二等技術員職務的行政任用合同，自二零一七年三

月五日起續期一年。

根據第12/2015號法律第四條、第六條第一款及第二十六條

第一款，第5/2006號法律第十一條第一款，以及公佈於二零一五

年二月十三日第六期第二組《澳門特別行政區公報》副刊內的第

33/2015號保安司司長批示第一款（五）項之規定，黃浩賢在本局

擔任第一職階二等技術輔導員職務的行政任用合同，自二零一七

年三月五日起續期一年。

摘錄自本人於二零一七年一月十一日作出的批示：

孫國科，以長期行政任用合同方式在本局擔任第二職階勤

雜人員。應其要求，自二零一七年二月一日起終止與本局簽訂的

合同。

–––––––

二零一七年二月九日於司法警察局

局長 周偉光

懲 教 管 理 局

批 示 摘 錄

摘錄自保安司司長於二零一七年一月五日作出的批示：

劉家寶，第二職階一等高級技術員，屬不具期限的行政任用

合同——根據第14/2009號法律第十四條第一款、第14/2016號行

政法規第三十七條第一款、第12/2015號法律第四條第二款的規

定，以附註方式修改其合同第三條款，晉級為第一職階首席高級

技術員，薪俸點為540點，自二零一七年一月十日起（簽署附註之

日）生效。

Kam Mui Kuai — alterada, por averbamento, a cláusula 3.a do 
respectivo contrato administrativo de provimento de longa 
duração para auxiliar, 3.º escalão, índice 130, nesta Polícia, nos 
termos dos artigos 13.º, n.os 2, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, 
e 4.º, 24.º, n.º 7, e 26.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, conjugados com 
os artigos 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, e 118.º, n.º 2, alínea a), do 
CPA, aprovado pelo DecretoLei n.º 57/99/M, e com referên
cia ao disposto no n.º 1, alínea 6), do Despacho do Secretário 
para a Segurança n.º 33/2015, publicado no Bolet im 
Oficial n.º 6/2015, II Série, Suplemento, de 13 de Fevereiro, a 
partir de 28 de Dezembro de 2016.

Por despachos do signatário, de 10 de Janeiro de 2017:

Cheong Chio Long — renovado o contrato administrativo de 
provimento, pelo período de um ano, como técnico de 2.a 
classe, 1.º escalão, nesta Polícia, nos termos dos artigos 4.º, 6.º, 
n.º 1, e 26.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, conjugados com o artigo 
11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, e com referência ao disposto no 
n.º 1, alínea 5), do Despacho do Secretário para a Segurança 
n.º 33/2015, publicado no Boletim Oficial n.º 6/2015, II Série, 
Suplemento, de 13 de Fevereiro, a partir de 5 de Março de 
2017.

Wong Hou In — renovado o contrato administrativo de provi
mento, pelo período de um ano, como adjuntotécnico de 2.a 
classe, 1.º escalão, nesta Polícia, nos termos dos artigos 4.º, 6.º, 
n.º 1, e 26.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, conjugados com o artigo 
11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, e com referência ao disposto no 
n.º 1, alínea 5), do Despacho do Secretário para a Segurança 
n.º 33/2015, publicado no Boletim Oficial n.º 6/2015, II Série, 
Suplemento, de 13 de Fevereiro, a partir de 5 de Março de 
2017.

Por despacho do signatário, de 11 de Janeiro de 2017:

Sun Kuok Fo, auxiliar, 2.º escalão, em regime de contrato ad
ministrativo de provimento de longa duração, desta Polícia 
— cessado, a seu pedido, o respectivo contrato, a partir de 1 
de Fevereiro de 2017.

–––––––

Polícia Judiciária, aos 9 de Fevereiro de 2017. — O Director, 
Chau Wai Kuong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS CORRECCIONAIS

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segu
rança, de 5 de Janeiro de 2017:

Lau Fátima, técnica superior de 1.ª classe, 2.º escalão, em regi
me de contrato administrativo de provimento sem termo — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do referido contra
to com referência à categoria de técnico superior principal, 
1.º escalão, índice 540, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, da 
Lei n.º 14/2009, 37.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016, e 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir de 10 de 
Janeiro de 2017 (data de assinatura do averbamento).
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劉婉薇及鄭達成，第二職階一等技術員，屬不具期限的行政

任用合同——根據第14/2009號法律第十四條第一款、第14/2016

號行政法規第三十七條第一款、第12/2015號法律第四條第二款

的規定，以附註方式修改其合同第三條款，晉級為第一職階首席

技術員，薪俸點為450點，自二零一七年一月十日起（簽署附註之

日）生效。

蕭國華及陳卓新，第二職階首席技術輔導員，屬不具期限

的行政任用合同——根據第14/2009號法律第十四條第一款、第

14/2016號行政法規第三十七條第一款、第12/2015號法律第四條

第二款的規定，以附註方式修改其合同第三條款，晉級為第一職

階特級技術輔導員，薪俸點為400點，自二零一七年一月十日起

（簽署附註之日）生效。

李偉健，第二職階二等技術輔導員，屬行政任用合同——根

據第14/2009號法律第十四條第一款、第14/2016號行政法規第

三十七條第一款、第12/2015號法律第四條第二款的規定，以附

註方式修改其合同第三條款，晉級為第一職階一等技術輔導員，

薪俸點為305點，自二零一七年一月十日起（簽署附註之日）生

效。

曾佩儀，第二職階首席技術員，屬不具期限的行政任用合

同——根據第14/2009號法律第十四條第一款、第14/2016號行

政法規第三十七條第一款、第12/2015號法律第四條第二款的規

定，以附註方式修改其合同第三條款，晉級為第一職階特級技術

員，薪俸點為505點，自二零一七年一月十一日起（簽署附註之

日）生效。

黃美華，第二職階一等技術輔導員，屬不具期限的行政任用

合同——根據第14/2009號法律第十四條第一款、第14/2016號行

政法規第三十七條第一款、第12/2015號法律第四條第二款的規

定，以附註方式修改其合同第三條款，晉級為第一職階首席技術

輔導員，薪俸點為350點，自二零一七年一月十一日起（簽署附註

之日）生效。

劉仲棠，第三職階特級技術輔導員，屬不具期限的行政任用

合同——根據第14/2009號法律第十四條第一款、第14/2016號行

政法規第三十七條第一款、第12/2015號法律第四條第二款的規

定，以附註方式修改其合同第三條款，晉級為第一職階首席特級

技術輔導員，薪俸點為450點，自二零一七年一月十二日起（簽署

附註之日）生效。

更 正

因刊登於二零一七年一月四日第一期《澳門特別行政區公

報》第二組內第36頁之批示摘錄有不正確之處，現更正如下：

原文為﹕“蘇云玉，⋯⋯其行政任用合同獲續期一年⋯⋯”

Lao Un Mei e Chiang Tat Seng, técnicos de 1.ª classe, 2.º esca
lão, em regime de contrato administrativo de provimento 
sem termo — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos 
referidos contratos com referência à categoria de técnico 
principal, 1.º escalão, índice 450, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1, da Lei n.º 14/2009, 37.º, n.º 1, do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, e 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 10 de Janeiro de 2017 (data de assinatura do aver
bamento).

Sio Kuok Wa e Chan Cheok San, adjuntostécnicos principais, 
2.º escalão, em regime de contrato administrativo de provi
mento sem termo — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
dos referidos contratos com referência à categoria de adjun
totécnico especialista, 1.º escalão, índice 400, nos termos dos 
artigos 14.º, n.º 1, da Lei n.º 14/2009, 37.º, n.º 1, do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, e 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 10 de Janeiro de 2017 (data de assinatura do aver
bamento).

Lei Wai Kin, adjuntotécnico de 2.ª classe, 2.º escalão, em 
regime de contrato administrativo de provimento — alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª do referido contrato com 
referência à categoria de adjuntotécnico de 1.ª classe, 1.º 
escalão, índice 305, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, da Lei 
n.º 14/2009, 37.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016, e 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir de 10 de 
Janeiro de 2017 (data de assinatura do averbamento).

Chang Pui I, técnica principal, 2.º escalão, em regime de con
trato administrativo de provimento sem termo — alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª do referido contrato com referência 
à categoria de técnico especialista, 1.º escalão, índice 505, nos 
termos dos artigos 14.º, n.º 1, da Lei n.º 14/2009, 37.º, n.º 1, do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016, e 4.º, n.º 2, da 
Lei n.º 12/2015, a partir de 11 de Janeiro de 2017 (data de 
assinatura do averbamento).

Wong Mei Wa, adjuntotécnico de 1.ª classe, 2.º escalão, em 
regime de contrato administrativo de provimento sem termo — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do referido contra
to com referência à categoria de adjuntotécnico principal, 
1.º escalão, índice 350, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, da 
Lei n.º 14/2009, 37.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016, e 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir de 11 de 
Janeiro de 2017 (data de assinatura do averbamento).

Lao Chong Tong, adjuntotécnico especialista, 3.º escalão, em 
regime de contrato administrativo de provimento sem termo 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do referido con
trato com referência à categoria de adjuntotécnico especia
lista principal, 1.º escalão, índice 450, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1, da Lei n.º 14/2009, 37.º, n.º 1, do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, e 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 12 de Janeiro de 2017 (data de assinatura do aver
bamento).

Rectificação

Tendose verificado inexactidão, no extracto de despacho 
publicado no Boletim Oficial da RAEM n.º 1/2017, II Série, de 
4 de Janeiro, a páginas 36, se rectifica o seguinte: 

Onde se lê: «Sou Wan Iok, …… pelo período de um ano……»;
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應改為﹕“蘇云玉，⋯⋯其行政任用合同獲續期六

個月⋯⋯”。

–––––––

二零一七年二月七日於懲教管理局

局長 呂錦雲副局長代行

衛 生 局

批 示 摘 錄

摘錄自局長於二零一六年十月二十五日之批示：

根據第12/2015號法律第三條第二款及第五條第一款之規

定，本局下列人員，以行政任用合同方式獲聘用為第一職階二等

護理助理員，試用期六個月：

馬少梅，自二零一七年一月一日起生效；

趙倚紅及周麗送，自二零一七年一月九日起生效。

摘錄自代局長於二零一六年十一月二十一日之批示：

鄧志豪——根據第12/2015號法律第三條第二款及第五條第

一款之規定，自二零一六年十二月九日起，以行政任用合同方式

獲聘用為第一職階重型車輛司機，試用期六個月。

張嘉熙──根據第12/2015號法律第三條第二款及第五條第

一款之規定，從二零一七年一月三日起，以行政任用合同方式獲

聘用為第一職階二等技術員，試用期六個月。

郭漢寧──根據第12/2015號法律第三條第二款及第五條第

一款之規定，從二零一七年一月三日起，以行政任用合同方式獲

聘用為第一職階重型車輛司機，試用期六個月。

摘錄自局長於二零一六年十一月二十九日之批示：

葉敏婷、容榮基、李麗、譚世英、盧兆謙、蔡小丹、霍婉薇、

鄺翠媚、羅泳欣、李杏文、鄧詠瑤、阮美珍、吳綺雯、陳君麗、李

嘉儀、楊綺華、李秀雯、楊小英、麥詠欣、林凱欣、林穎詩、梁凱

琦和丁曉瑜──根據第12/2015號法律第三條第二款及第五條第

一款之規定，從二零一七年一月三日起，以行政任用合同方式獲

聘用為第一職階一級護士，試用期六個月。

摘錄自局長於二零一六年十二月六日之批示：

譚惠芳──根據第12/2015號法律第三條第二款及第五條第

一款之規定，從二零一七年一月三日起，以行政任用合同方式獲

聘用為第一職階一級護士，試用期六個月。

deve lerse: «Sou Wan Iok, …… pelo período de seis meses……».

–––––––

Direcção dos Serviços Correccionais, aos 7 de Fevereiro de 
2017. — Pel’O Director dos Serviços, Loi Kam Wan, subdirectora.

SERVIÇOS DE SAÚDE

Extractos de despachos

Por despachos do director dos Serviços, de 25 de Outubro 
de 2016:

Os trabalhadores abaixo mencionados — contratados por con
tratos administrativos de provimento, pelo período experi
mental de seis meses, como auxiliares de enfermagem de 2.ª 
classe, 1.º escalão, ao abrigo dos artigos 3.º, n.º 2, e 5.º, n.º 1, 
da Lei n.º 12/2015:

Ma Sio Mui, a partir de 1 de Janeiro de 2017;

Chio I Hong e Chao Lai Song, a partir de 9 de Janeiro de 
2017.

Por despachos do director dos Serviços, substituto, de 21 
de Novembro de 2016:

Tang Chi Hou — contratado por contrato administrativo 
de provimento, pelo período experimental de seis meses, 
como motorista de pesados, 1.º escalão, ao abrigo dos arti
gos 3.º, n.º 2, e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 9 de 
Dezembro de 2016.

Cheong Ka Hei — contratado por contrato administrativo de 
provimento, pelo período experimental de seis meses, como 
técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, ao abrigo dos artigos 3.º, n.º 2, 
e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 3 de Janeiro de 2017.

Kwok Hon Ning — contratado por contrato administrativo de 
provimento, pelo período experimental de seis meses, como 
motorista de pesados, 1.º escalão, ao abrigo dos artigos 3.º, n.º 2, 
e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 3 de Janeiro de 2017.

Por despachos do director dos Serviços, de 29 de Novem
bro de 2016:

Ip Man Teng, Iong Weng Kei, Lei Lai, Tam Sai Ieng, Lou Sio 
Him, Choi Sio Tan, Fok Un Mei, Kuong Choi Mei, Lo Weng 
Ian, Lei Hang Man, Tang Weng Io, Un Mei Chan, Ng I 
Man, Chan Kuan Lai, Lei Ka I, Ieong I Wa, Lei Sao Man, 
Ieong Sio Ieng, Mak Weng Ian, Lam Hoi Ian, Lam Weng Si, 
Leong Hoi Kei e Teng Hio U — contratados por contratos 
administrativos de provimento, pelo período experimental 
de seis meses, como enfermeiros, grau 1, 1.º escalão, ao abri
go dos artigos 3.º, n.º 2, e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir 
de 3 de Janeiro de 2017.

Por despacho do director dos Serviços, de 6 de Dezembro 
de 2016:

Tam Wai Fong — contratado por contrato administrativo de pro
vimento, pelo período experimental de seis meses, como enfer
meiro, grau 1, 1.º escalão, ao abrigo dos artigos 3.º, n.º 2, e 5.º, n.º 1, 
da Lei n.º 12/2015, a partir de 3 de Janeiro de 2017.
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摘錄自局長於二零一六年十二月十三日之批示：

梁紫晴、陳少文、呂娜珠、雷微凌、梁業鵬、曹美娟、李繼祥、

梁婉琪、羅倩欣、鍾麗霞、歐美如、甘玉楣、冼文傑、楊偉基、呂

麗娜、周燕儀、鄭鳳瑜、吳詩彤、陳琬婷、葉潔嫻、歐麗詩、高善

鶯、吳潔冰、曾康敏、李慧筠、胡小敏、洪麗春、林凱英、吳家欣

和何偉強──根據第12/2015號法律第三條第二款及第五條第一

款之規定，從二零一七年一月十六日起，以行政任用合同方式獲

聘用為第一職階二等行政技術助理員，試用期六個月。

摘錄自代局長於二零一六年十二月二十二日之批示：

陳詠琛、梁雅盈和盧慧恩──根據第12/2015號法律第三條

第二款及第五條第一款之規定，從二零一七年一月十六日起，以

行政任用合同方式獲聘用為第一職階二等行政技術助理員，試

用期六個月。

摘錄自局長於二零一七年一月十一日之批示：

吳彥嬋、唐嘉敏、何柱萌、施啟陽、梁厚、廖潔茵、盧忠敏、楊

妙玲、李惠君、鄺穎怡、何嘉偉、楊俊杰、陳麗明、夏莉銀、林瑋

婷、鄭慧明、林志雄、梁志昂、譚嘉樂、何永輝、林蜜蜜、徐鍶敏、

陳彩雯、林慧美、廖耀行、冼穎嵐、黃旭雯、孫嘉敏、黃竣立、陳

俊文、何淑華、趙碧恩、林嘉兒、陳俊豪、馬惠君、吳雅婷、劉迎

迎、朱翠貞、林偉康、蔡英樂、張暢、蔡桂森、梁少明、黃麗霞、陳

健業、吳嘉璐和余鈞源──根據第12/2015號法律第三條第二款

及第五條第一款之規定，從二零一七年一月十六日起，以行政任

用合同方式獲聘用為第一職階普通科醫生，試用期六個月。

按照二零一七年一月二十五日本局一般衛生護理副局長的

批示：

黃景泰——應其要求，中止第W0406號中醫生執業牌照之

許可，為期兩年。

（是項刊登費用為 $284.00）

按照二零一七年二月二日本局一般衛生護理代副局長的批

示：

梁少明、黃雯亭——應其要求，分別中止第M1175、M2107

號醫生執業牌照之許可，為期兩年。

（是項刊登費用為 $284.00）

取消程貞梅第T0160號診療輔助技術員（臨床分析及公共

衛生）執業牌照之許可，因其沒有履行五月十八日第20/98/M號

Por despachos do director dos Serviços, de 13 de Dezem
bro de 2016:

Leong Chi Cheng, Chan Sio Man, Loi Na Chu, Loi Mei Leng, 
Leong Ip Pang, Chou Mei Kun, Lei Kai Cheong, Leong Un 
Kei, Lo Sin Ian, Chong Lai Ha, Ao Mei U, Kam Iok Mei, 
Sin Man Kit, Ieong Wai Kei, Loi Lai Na, Chao In I, Cheang 
Fong U, Ng Si Tong, Chan Un Teng, Ip Kit Han, Ao Lai 
Si, Kou Sin Ang, Ung Kit Peng, Tsun Hong Man, Lei Wai 
Kuan, Wu Sio Man, Hong Lai Chon, Lam Hoi Ieng, Ng Ka 
Ian e Ho Wai Keong — contratados por contratos adminis
trativos de provimento, pelo período experimental de seis 
meses, como assistentes técnicos administrativos de 2.a clas
se, 1.º escalão, ao abrigo dos artigos 3.º, n.º 2, e 5.º, n.º 1, da 
Lei n.º 12/2015, a partir de 16 de Janeiro de 2017.

Por despachos do director dos Serviços, substituto, de 22 
de Dezembro de 2016:

Chan Weng Sam, Leong Nga Ieng e Lou Wai Ian — contratados 
por contratos administrativos de provimento, pelo período 
experimental de seis meses, como assistentes técnicos adminis
trativos de 2.a classe, 1.º escalão, ao abrigo dos artigos 3.º, n.º 2, 
e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 16 de Janeiro de 2017.

Por despachos do director dos Serviços, de 11 de Janeiro 
de 2017:

Ng In Sim, Tong Ka Man, Ho Chu Mang, Si Kai Ieong, Leong 
Hao, Lio Kit Ian, Lou Chong Man, Ieong Mio Leng, Lei 
Wai Kuan, Kwong Wing Yi, Ho Ka Wai, Ieong Chon Kit, 
Chan Lai Meng, Ha Lei Ngan, Lam Wai Teng, Cheang Wai 
Meng, Lam Chi Hong, Leong Chi Ngong, Tam Ka Lok, Ho 
Weng Fai, Lam Mat Mat, Choi Si Man, Chan Choi Man, 
Lam Wai Mei, Lio Io Hang, Sin Weng Lam, Wong Iok Man, 
Sun Ka Man, Wong Chon Lap, Chan Chon Man, Ho Sok 
Wa, Chio Pek Ian, Lam Ka I, Chan Chon Hou, Ma Wai 
Kuan, Wu Yating, Lao Ieng Ieng, Chu Choi Cheng, Lam 
Wai Hong, Choi Ieng Lok, Cheung Cheong, Choi Kuai Sam, 
Leong Sio Meng, Wong Lai Ha, Chan Kin Ip, Ng Ka Lou e 
Jose Carlos Heng — contratados por contratos administrativos 
de provimento, pelo período experimental de seis meses, como 
médicos gerais, 1.º escalão, ao abrigo dos artigos 3.º, n.º 2, e 5.º, n.º 1, 
da Lei n.º 12/2015, a partir de 16 de Janeiro de 2017.

Por despacho do subdirector dos Serviços para os CSG, 
de 25 de Janeiro de 2017:

Wong Keng Tai — suspenso, a seu pedido, por dois anos, o 
exercício privado da profissão de médico de medicina tradi
cional chinesa, licença n.º W0406.

(Custo desta publicação $ 284,00)

Por despachos do subdirector dos Serviços, substituto, 
para os CSG, de 2 de Fevereiro de 2017:

Leong Sio Meng e Wong Man Teng — suspenso, a seus pedidos, 
por dois anos, o exercício privado da profissão de médico, licen
ças n.os M1175 e M2107.

(Custo desta publicação $ 284,00)

Cheng Cheng Mui — cancelada, por não ter cumprido o artigo 
12.º, n.º 2, do DecretoLei n.º 84/90/M, de 31 de Dezembro, 
na redacção do DecretoLei n.º 20/98/M, de 18 de Maio, 
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法令修訂的十二月三十一日第84/90/M號法令第十二條第二款之

規定。

（是項刊登費用為 $353.00）

按照代副局長於二零一七年二月三日之批示：

核准向便民集團有限公司發給“便民藥房（威尼斯人店）”

准照，編號為第294號以及其營業地點為澳門路環望德聖母灣大

馬路（澳門威尼斯人——   度假村——酒店大運河購物中心三樓

2652a舖），法人地址位於澳門宋玉生廣場238286號建興龍廣

場21樓A座。

（是項刊登費用為 $392.00）

按照二零一七年二月三日本局一般衛生護理代副局長的批

示：

取消林潔瀛第T0251號治療師（心理治療）執業牌照之許

可，因其沒有履行五月十八日第20/98/M號法令修訂的十二月

三十一日第84/90/M號法令第十三條第二款之規定。

（是項刊登費用為 $314.00）

–––––––

二零一七年二月九日於衛生局

局長 李展潤

文 化 局

批 示 摘 錄

摘錄自本局局長於二零一六年十一月二十八日作出的批示：

應蔣靜華的請求，自二零一七年二月七日起，終止其在本局

擔任第一職階特級技術員的行政任用合同。

應翁金燕的請求，自二零一七年二月八日起，終止其在本局

擔任第二職階特級技術員的不具期限的行政任用合同。

摘錄自本局局長於二零一六年十二月二日作出的批示：

應何玉芬的請求，自二零一七年二月六日起，終止其在本局

擔任第七職階勤雜人員的不具期限的行政任用合同。

摘錄自本局局長於二零一七年一月十六日作出的批示：

應葉健雄的請求，自二零一七年二月二十七日起，終止其

在本局擔任第一職階首席高級技術員的不具期限的行政任用

合同。

a autorização para o exercício da profissão de técnico de 
meios auxiliares de diagnóstico e terapêutica (análises clínicas e 
saúde pública), licença n.º T0160.

(Custo desta publicação $ 353,00)

Por despacho do subdirector dos Serviços, substituto, de 3 
de Fevereiro de 2017:

Autorizada a emissão do alvará n.º 294 da Farmácia «Popular 
(Venetian)», com local de funcionamento na Estrada da 
Baía de Nossa Senhora da Esperança, loja 2652a, 3.º andar 
da Grand Canal Shoppes, The Venetian MacaoResort
Hotel, ColoaneMacau, ao Grupo Popular — Companhia 
de Produtos e Serviços de Saúde, Limitada, com sede na 
Alameda Dr. Carlos D’Assumpção n.os 238286, Edifício 
Kin Heng Long Plaza, 21.º andar A, Macau.

(Custo desta publicação $ 392,00)

Por despacho do subdirector dos Serviços, substituto, para 
os CSG, de 3 de Fevereiro de 2017:

Lam Kit Ieng — cancelada, por não ter cumprido o artigo 13.º, 
n.º 2, do DecretoLei n.º 84/90/M, de 31 de Dezembro, na 
redacção do DecretoLei n.º 20/98/M, de 18 de Maio, a 
autorização para o exercício da profissão de terapeuta (psi
coterapia), licença n.º T0251.

(Custo desta publicação $ 314,00)

–––––––

Serviços de Saúde, aos 9 de Fevereiro de 2017. — O Director 
dos Serviços, Lei Chin Ion.

INSTITUTO CULTURAL

Extractos de despachos

Por despachos do presidente deste Instituto, de 28 de No
vembro de 2016:

Cheong Cheng Wa — cessou, a seu pedido, o contrato adminis
trativo de provimento como técnica especialista, 1.º escalão, 
neste Instituto, a partir de 7 de Fevereiro de 2017.

Weng ChinYen — cessou, a seu pedido, o contrato administra
tivo de provimento sem termo como técnica especialista, 2.º 
escalão, neste Instituto, a partir de 8 de Fevereiro de 2017.

Por despacho do presidente deste Instituto, de 2 de De
zembro de 2016:

Ho Iok Fan — cessou, a seu pedido, o contrato administrativo 
de provimento sem termo como auxiliar, 7.º escalão, neste 
Instituto, a partir de 6 de Fevereiro de 2017.

Por despachos do presidente deste Instituto, de 16 de Ja
neiro de 2017:

Ip Kin Hong — cessa, a seu pedido, o contrato administrativo 
de provimento sem termo como técnica superior principal, 1.º 
escalão, neste Instituto, a partir de 27 de Fevereiro de 2017.
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應李劍輝的請求，自二零一七年三月十三日起，終止其在本

局擔任第三職階重型車輛司機的不具期限的行政任用合同。

摘錄自本局局長於二零一七年一月二十五日作出的批示：

根據第12/2015號法律第六條第一款的規定，潘嘉玲及葉家

媛在本局擔任第一職階二等技術員的行政任用合同續期兩年，

自二零一七年二月三日起生效。

摘錄自社會文化司司長於二零一七年一月二十六日作出的

批示：

彭秀麗，本局第一職階二等技術員——根據第12/2015號法

律第二十四條第三款（一）項及第四款的規定，與其訂立長期行

政任用合同，自二零一七年一月三日起生效。

根據第15/2009號法律第五條第一款及第26/2009號行政法

規第八條的規定，本局文化傳播處處長林俊強因具備適當經驗及

專業能力履行職務，故其定期委任獲續期兩年，自二零一七年三

月三十一日起生效。

聲 明

為著有關效力，茲聲明，本局不具期限的行政任用合同第七

職階技術工人黃煥熊，因達年齡上限，根據現行《澳門公共行政

工作人員通則》第四十四條第一款c）項及第二款之規定，自二零

一七年二月十二日起終止職務。

為著有關效力，茲聲明，本局確定委任第三職階特級技術輔

導員Fong Peng Man，根據現行《澳門公共行政工作人員通則》

第四十四條第一款d）項之規定，因達年齡上限而被強制退休，自

二零一七年二月二十日起生效。

為著有關效力，茲聲明，本局確定委任第三職階特級技術輔

導員崔鳳鳴，因達年齡上限，根據現行《澳門公共行政工作人員

通則》第四十四條第一款c）項及第二款之規定，自二零一七年二

月二十五日起終止職務。

為著有關效力，茲聲明，本局行政任用合同第三職階勤雜人

員黃華生，因達年齡上限，根據現行《澳門公共行政工作人員通

則》第四十四條第一款c）項及第二款之規定，自二零一七年二月

二十八日起終止職務。

為著有關效力，茲聲明，本局確定委任第三職階特級行政

技術助理員程道明，根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第

四十四條第一款d）項之規定，因達年齡上限而被強制退休，自二

零一七年三月一日起生效。

Lei Kim Fai — cessa, a seu pedido, o contrato administrativo 
de provimento sem termo como motorista de pesados, 3.º 
escalão, neste Instituto, a partir de 13 de Março de 2017.

Por despachos do presidente deste Instituto, de 25 de Ja
neiro de 2017:

Pun Ka Leng e Ip Ka Wun — renovados os contratos admi
nistrativos de provimento, pelo período de dois anos, como 
técnicas de 2.ª classe, 1.º escalão, neste Instituto, nos termos 
do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 3 de Fevereiro 
de 2017.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os As
suntos Sociais e Cultura, de 26 de Janeiro de 2017:

Pang Sao Lai, técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, deste Instituto — 
celebrado o contrato administrativo de provimento de longa 
duração, nos termos do artigo 24.º, n.os 3, alínea 1), e 4, da 
Lei n.º 12/2015, a partir de 3 de Janeiro de 2017.

Lam Chon Keong — renovada a comissão de serviço, pelo pe
ríodo de dois anos, como chefe da Divisão de Comunicação 
Cultural deste Instituto, nos termos dos artigos 5.º, n.º 1, da 
Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento Administrativo 
n.º 26/2009, por possuir competência profissional e expe
riência adequadas para o exercício das suas funções, a partir 
de 31 de Março de 2017.

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Wong Wun Hong, ope
rário qualificado, 7.º escalão, em regime de contrato adminis
trativo de provimento sem termo, deste Instituto, cessa funções 
por atingir o limite de idade, nos termos do artigo 44.º, n.os 1, 
alínea c), e 2, do ETAPM, em vigor, a partir de 12 de Fevereiro 
de 2017.

— Para os devidos efeitos se declara que Fong Peng Man, 
adjuntotécnico especialista, 3.º escalão, de nomeação definiti
va, deste Instituto, desligado do serviço para efeitos de aposen
tação obrigatória por atingir o limite de idade, nos termos do 
artigo 44.º, n.º 1, alínea d), do ETAPM, em vigor, a partir de 20 
de Fevereiro de 2017.

— Para os devidos efeitos se declara que Choi Fong Meng, 
adjuntatécnica especialista, 3.º escalão, de nomeação definiti
va, deste Instituto, cessa funções por atingir o limite de idade,  
nos termos do artigo 44.º, n.os 1, alínea c), e 2, do ETAPM, em 
vigor, a partir de 25 de Fevereiro de 2017.

— Para os devidos efeitos se declara que Wong Wa Sang, 
auxiliar, 3.º escalão, em regime de contrato administrativo de 
provimento, deste Instituto, cessa funções por atingir o limite de 
idade, nos termos do artigo 44.º, n.os 1, alínea c), e 2, do ETAPM, 
em vigor, a partir de 28 de Fevereiro de 2017.

— Para os devidos efeitos se declara que Cheng Tou Meng, 
assistente técnico administrativo especialista, 3.º escalão, de 
nomeação definitiva, deste Instituto, desligado do serviço para 
efeitos de aposentação obrigatória por atingir o limite de ida
de, nos termos do artigo 44.º, n.º 1, alínea d), do ETAPM, em 
vigor, a partir de 1 de Março de 2017.
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為著有關效力，茲聲明，本局確定委任科長韋麗霞，根據現

行《澳門公共行政工作人員通則》第二百六十三條第一款a）項及

第二款的規定，因自願退休而離職，自二零一七年三月十日起生

效。

更 正

鑑於刊登於二零一七年一月十八日第三期《澳門特別行政

區公報》第二組內第619頁之批示摘錄中、葡文文本有不正確之

處，現更正如下：

原文為：“根據第14/2016號法律第四十八條、第四十九條及

第五十條，⋯⋯”

應改為：“根據第14/2016號行政法規第四十八條、第四十九

條及第五十條，⋯⋯”。

–––––––

二零一七年二月九日於文化局

代局長 梁曉鳴

體 育 局

批 示 摘 錄

摘錄自本件簽署人於二零一七年一月二十日作出的批示：

根據第12/2015號法律第四條及第六條第一款的規定，本局

下列工作人員，按下述職級及日期續行政任用合同，為期一年：

葉金松，第一職階首席技術員，自二零一七年二月十九日起

生效；

張澤偉及吳志隆，第一職階二等技術員，自二零一七年三月

一日起生效。

–––––––

二零一七年二月九日於體育局

局長 潘永權

 

高 等 教 育 輔 助 辦 公 室

批 示 摘 錄

按照社會文化司司長於二零一七年一月二十四日作出之批

示：

根據第14/2009號法律第十四條第一款（二）項及現行《澳門

公共行政工作人員通則》第二十條第一款a）項及第二十二條第八

— Para os devidos efeitos se declara que Vai Lai Ha, chefe 
de secção, de nomeação definitiva, deste Instituto, é desligada 
do serviço para efeitos de aposentação voluntária, nos termos 
do artigo 263.º, n.os 1, alínea a), e 2, do ETAPM, em vigor, a 
partir de 10 de Março de 2017.

Rectificação

Tendose verificado inexactidão na versão chinesa e portu
guesa do extracto de despacho publicado no Boletim Oficial 
da RAEM n.º 3/2017, II Série, de 18 de Janeiro, a páginas 619, 
procedese à sua rectificação:

Onde se lê: «nos termos dos artigos 48.º, 49.º e 50.º da Lei 
n.º 14/2016, ...»

deve lerse: «nos termos dos artigos 48.º, 49.º e 50.º do Regu
lamento Administrativo n.º 14/2016, ...».

–––––––

Instituto Cultural, aos 9 de Fevereiro de 2017. — O Presiden
te do Instituto, substituto, Leung Hio Ming.

INSTITUTO DO DESPORTO

Extracto de despacho

Por despachos do signatário, de 20 de Janeiro de 2017:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contra
tos administrativos de provimento, pelo período de um ano, 
nas categorias e datas a cada um indicadas, neste Instituto, 
nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015:

Ip Kam Chong, como técnico principal, 1.º escalão, a partir 
de 19 de Fevereiro de 2017;

Cheong Chak Wai e Ng Chi Long, como técnicos de 2.ª clas
se, 1.º escalão, a partir de 1 de Março de 2017.

–––––––

Instituto do Desporto, aos 9 de Fevereiro de 2017. — O Pre
sidente do Instituto, Pun Weng Kun.

GABINETE DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Assun
tos Sociais e Cultura, de 24 de Janeiro de 2017:

Hong Chio Hip, técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão, úni
co classificado no concurso a que se refere a lista inserta 
no Boletim Oficial da RAEM n.º 3/2017, II Série, de 18 de 
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款a）項的規定，在二零一七年一月十八日第三期《澳門特別行政

區公報》第二組公布的評核成績中的唯一合格應考人洪朝協，第

二職階二等高級技術員，獲確定委任為本辦公室人員編制高級

技術人員組別第一職階一等高級技術員。

–––––––

二零一七年二月七日於高等教育輔助辦公室

主任 蘇朝暉

旅 遊 學 院

批 示 摘 錄

根據社會文化司司長於二零一七年一月十六日之批示：

根據第14/2009號法律第十二條，以及第12/2015號法律第五

條第一款的規定，以行政任用合同方式聘用余曉彤在本院擔任

第一職階二等技術員，為期六個月試用期，自二零一七年二月六

日起生效。

–––––––

二零一七年二月八日於旅遊學院

副院長 甄美娟

社 會 保 障 基 金

議 決 摘 錄

按照社會保障基金行政管理委員會二零一七年二月九日議決：

根據第14/2009號法律第十四條第一款（二）項及現行《澳門

公共行政工作人員通則》第二十二條第八款a）項之規定，在二零

一七年一月二十五日第四期《澳門特別行政區公報》第二組公佈

的評核成績中分別排名第一至第四位的合格投考人第二職階二

等技術輔導員陳凱俊、李妙雲、吳健鳴及黃裕玲，獲確定委任為

本基金人員編制技術輔導員職程第一職階一等技術輔導員。

批 示 摘 錄

根據經第28/2009號行政法規修訂及經第426/2009號行政

長官批示重新公佈的第6/2006號行政法規第四十一及四十三條

Janeiro — nomeado, definitivamente, técnico superior de 1.ª 
classe, 1.º escalão, do grupo do pessoal técnico superior do 
quadro do pessoal deste Gabinete, nos termos do artigo 14.º, 
n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, conjugado com os artigos 
20.º, n.º 1, alínea a), e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vi
gente. 

–––––––

Gabinete de Apoio ao Ensino Superior, aos 7 de Fevereiro 
de 2017. — O Coordenador do Gabinete, Sou Chio Fai.

INSTITUTO DE FORMAÇÃO TURÍSTICA

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Assun
tos Sociais e Cultura, de 16 de Janeiro de 2017:    

U Hio Tong — contratado por contrato administrativo de pro
vimento, pelo período experimental de seis meses, como 
técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, neste Instituto, nos termos 
do artigo 12.º da Lei n.º 14/2009, conjugado com o artigo 5.º, 
n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 6 de Fevereiro de 2017.

–––––––

Instituto de Formação Turística, aos 8 de Fevereiro de 2017. 
— A Vicepresidente do Instituto, Ian Mei Kun.

FUNDO DE SEGURANÇA SOCIAL

Extracto de deliberação

Por deliberações do Conselho de Administração do Fun
do de Segurança Social, de 9 de Fevereiro de 2017:

 Chan Hoi Chun, Lei Mio Wan, Ng Kin Meng e Wong U Leng, 
adjuntostécnicos de 2.ª classe, 2.º escalão, classificadas do 
1.º ao 4.º lugares, respectivamente, no concurso a que se re
fere a lista inserta no Boletim Oficial da RAEM n.º 4/2017, 
II Série, de 25 de Janeiro — nomeadas, definitivamente, 
adjuntostécnicos de 1.ª classe, 1.º escalão, da carreira de 
adjuntotécnico do quadro do pessoal deste FSS, nos termos 
do artigo 14.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, conjugado 
com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente.

Extracto de despacho

De acordo com os artigos 41.º e 43.º do Regulamento Ad
ministrativo n.º 6/2006, na redacção que lhe foi conferida pelo 
Regulamento Administrativo n.º 28/2009 e republicado pelo 
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的規定，茲公佈由社會文化司司長於二零一七年二月三日批示核

准的社會保障基金二零一六年財政年度第三次預算修改：

Despacho do Chefe do Executivo n.º 426/2009, publicase a 3.ª 
alteração ao orçamento privativo do Fundo de Segurança So
cial para o ano económico de 2016, aprovada por despacho do 
Ex.mo Senhor Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, 
de 3 de Fevereiro de 2017:

社會保障基金二零一六年財政年度第三次預算修改

3.ª alteração orçamental do Fundo de Segurança Social para o ano económico de 2016

單位 Unidade: 澳門幣 MOP

統一預算編號 
Cód. contas orç. 
uniformizadas

帳目編號 
Código da 

conta

帳目名稱 
Designação da conta

追加/登錄 
Reforço/Inscrição

註銷 
Anulação

費用

Gastos

2200 社會保障制度之給付和社會補助支出

Prestações do Regime da Segurança Social e 
abonos sociais

2201 社會保障制度之福利金和津貼

Pensões e subsídios do Regime da Segurança 
Social

220101 福利金

Pensões
212,700,000.00

2400 財務費用及損失

Gastos e perdas financeiros

2403 匯兌損失

Perdas cambiais

240302 外幣折算差額損失

Perdas em conversão de câmbio
212,700,000.00

總額 
Total 

212,700,000.00 212,700,000.00

Fundo de Segurança Social, aos 26 de Janeiro de 2017. — 
O Conselho de Administração. — Iong Kong Io — Chan Pou 
Wan — Lau Veng Seng — Lei Chan U — Lau Ioc Ip.

–––––––

Fundo de Segurança Social, aos 9 de Fevereiro de 2017. — O 
Presidente do Conselho de Administração, Iong Kong Io.

FUNDO DE TURISMO

Extracto de despacho

De acordo com o artigo 41.º do Regulamento Adminis tra
tivo n.º 6/2006, na redacção do Despacho do Chefe do Execu
tivo n.º 426/2009, republicado integralmente no Boletim Ofi-
cial da RAEM n.º 45/2009, I Série, de 9 de Novembro e n.º 8 
do Anexo I do Despacho do Chefe do Executivo n.º 347/2006, 
publicase a 1.ª alteração orçamental ao orçamento individua
lizado do Centro de Promoção e Informação Turística de Ma
cau, em Portugal de 2017, autorizado por despacho do Ex.mo 
Senhor Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura,  de 20 
de Janeiro do mesmo ano:

二零一七年一月二十六日於社會保障基金——行政管理委員

會：容光耀，陳寶雲，劉永誠，李振宇，劉玉葉

–––––––

二零一七年二月九日於社會保障基金

行政管理委員會主席 容光耀

旅 遊 基 金

批 示 摘 錄

根據刊登於二零零九年十一月九日第四十五期《澳門特別行

政區公報》第一組的第426/2009號行政長官批示重新公佈的第

6/2006號行政法規第四十一條，以及第347/2006號行政長官批

示附件I第八款的規定，現刊登有關二零一七年度澳門駐葡萄牙

旅遊推廣暨諮詢中心獨立預算之第一次修改，該修改獲社會文

化司司長在二零一七年一月二十日批示核准：
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二零一七年二月二日於旅遊局——旅遊基金行政管理委員

會——主席：文綺華——委員：謝慶茜，程衛東，方丹妮，柯超航

旅 遊 危 機 處 理 辦 公 室

批 示 摘 錄

摘錄自社會文化司司長於二零一七年一月二十六日作出的批

示：

梁恆宗——根據第12/2015號法律第二十四條第三款（二）

項之規定，其在本辦公室擔任第一職階二等技術員之長期行政

任用合同修改為不具期限的行政任用合同，自二零一七年一月六

日起生效。

–––––––

二零一七年二月八日於旅遊危機處理辦公室

代協調員 謝慶茜

地 圖 繪 製 暨 地 籍 局

批 示 摘 錄

摘錄自運輸工務司司長於二零一七年一月十七日作出的批

示：

根據第14/2009號法律第十四條第一款（二）項、第14/2016

號行政法規，以及第12/2015號法律第四條的規定，以附註方式

Direcção dos Serviços de Turismo, aos 2 de Fevereiro de 
2017. — O Conselho Administrativo do Fundo de Turismo. 
— A Presidente, Maria Helena de Senna Fernandes. — Os 
Vogais, Tse Heng Sai — Cheng Wai Tong — Daniela de Souza 
Fão — O Chio Hong.

GABINETE DE GESTÃO DE CRISES DO TURISMO

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Assun
tos Sociais e Cultura, de 26 de Janeiro de 2017:

Leong Hang Chong — alterado o contrato administrativo de 
provimento de longa duração para contrato administrativo 
de provimento sem termo, como técnica de 2.ª classe, 1.º es
calão, neste Gabinete, nos termos do artigo 24.º, n.º 3, alínea 
2), da Lei n.º 12/2015, a partir de 6 de Janeiro de 2017.

–––––––

Gabinete de Gestão de Crises do Turismo, aos 8 de Fevereiro 
de 2017. — A Coordenadora do Gabinete, substituta, Tse Heng 
Sai.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA

E CADASTRO

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans
portes e Obras Públicas, de 17 de Janeiro de 2017:

Ao Iok I — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do con
trato administrativo de provimento para assistente técnico 

澳門駐葡萄牙旅遊推廣暨諮詢中心獨立預算第一次預算修改

1.ª alteração ao orçamento individualizado do Centro de Promoção e Informação Turística de Macau, em Portugal

單位 Unidade: 澳門幣 MOP

經濟分類 Classificação económica
追加/登錄

Reforço/ 

/Inscrição

註銷

Anulação

編號 Código
開支名稱

Designação das despesas章

Cap.

組

Gr.

條

Art.

款

N.º

項

Alín

01 01 03 01 00 報酬

Remunerações

90,000.00

01 02 06 00 00 房屋津貼 

Subsídio de residência

19,000.00

01 02 08 00 00 膳食及住宿——現金

Alimentação e alojamento — Numerário

109,000.00

總額

Total

109,000.00 109,000.00

–––––––
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修改區鈺儀在本局擔任職務的行政任用合同第三條款，獲任用

為第一職階特級行政技術助理員，薪俸點305點，由二零一七年

一月十七日起生效。

按照簽署人於二零一七年一月十八日作出的批示：

根據第12/2015號法律第四條、第六條，以及第14/2009號

法律的規定，陳錫潤及黃年在本局擔任第一職階首席技術輔導

員職務的行政任用合同，分別自二零一七年三月十九日及三月

二十三日起獲續期一年，薪俸點350點。

–––––––

二零一七年二月八日於地圖繪製暨地籍局

局長 張紹基

房 屋 局

批 示 摘 錄

摘錄自運輸工務司司長於二零一七年一月二十六日作出的批

示：

根據第14/20 09號法律第十四條第一款（二）項，以及第

12/2015號法律第四條的規定，以附註形式修改李曉君及曾曉瑜

在本局擔任職務的長期行政任用合同第三條款，轉為收取相等

於第一職階一等技術員，薪俸點400點，自二零一七年二月十五

日起生效。

–––––––

二零一七年二月三日於房屋局

局長 山禮度

administrativo especialista, 1.º escalão, índice 305, nestes 
Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, alínea 2), da Lei 
n.º 14/2009 e do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 
conjugados com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 
17 de Janeiro de 2017.

Por despachos do signatário, de 18 de Janeiro de 2017:

Chan Sek Ion e Vong Nin — renovados os contratos admi
nistrativos de provimento, pelo período de um ano, como 
adjuntostécnicos principais, 1.º escalão, índice 350, nestes 
Serviços, ao abrigo dos artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015, 
conjugados com a Lei n.º 14/2009, a partir de 19 e 23 de 
Março de 2017, respectivamente.

–––––––

Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro, aos 8 de 
Fevereiro de 2017. — O Director dos Serviços, Cheong Sio Kei.

INSTITUTO DE HABITAÇÃO

Extracto do despacho

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans
portes e Obras Públicas, de 26 de Janeiro de 2017:

Lei Hio Kuan e Chang Hio U — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos contratos administrativos de provimento de 
longa duração com referência à categoria de técnico de 1.ª 
classe, 1.º escalão, índice 400, neste Instituto, nos termos 
dos artigos 14.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009 e 4.º da 
Lei n.º 12/2015, a partir de 15 de Fevereiro de 2017.

–––––––

Instituto de Habitação, aos 3 de Fevereiro de 2017. — O Pre
sidente do Instituto, Arnaldo Santos.


	A01) 2101-2104
	A02) 2105-2116
	A03) 2117-2124
	A04) 2125-2127
	A05) 2128-2140
	A06) 2141-2165
	A07) 2166-2189
	A08) 2190-2236
	A09) 2237-2253
	A10) 2254-2270

